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| CONSTRUTORA|
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

CONTRATO nº 055/2024 — Concorrência Pública 013/2023

 

OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área total 8.694,17m?,

incluindo os serviços preliminares, serviços complementares, terraplenagem,

pavimentação, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos

compreendendo o fornecimento de todo o material de construção empregado,

equipamentos, mão de obra, serviços complementares, transportes, entre outras

despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços ora

contratados, conforme Planilha de Serviços, Memorial Descritivo e projetos que compõe

a documentação técnica relativa ao projeto básico. Local: Bairro Eucaliptos, nas ruas: e

Travessa Álamo e Travessa Monjoleiro e Travessa Pereira e Travessa Acácia e Travessa

Piqui e Travessa Palmeira e Travessa Bordô e Travessa Sapopema e Travessa Sequóia

e Travessa Cataia e Travessa Olmo e Travessa Magnólia e Travessa Murici e Travessa

Pinus e TravessaBracatinga s Travessa Caúna e Travessa Cajueiro

EMPRESA: CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoaJurídica de direito privado,inscrita-no

CNPJ nº 28.390.929/0001-93, com sede à Rua Benjsmin Claudino Barbosa, nº 14.634,

Bairro Zacarias, São.dos dos Pinhais/PR,CEP: 83.025-328.
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO — PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

Prezados,

Solicitamos formalmente a concessão de um Aditivo ao Contrato com a

prorrogação do prazo de execuçãoe vigência por um período adicional de 90 (noventa)

dias, com base nas alterações que impactaram o cronograma da obra, descritas a seguir:

e Alteração da Camada de Subleito e execução da camada de CBUQ da Rua

Bracatinga, devido a necessidade em aumentar o dimensionamento da

pavimentação, afim de reforçar a estrutura.

CTG CONSTRUTORA EIRELI
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815

Bairro Zacarias - São José dos Pinhais — PR
Tel. (41) 3283-5892 - licitacaocteconstrutoraemailcom

c.



 

  
 

* Expressivo número de dias chuvosos, o que impossibilita a execução de di

frentes de trabalho, visto a necessidade em proteger o subleito para manter a

estabilidade da via.

Essa solicitação se faz necessária em decorrência das modificações no projeto

originalmente aprovado, as quais implicaram em um aumento significativo da quantidade

de serviços a serem executados, conformesolicitado pela Secretaria Municipal de Obras

Públicas. Diante dessas modificações, o prazo inicialmente estabelecido para a

conclusão das atividades não se mostra mais suficiente para o atendimento completo às

novas demandas, tornando-se, portanto, imprescindível o ajuste temporal mencionado.

Reforçamos que tal alteração visa assegurar o cumprimento das obrigações

contratuais com a qualidade e eficiência requeridas, respeitando as novas exigências

impostas pelos ajustes no projeto.

| CONSTRUTORA | ata  

 

 
ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO

  
Data atual de finalização: 27/09/2025

Prazo de prorrogação: 90 dias

Data de conclusão com prorrogação: 26/12/2025
 

 

 
“ADITIVO DE PRAZODEVIGÊNCIA

  
Data atual de finalização: 12/12/2025

Prazo de prorrogação: 90 dias

Data de conclusão com prorrogação: 12/03/2026
 

Atenciosamente,

São José dosPinhais PR, 05 de setembro de 2025.

 
 

FERNANDO uiencamoimMM, ANDRE ALBERGE. pastagemmecusa
CLAUDINO:00737 EESadaeroMM BECKER:0761746 sein
071982 Pinsiam 4983 aan

FERNANDO CLAUDINO ANDRÉ ALBERGEBECKER
Sócio proprietário Engenheiro Civil

CPF: 007.370.719-82 CREA-PR 159.330/D

CTG CONSTRUTORA EIRELI
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815
Bairro Zacarias - São José dos Pinhais - PR

Tel, (41) 3283-5892 licitacaoctpconstrutoraGgmail.com



CONSTRUTORA !

CRONOGRAMAFISICO FINANCEIRO

 
 
 

Projeto: PAVIMENTAÇÃO URBANA - RUAS PÁTRIA MINHA Valor da Obra- R$ 3.749.860,51 Revisão
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“* Assinado de forma digita!por ANDRE
ALBERGE BECKERO7617464983
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ANDRÉ ALBERGEBECKER

Engenheiro Clvil - CREA PR 159.330/D

 
Página 4



Página: 11 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 26/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000064767/2025

Número Único: AP2.FDA.0VG-AO
 

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM

  
Dados Parecer:
 

janograma: Engenharia SMOP 01 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/09/2025 4:41 PM

    

Gustavo



  

PREFEITURA DE Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

EAZENDA Secretaria Municipal de Obras Públicas
RIO GRANDE Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554.

Fone:(41) 3627-8519
Email: secretariadeobrasgmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE CNPJ 95.422.986/0001-02
OBRAS PÚBLICAS .

PARECER TÉCNICO

Ref.: Contrato nº 55/2024

Município de Fazenda Rio Grande

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana

em CBUQ, com área total de 8.694,17 m2, incluindo os serviços preliminares, serviços

complementares, terraplenagem, pavimentação, sinalização de trânsito, drenagem e

ensaios tecnológicos compreendendo o fornecimento de todo o material de construção

empregado, equipamentos, mão de obra, serviços complementares, transportes, entre

-— outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços ora

contratados, conforme Planilha de Serviços, Memorial Descritivo e projetos que compõe a

documentação técnica relativa ao projeto básico, , em consonância com os projetos,

especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação n. º CC 013/2023,

fornecida pelo CONTRATANTE.

Tendo em vista a Carta Proposta da empresa CTG CONSTRUTORA LTDA, que

solicita a prorrogação do prazo de execução e vigência do Contrato nº 55/2024, decorrente

do processolicitatório Concorrência Pública nº 13/2023, para a pavimentação e drenagem

de vias urbanas, vimos informaro seguinte:

O aditivo de prazo de execução de obras é um ajuste ao contrato original entre o

contratante e o contratado, motivado por acréscimo de serviços, alteração de projeto ou

fato excepcional alheio à vontade das partes. O objetivo é formalizar mudanças no

cronograma e garantir que o prazo de entrega da obra seja adequado à nova realidade.

Conforme o $ 1º do artigo 57 da Lei no 8.666/93, que estabelece a possibilidade de

prorrogação dos prazos de execução e de entrega, desde que ocorra algum dos seguintes

motivos, devidamente autuados em processo:

e |-alteração de projeto ou especificações, pela administração;

e | - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, quealtere fundamentalmente as condições de execução do contrato.

Na prática, o aditivo de prazo pode ser solicitado e autorizado quando ocorrem

fatores imprevistos, tais como:

Substituição/Reforço do Solo Orgânico - Durante a execução dos serviços, foi
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e PREFEITURA DE Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
at FAZENDA Secretaria Municipal de Obras Públicas

| RIO GRANDE Av, Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554.
Fone: (41) 3627-8519

Email: secretariadeobras(Ogmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE CNPJ 95.422.986/0001-02

OBRAS PUBLICAS

detectada a presença de camada de solo orgânico em trechos do subleito, tornando

necessária a sua substituição ou reforço para garantir a estabilidade do pavimento. Essa

condição não prevista em projeto exigiu: R

e Análise geotécnica complementar;

* Reprojeto de reforço ou substituição do material;

 

e Mobilização adicional de equipamentos e insumos.

Corte e Destocamento de Árvores com Exigência de Licenciamento Ambiental - A

execução das calçadas e infraestrutura urbana demandou o corte e destocamento de

árvores, o que exigiu:

e Trâmites junto ao órgão ambiental competente para obtenção de autorização;

e Atraso na liberação da frente de trabalho devido à morosidade do processo

administrativo.

Realocação de Postes - A necessidade de realocação de postes de energia sob

responsabilidade terceiros, demandou:

e Articulação com as concessionárias de serviço público;

e Ajustes no cronograma para compatibilização das intervenções.

Tratativas com Proprietário de Área Particular para Lançamento de Águas Pluviais -

A drenagem projetada para diversas ruas previa o lançamento de águas pluviais em área

particular(Inscrição Fiscal 062.006.0196), o que exigiu:

e Negociações prolongadas com o proprietário;

e Redesenhode soluções alternativas em caso de impasse.

Alteração da Solução de Drenagem na Rua Magnólia - Devido a conflitos com

proprietários de lotes lindeiros, a Prefeitura promoveu alterações no projeto de drenagem

da Rua Magnólia, acarretando:

e Novas etapas de aprovação e revisão técnica;

e Reprogramação dos serviços afetados.
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PREFEITURA DE Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

FAZENDA Secretaria Municipal de Obras Públicas
RIO GRANDE Av, Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554.

Fone: (41) 3627-8519
Email: secretariadeobrasgmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE CNPJ 95.422.986/0001-02
OBRAS PÚBLICAS

 

Alteração dos serviços previstos na Travessa Bracatinga — verificou-se a

necessidade de recuperar o pavimento da via, no entanto, após efetuar ensaio de viga

benkelman, considerando as altas deflexões e a presença de solo orgânico no subleito, a

solução técnica mais adequada seria a reconstrução do pavimento.

Diante do exposto, somos favoráveis à realização do aditamento do prazo de

execução por 90 (noventa) dias. Em consequência do aditamento do prazo de execução,

faz-se necessário aditar o prazo de vigência contratual pelo mesmo período, considerando

o período necessário para recebimento definitivo das obras.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos adicionais.

Fazenda Rio Grande, 11 de setembro de 2025...

  

   

ADA RJX O Es

. Z
Atenciosamente, pecumentosesinetodipramenção 7 O mn

goubr sizrnconcusqueros JEM
Verifique em https:/fvalidaritigov.bi A

Gustavo Gonçales Quadros

Eng. Civil - CREA PR 72.224/D
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[FCPR] - Comprovante de Parecer “a
m

Dados Processo: ia

Número do Processo: 000064767/2025

Número Único: AP2.FDA.0VG-AO

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM

Dados Parecer:

janograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não

mr Descrição Parecer: Data Parecer: 16/09/2025 9:07 AM

Em anexo Oficio, end's contratos e aditivos pertinentes ao pedido.

2   

Marcos Rodrigues



  
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

OFÍCIO N.º 379/2025/SMOP

Fazenda Rio Grande, 15 de setembro de 2025

À
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Comprase Licitações

Assunto: Aditivo Prazos de Execução e Vigência Contrato 552014

Tendo em vista a solicitação da contratada, de aditivo de prazo de execução e vigência em 90 dias,

por meio do protocolo 64767/2025, manifesto-me favoravelmente pela prorrogação de 90 dias de

execução do contrato, passando de 27/09/2025 para 26/12/2025 e de vigência passando de

12/12/2025 para 12/03/2026, mediante pareceres técnico e jurídico favoráveis.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

ALESANDRO Assinadode forma

BORDIGNON  EdnienonO
WEISS:00460522 Waissooscosz2o14
914 o asass-0300!

Alesandro Bordignon Weiss
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto Nº 7651/2025

11

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02

Email:secretariadeobrasfre(Ogmail.com -www.fazendariogrande.pr.gov.br



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 013/2023

PROTOCOLO Nº, 73909/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº, 316/2023

CONTRATO Nº. 055/2024

TD Nº, 4438/2024

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICIPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA CTG CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,

situado no Município de Fszenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito, Senhor Sr. Marco Antônio Marcondes Silvã, brasileiro, casado, portador

da Cédula de Identidade Civil portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESPIPRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Alexandra Tramontina Gravena)

inserito no CPF nº, 939.930.809-04, Decreto nº 6810/2023, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de

lireito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-83, Inscrição Estadual nº.

30757869-02, estabelecida na Rua Benjamin Claudino Barbosa,nº. 13.815, Balrro

Zacarias, São José dos Pinhas'PR, CEP: 83025323, ema:

elgengenhariatMhotmail.com/construtora(Darupecotragan.com.brficitacaoetaconstr

utoradgmaiLcom , telefone: (41) 3283-5892, por seu representante legal, Sr.

Fernando Claudino, inscrito no CPF sob nº. 007.370.719-82, doravante

denominada CONTRATADA, e perante as testemunhasabaixo firmadas, pactuam o

presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração fot autorizada pelo

despacho exaradona processo em epigrafe, e que se regerá pela Lel n.º 8.696/03

COORDENAÇÃOOE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300=Nações- Ferancia Ria Graocia/PR»CEP 83820-000 - FonerFas (61) 3527-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

a. garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$ 173.895,11 (cento e

setenta o três mil e oitocentos noventa s cinco reais e onze contavos),

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato;

. DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art 55,11, da Lel 8.666/93)

* Tláusula Segunda: O objeto será executado indiretamente através de empreitada

por preço global.

ParágrafoPrimeiro: Os serviços deverão ser executados em conformidade com as

especificações dosserviços constantes da Orçamento e de acordo com o Termo da

Referência e relatório técnico constante no EditaldeLicitação.

ParágrafoSegundo: Os serviços serão liberados por etapa, até o valor mensal

máximo, considerando os serviços efetivamente executados, conforme previsão de

desembelsofinançeiro;

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, UE Lel 8.666/93).

Cláusula Terceira: O valortotal do presente contrato, correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório, é de R$ 3.477.902,26(três milhões quatrocentos »

setenta e sete mil novecentos e dois reais e vinta e seis centavos), no qual se

inclui todos os tributos,diretos ou indiretos, sobre a execução das cbras ora

avençadas.

Parágrafo Primoiro: Somente poderão ser considerados para efeito de medição é

pagamento Os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA 6
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o

projeto e suas modificações expressa e previamento aprovadas pelo

CONTRATANTE.

CooRDexaçÃoDECONTRATOS.
By 300Nações - Fazenda. cer.

a

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
10.520/02, além das ciâusulas e condições abaixo discriminadas que as partes

declaram conhecer e mutuamente se outorgam, à saber

DO QEJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,1, Lol 8.666/93

Cláusula Primeira: Contratação de empresa para execução de pavimentação de

vias urbana em CBUQ,com área total do 8.694,17 m?, conformesolicitação da

Secretaria Municipal do Obras Públicas, conforme as condições e
especificações provistas nesto edital e domais documentações constantes em

anexo.

Parágrafo Primeiro: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área total

8.69417m?, incluindo os serviços preliminares, serviços complementares,

terraplenagem, pavimentação, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios

tecnológicos compreendendo o fomecimento de todo a material da construção

empregado, equipamentos, mão de obra, serviços complementares, transportes,

entra outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dosserviços

ora contratados, conformePlanilha de Serviços, Memorial Descritivo e projetos que

compõe a documentaçãotécnica relativa ao projeto básico. Local: Bairro Eucaliptos -

Trechos:

e Travessa Álamo * Travessa Monjoleiro * TravessaPereira

» Travessa Acácia a Travessa Piqui * Travessa Palmeira

»! Travessa Bordô e Travessa Sapopoma e Travessa Sequóia

e Travessa Cataia * Travessa Olmo e Travessa Magnólia

* Travessa Murici e Travessa Pinus » TravessaBracatinga

e TravessaCaina e Travessa Cajueiro

    

 

arágrafoSegundo: Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, S00=Nações—Franca Rio GranduPR— CEP 83820000- Foneifax (41) 3827-4500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas

emitidas pela CONTRATADA com bass nas medições de serviços aprovadas pela

FISCALIZAÇÃO,obedecidas às condições estabalecidas no contrato.

Parágrafo Tercetro: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

efetivamente executados, considerando preços e quantidades integrantes da

proposta aprovada. Os preçosincluem todos oscustos diretos e Indiretos para a
execução do(s) servigo(s), de acordo com as condições previstas na propostada

CONTRATADA. *

Parágrafo Quarto: A medição de cada etapa estará baseada nos serviços

executados no período sendo qua o somatório das medições estará limitado ao valor

contratado.

Parágrafo Quinto: A medição mensal elaborada pela CONTRATADA deverá ser

encaminhada formalmente ao fiscal designado pelo CONTRATANTE juntamente

com os laudos técnicos atestando as condições funcionais e estruturais da via

executada, relatório fotográfico das etapas de execução e comprovantes de

aquisição e uso de materiais, juntamente das Planilhas de Preços por via e da

Planilha Geral, que totalizará os quantitativose valores executados no mês.

DO REAJUSTEDE PREÇO

Cláusuta Quarta: Para reajuste de préço será considerado o INCC DUFGV,o qual
incidirá somenta se e após decorridos 12 (doze) mesesdaassinatura da data da

proposta, apresentada am (17 dejaneiro de 2024) e obedecidos os valores de

mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido format com 30 (trinta)

dias de antecedência.

Parágrafo Primeiro: Fica sob responsabilidade da contratada a solicitação de

prorrogação de prazo de execuçãoe vigência, desde que devidamentejustificada,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
HaJacarandá, 300Moções —Faranca Rio GrancwfPRt— CEP 83820.000— Fone/Fax (41) 3827-8500 4
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com no mínimo 45 (quarenta e cinco)dias de antecedência do encerramento de

prazo do instrumento contratual,

Parágrafo Segundo; Fica sob responsabilidade da contratada a emissão detodas

asnotasfiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual.

Parágrafo Terceiro: O reequildio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certame e outra do data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor

sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

DO PAGAMENTO

Cláusula Quinta: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira

corrente, após medições em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação correta de

cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamenta

protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às

condiçõespara liberação dasparcelas, Informar a modalidade e número da licitação,

empenhoe dados bancários.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias

(original e uma cópia), no protocolo geral na sede do ficitador e deverá ser

apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de

apresentação;

a) nota fiscalfiatura com discriminação resumida dos serviços executados,

período de execução da etapa, número da licitação, número da contrato de

empreitada, observação refarente à retenção do INSS e outros dados quejulgar

COORDENAÇÃO DE ConTRATOS j
RoJocarandi, 300 - Hações— Fazenda Rio Granda'PR = CEP 8IF20000-FoobFaz (6) 2527-5500 6
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o) Sistema Empresa. de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social — SEFIP, só com a relação dos trabalhadores constantes do arquivo e com o

resumo dasinformações à Previdência Soclal constantes do arquivo.
p) Termo do Garantia pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, nos termos do

art. 618 do Código Civil.

q) Copias do efetivo pagamento (comprovante de deposito e/ou recolhimento) do

salário em conta dos empregados, mês a mês.

n Noprimeiro pagamento deverá constar, copias das CTPS assinadas;

s) Controfe de jomadas(cartão oulivro ponto), mês a mês;

t) Cópiado empenho emitido pela Secretaria Municipal de Finanças;

Parágrato Segundo: Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos

documentos a que alude o ltam anterior, bem como enquanto estiver pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude

de per ou Inadi mento das obr assumidaspela K ia ou

decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer

natureza.

 

Parágrafo Terceiro: O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade

das certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto: A tiberação da primeira parcela fica condicionada ao

fomecimento, pela contratada da matrícula da obra junto à seguridade soclal e da

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmose da áltima

parcela fica condicionada, à emissão do Termo de Recobimento Provisório da Obra

e ao fomecimento por parte da contratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da

obra.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE fará &s retenções de acordo com legislação
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
RaJacaraneá, 300-hações - Fezanda Rio GrandoPR=CEP 83820.000»FaneFex (41) 3827-8500 T
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convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo

engenheiro fiscal,

b) Cópia do comprovante da recolhimento do ISS ou cópia do Alvará de

Localização e Funcionamento quando devido em outro Municipio,

e) Cópla do comprovante dorecolhimento de INSSda Nota Fiscalse houver,

d) prova de regularidade conjunta,relativa à Tributos Federals e à Dívida

Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da Lel.

e) prova deregularidade relativa àSeguridade Social (INSS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais Instituidos por lei.

f) prova do regularidado rolativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos porLei;

9) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, etravés da apresentação da

Certidão Negativa do Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevê a Lei Federal

nº, 12.440,de 07/07/2011.

h) Fotos de cada medição daobra.
i) Alvará deconstruçãose houver(legislação municipal);

D Apresentar cópla da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução
(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem qua lenha

ocorrido, entes, a apresentação da respectiva ART, a qual deverá ser devidamente

recolhida no prazo máximo de 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviço! !

Contratante. o

k Extrato de Optante ou de Não Optanta pelo Simples;

|) Cópia do hoterite dosfuncionários;
m) Recolhimento do INSS relativo aosfuncionários (Guia da Previdência Social —

RF);

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Soxto: Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços

8 instelação dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão

medidos após a sua completa exocução e verificação de seu pleno funcionamento.

Onde as medições ocorrerão a cada 30(trinta) dias doInício da execução do objeto

contratual 6 compreenderá os serviços e materiais efativamente aplicados, e;7N,

formalização de boletim de medição elaborado com base na planilha osçame

daserviços,pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétima: O Município reserva-se o direito da efetuar pagamentos parciais

no caso da pendências de serviços ou mal funcionamento do mobiliário o dos

equipamentos. O valor integral só será recebido com a integral realização dos

serviços sem pendências e a completa operacionalização do mobiliário e dos

equipamentos.

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO

LArt. 55, 1V, Lei 8.666/93).

Cláusula Sexta: Fica estabelecido o prazo de, no máximo 5 (cinco) dias úteis, a

contar da emissão daordem de serviço para início da obra. Respeitando a sua
vigência contratual e do 15 (quinze) meses a contar da publicação do extrato

do contrato no DOE- Diário Eletrônico Oficial, com prazo de axecução de 12

(doze) moses, a contar da assinatura da ordem do serviços expedida pela

Secretaria Municipal do Obras Públicas, podendo seu prazoser prorrogado caso

haja necessidade 6 conveniência por parte da Contratante, respoltada legislação

em vigor.

Parágrafo Primetro: A ordem deserviços será realizada após a emissão da AF —

Autorização de Fornecimento.

a) Para a assinatura da Ordem do Serviço pelo SMOP, deverão ser emitidos os

empenhos no valor tota! do contrato. Sem estes, os serviços não poderão ser

autorizadospara início.

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
Rua Socaruenti, 300 = Moções— Fazenda Rio Granda'PR -GEP 83820-000= FaneiFax (41) 3827-8500 4
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Parágrafo Segundo: Somente será admitida a alteração do prazo de execução
diante:

a) da alteração do projeto efou de especificações técnicas peto

CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas obedecidasoslimites fixadosnã lei;

c) do atraso no fomecimento de dados Informativos, materiais e qualquer

subsídio concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade

expressa do CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho

por ordem e no interesse do CONTRATANTE;

e) de Impodimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro

reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocomência;

9 da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, quealtera fundamentalmente as condições de exacução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Tercalro: Salvo exceções legais, as paralisações da execução do

contrato somente podem ser determinadas pela CONTRATANTE no seu interesse, 6

os documentos que as formalzzm servirão: como fundamento para a

readequação/alteração dosprazos pactuados.

Parágrafo Quarto: Ficando a CONTRATADAtemporariamente impossibilitada,total

ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidadesretativos à execução

da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE

avalte e tomeas providências cabiveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas

na CONTRATADA ou atrasos por parto de suas eventuais subcontratadas não

poderão ser alegados como justificativa.

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
Rea Jacararct, 300 = Nações—Fezencs Flo Graode'PR=CEP 83820-000 - FonafFaz (41) 3827-8500 O
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comprobatório da vinculoafo Contrato de Prestação de Serviços, ou a cópia
autenticada da Carteira de Trabalho acompanhada da Ficha Registro de Empregado

ou o estatuto ou o contrato social ou documento equivalente, tudo conforme

declaração emitida em sede delicitação.

Parágrafo Decimo; Para início dos serviços deverá a CONTRATADAprovidenciar,

junto ao INSS, a matrícula especifica da obra a qual deverá ser apresentada à

Secretaria Municipal de Obras Públicas e fiscalda obra.

Parágrafo Décimo Primeiro; A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da

Ordem de Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal de Obras

Públicas, uma relação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a

execução da obra, devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto e/ou Engenheiro

civil, Mestre do Obras, encarregados, especialistas, ajudantesiserventes,

profissionais para serviços especializados, enfim, todos os profissianais quefazem

parte da equipe do trebalho (com suas respectivas funções), acompanhada de

declaração formal, passada pelo representante legal da CONTRATADA, de sua

disponibilidade para atuarem na execução das obras.

Parágrafo Declmo Segundo; Caso a CONTRATADA não venhaa iniciar as obras
dentro do prazo do05(cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que
apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Obras
Públicas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem ds Serviço
expedida, com a consequente rescisão do contrato, fundamentada no quedispõe o
Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 78, Inciso |, da Lei nº 8666/93, com alterações
posteriores,

Parágrafo Decimo Terceiro: Em ocorendo o disposto no item anterior, O
CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da

convocação das outras proponentes habilitadis na licitação (em ordem

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rua Jecerandi, 300 - Nações — Faronda Flo Graceio'PR =CEP 83320-000—FonaFax (61) 3527-8300 1º
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Parágrato Quinto: O CONTRATANTE seresarva o direito de contratar a execução

da obra com outra empresa, desdo que rescindido o presenta contrato e respeitadas

as condições da Ecitação, não cabendo direito à CONTRATADA de farmutar

qualquerreivindicação,pleito ou reclamação.

Parágrafo Sexto: A contratada devora efetuar a entrega dos serviços de acordo

com os projetos e as ordens de serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Obras

Públicas, em praza definido.

Parágrafo Sétimo: Após a assinatura da ordem de serviço, no prazo de3 (três) dias
úteis, a Contratada deverá apresentar, Plano de Trabalho descrevendo de forma

sucinta e objetiva, como pretendo desenvolversuas atividades para cumprimento do

objeto em epigrafe.

Parágrafo Oltavo: O Piano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas

constantes do Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, a

metodologia executiva a serutilizado, plano logístico a ser adotado, o detalhamento

do cronograma físico e financeiro, e condições de segurança para execução do

objeto,

Parágrafo Nono: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA

providenciar.

a. Osrespectivos Alvarásjunto aos órgãos competentes;

b. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativa á obra, onde devará

constar o nome 6 a inscrição junto ao CREAdo(s) engenheiro(s) que atuará(ão)

como Responsável (is) Técnico(s) e como Engenheiro(s) Preposto(s), bem como a

respectiva "ART" dos engenheiros responsáveis pela fiscalização dos mesmos, os

quais serão indicados pela CONTRATANTE.

e. A contratada, neste ato, Indica como responsável técnico o Sr. Andre

berge Becker, Engenheiro civil Inscrito no CREA sob nº 159.330/D, RG nº

0.995-7, CPF nº. 076.174.649-83, bem como apresenta como documento
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classificatória) ou, sendo impossível fazê-lo, poderá realizar contratação direta nos

termos do Artigo 24, IncisoXL, da Leinº 8.668/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Dectmo Quarto: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

a) O serviço executado será inspecionado e avallado pela fiscalização e daverã

atenderaos critérios de desempenho da superfícia, espessura, textura e demais

avaliaçõesda controle tecnológico, não se admitindo a existência de caimentos para

centro dapista.

bj Osserviços eventualmente reprovados pelafiscalização da CONTRATANTE,

deverão complementados, corrigidos ou refeitos semônus.

e) Os locais de execução dos serviços deverão ser entregues limpos de

qualquer resíduo o rejeito decorrente dos serviços executados. Esta condição so

estende também à área extemaàsvias públicas, implicando, quando necessário, na

fimpeza de gramados,jardins, gradis, ou seja, tudo que se refere ao focal de

trabalho.

d) Caso as especificações da massa asfáltica entregue na obra não estejam de

acordo como projeto validado, a CONTRATANTE se reservao direito de rejeitar e

determinar a devolução das cargas do material, ficando a CONTRATADA obrigada

asubstitulr o material às suas próprias expensas, sem prejuízos às demais

sançõescabíveis.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55,V, Lol 8.658/93).

Cláusula Sétima: O presente objeto está contemplado:

1. Recurso Federal FINISA — D.O. nº 143 — Fonte 1601- FINISA - Convênio
0600.385-76,no valor de R$ 3.477.902,26(três milhões quatrocentos e setenta e

seto mil novecentos dois reais e vinte e seis centavos).

|

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado, após a aceitação e a medição

dos serviços executados, com base no preço unitário contratual proposto para o tam

considerado, o qual representa a compensação integral para todas as operações,

transportes, materiais, controle de qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos,

encargos 5 eventuais necessários à completa execução dos serviços.

Parágrafo Segundo: O orçamento e seus preços do referência utilizados anexo

estãoatualizados.

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA

Cláusula Oitava: Garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$

173.895,11 (cento e setenta e três mil e oltocentosnoventa e cinco seals e onzo

centavos), equivalente a 5% (cinco par cento) do valor global do contrato, por
intermédio de Seguro Garantla.

Parágrafo Primairo: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3 (três)

meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde quesatisfeitas às

exigências contratuais.

Parágrafo Segundo:A garantia citada nesta cláusula terá validade durante foda a
vigência do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da garantia
as parcelas de obras inadimplidas pefa Contratada, conforme as disposições do
Edital da ficitação cláusulasdo presente contrato.

Parágrafo Quarto: A empresa CONTRATADA respondo pela garantia dos serviços
executados, mesmoapóso recebimento definitivo pela SMOP, conformedisposto no

Art 73 da Lei nº,8.666/936 suasalterações.

COGRPENAÇÃO DECONTRATOS
Rua Jecerandi, 200Nações— Fazanda Rio Qranda'PR -CEP 8$820.000-ForwFix (41) S427.4500 43

1

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
9) manter nolocal ds execução do objeto deste Contrato, devidamente
atualizado,Livro Diário de Ocorrência

m providenciar a matrícula do objeto desta Contrato no INSS;

j não manter em seu quadro de pessoal, menares em horário notumo de

trabalho ou em serviçosperigosos ouinsalubres, não manter,ainda, em qualquer

trabalho, menoresde 16 (dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos;

D manter, durante toda a execuçãodo contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

ficitação;

k fomecerem tempo hábil os materiais, veleulos, máquinas e equipamentos;

) examinar completamente os projetos, 83 paçasgráficas,as especificações

técnicas, memoriais e todos os documentos, sbtendo todas as informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso doobjeto,se responsabilizando +
inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para umaproposta de

preços completa e satisfatória;

m) respeitar rigorosamente as normasestabelecidas nasespecificações técnicas
queintegram o edital, bem como garantir a quatidade de todos os materiais e

serviços executados, em conformidade com as normase especificações do DER-PR
e PMC,conformedefinido no memorial descritivo, por meio da relação da ensaios

necessários, já previstos no orçamento, fimando a respectiva Declaração da

Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

nm apresentar, antes do Início dos serviçoso projeto de massa asfáltica (traço),

de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltica,produzidas em

conformidadecom asespecificações do DER-PR e PMC,atendendo as condições

indicadasnoprojeto, com asdevidasedaptaçõesinerentes a disponibilidade de
materials na região;

o) participar firmar a ata dareuniãode partida, conformeestabelece o

parágrafo único da cláusula sétima;

P) elaborar, para apresentação a aprovaçãona reuniãode partida, o cronograma
físico de execução;

 

EOGROENAÇÃODE ConTRATOS
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Parágrafo Quinta: CONTRATADA responderá pelo prazo de Sfcinco) anos petos
serviços executados, conformeestabelece o Código Civil da 2002, em seu art. 618.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art, 55, VII e XIN, Lei
a.686/93)

Cláusula Nona: São obrigações da contratada e da contratante, além das

disposições do edital e termo de referência.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das disposições

contidas no Edital:

a) confecção e cglocaçãodeplacas deobra, conforme modelo;

b) asplacas devem serafixadasem localvisível, preferencialmente no acesso

piincipal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor

visualização, davendo ser mantidas em bom estado de conservação,inclusive

quanto à integridade do padrãodas cores, durante o período de exercício da obra,

substituindo-as ou recuperando-as quandoverificado o seu desgaste, precarledade

ou, alnda, por solicitação do órgãogestor (Caixa Econômica Federal);

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteçãoe a conservação

dos serviços exscutados bem como,respoitarrigorosamente as recomendações da

ABNT;

d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoçã

qualquer forma da concreto e, quandofor à caso, do início dos testes de operação

dasinstalações elétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e
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q) providenciar a Imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão

contratual,

n A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro

apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual

constará a sequência de todas as tarefas, os seusprazos de execução e respec,To

datas deinício e término. ,

s) ACONTRATADAé responsável pelos encargos trabalhistas,previdenciários,

fiscais é comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de
qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA

compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual

pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer
ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se
à aplicação das penalidades cabíveis.

t) As despesas referentes ao consumo deáguae energia, durante a execução
do objeto, são deinteira responsabilidadeda contratada.

u) ACONTRATADAé obrigada efatuare entregar noprazo o resultado dos

testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes

sãodainteira responsabilidade da CONTRATADA.

v) Os veiculos e os equipamentos deverão ser operados por empregados

especializados da CONTRATADA, devidamente habilitados.

w) —Ecobrigação das contratadas execuçõesdeserviços, conforme memarial

descritivo e de acordo com leis ambiantais vigentes no âmbito Municipal, Estadual e

Federal, mantendo os locais Limpose responsáveis pela destinação adequáda do
resíduo produzido

x) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023,de 07 de dezembro de 2023,que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Granda- Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabllidades da Contratante, além das
disposiçõescontidasno Edital,

COORDENAÇÃODECONTRATOS
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a) —fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total é

completa execução da Obra,

b) efetuar a provisão orçamentária dos recursose encaminhar aoplanejamento
e finanças a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pefa CONTRATADA, devidamente

empenhada, bem comoos enseios de controle tecnológicos, quando realizados;

c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração do Realização do Ensaios

quando houver noperíodo;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no

Contrato;

e) garantirá CONTRATADOacesso à documentaçãotécnica necessária para a

execuçãodo objeto do presenta Contrato; ,

0 garantir à CONTRATADOacesso às suasinstalações;

9) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso ds rescisão do contrato, o temo de compatibilidade

físico-financeiro. -

Cláusula Décima: CONTRATADAnão poderá cedero presente contrato, no todo ou

em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como não será admitido a

subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente será admitida

subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da Secretaria

Municipal de Obras Públicas, com lavratura do termo Aditivo e foriecimento da

mesmagarantia prevista Cláusula oitava deste Contrato.

Parâgrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA

subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as

responsabilidades e obrigações da CONTRATADAfrente à CONTRATANTE em

decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer vinculo

entre o CONTRATANTE eo(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso ds autorização de subcontratação total ou parcial do

otjeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar proviamente à autotização, os
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exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que conceme a execução do objeto

contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município é terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar,
“Yreceber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda é qualquer conduta ejou
parcela da obra em questão.

Parágrafo Tercelro: A fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor

Anaxágoras Dantas de Almeida, matrícula 353.851 e a Gestão do Contrato ficará

a cargo daservidora Cristlane de Castro Costa, matrícula 352.623.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADAdeverá permitir que funcionários, engenheiros,

especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer

tempo, inspecionem à execução das obras, examinem os registros e documentos

que considerem necessários conferir, bem como quoverifiquem se estão disponiveis

no canteiro das obras:os veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação

& no cronograma de utilização de velculos, máquinas e equipamentos fomecidos

pela CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do

CONTRATANTEcontar com atotal colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o “Diário de
Ocorrências o qual, ciatiamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADAapela fiscalização.

Parágrafo Sexto; Quando for o casoe a critério dafiscalização da Contratante, para

inicio de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à

aprovação de laboratório efou topografia indicada pela Secretaria Municipal de

Obras Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira

empresa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico para

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
AaJacarandá 200- Nações=Fazenda Rio Granda/PR=CEP 83820-000 - ForeFex (61) 3837-8500 19
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ADA RIO ê

 tórios de idado, exigidos da Cor , na fase do

habilitação.

Cláusula DécimaPrimeira: Qualquer modificação que se faça necessária durante o

andamento das cbras, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente

poderá ser feita a critório do CONTRATANTE,através da Secretaria Municipal de

Obras Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a

aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos os

limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.656/93, com alterações

posteriores.

Parágrato Primelro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização

de serviços adicionais não previstos originalmente, o custo dos mesmos será

definido com bass nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários

vigente, ou, se for o caso, O custo praticado no mercado desde que aprovado pela

Secretaria, observadasas condições da proposta da CONTRATADA,formalizando o

respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de desconto

da Planilha de Custo da Proposta da licitante vencedora;

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de sesviços, a Ordem da Serviço

correspondente semente será expedida após a formalização do respectivo

aditamento ao contrato primitivo, obedecidasàs formalidadeslegais.

Cláusula Décima Segunda: A fiscalização de execução ficará a cargo do

Engenheiro Civil Gustavo Gonçalos Quadros CREA PR 72.224/D, sendo este

lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas, bem como a verificação de suas

especificações técnicas, de acordo com asdefinidas no anexo complementar.

grafo Primeiro: A oxistência a a atuação dafiscalização, através de servidores

premente designados, em nada restringem a responsabilidade, única, integral e

q
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rêceber a sequência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com

todos os ônus e custos decorrentes detal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADAé obrigada,se for o caso,a efetuar e entregar

no prazo requisitado pela fiscalizaçãoo resultadoda testes,ensaios e laudosque se

fizerem necessários nas obras, As despesas decorrentes são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem

solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a

ocorrer,a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos tratados nas

reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma zos participantes da

reunião. A responsabilidade das partes na tomada do providencias dave ser decidida

e informada por escrito.

Parágrato Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de “notificação”, a mesma

somente tomar-se- efetiva após o recebimento da mesma por parte da

CONTRATADA.

Parágrato Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não

eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à

perfeição da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações

contratuais ou legais, responsabliizando-se a CONTRATADA, inclusivo, paranta

terceiros, por qualquer imegularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e

qualquerco-responsabilidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADAdeverá facilitar, por todos os meios

aoseu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO,permitindo o acesso aos serviços
e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe

forem efetuadas.

COGADENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO reatizará, dentro outras, as

seguintesatividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentaçãopertinente

aos trabalhos, inchsindo o contrato, Cademo de Encargos, orçamentos,

cronogramas, cademeta de ocorrências, correspondência, relatórios diários,

certificados de ensaios e testes de materiais é serviços, protótipos o catálogos de

materiais e equipamentos aplicadosnasserviçose obras;

b, Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos

serviços a obras a serem apresentados pala CONTRATADAno início dostrabalhos;

e Promoverreuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão

sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências

necessárias 20 cumprimento do contrato;

d. Esciarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente

constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de

projeto, bem como fomecer informações e instruções necessárias ao

desenvolvimento dostrabalhos;

a Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos

serviços e obras em execução, bem como às interferências e Interfaces dos

trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ouprofissionais

eventualmente contratados pelo CONTRATANTE:

1. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de: serviço,

sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre as

condições reais de execuçãoe os parâmetros,definições e conceitos de projeto;

g. Paralisar ejou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam

executados em conformidade com projeto, namma técnica ou qualquer disposição

oficial aplicável ao objeto do contrato;

h. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados

defeituosos,inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;

1 Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas

necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrata, os

quais deverão serrealizados às expensas da contratada.

COORDENAÇÃO DE ConTRArOS
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Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADAo transporte de

trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora

dele, que não atenda es normas de segurança do trabalho e do trânsito. O .

transporte coletivo de trabalhadores em velcutos automotores deve obedecer às

nosmas de segurança instituídas pelo Código Naciona! de Trânsito, bem comoas

definidas peta Norma Regulamentadora nº. 18, do Ministério do Trabalho, de forma

que venhaa ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente

poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e,

medianta prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a
afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados à

execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fomecido pela Secretaria

Municipal da Obras Públicas ou pelo fiscal da obra, sendo vedada a utilização de

tais equipamentosívelculos com tal identificação em outras obras elou serviços que

não correspondam ao objeto do presente Contrato,

Parágrafo Quinto:É vedada à CONTRATADAa utilização de placasde sinalização
padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos ou veiculos
com a indicação de “A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DE FAZENDA
RIO GRANDE", em serviços não contratados pelo CONTRATANTE,Nocasode ser
constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este item, ficará a

CONTRATADAsujeita à aplicação de muita correspondente a 1% (um par cento) do
valor global da etapaprevista no mês, noscasos de incidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a

serem utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias

definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas ds materiais de

construção sómente poderão ocorrer através do autorização, por escrito da

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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+ Exercer rigoraso controls sobra o cronograma de execução dos serviços e

obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento

dostrabalhos;

k Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que

embaraco ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos
serviçosa obrasseja consideradaprejudicia! ao andamento dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxilio prestado pela FISCALIZAÇÃO na
interpretação dos desenhos, memorials, especificações e demais elementos de

projeto, bam como na condução dos trabalhos, não poderão ser invocado para

eximir a CONTRATADAda responsabilidade pela execução dos serviços e obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADAserá realizada através de correspondência oficial e anotações ou

registros na Caderneta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no focal dos serviços e obras

serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO a que

conterão, no minimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a

serem tomadas.

Cláusuta Décima Terceira: Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andan

das obras colocar à disposição dos mesmos, vefculos. máquinas e equipam.

adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução do objeto do

Contrato.

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização

COORDENAÇÃO GECONTRATOSRio =GEP B3420000 Fonarrex (41) 27560 22
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FAZTRANS,inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões e capacidade

limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do

CONTRATANTE, o trafego dos veículos pasados em vias não autorizado
CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas expensas, to

qualquer pavimento cu calçamento que por ventura venha a ser danificado.em sua

decorrência. Caso a CONTRATADAnão venha a recampar 0s danos causados, O

Contratante se reserva o direito de realizar os mesmos, descantando da tatura

devida à CONTRATADAcs valores despendidos para tal fim, ficando inclusive, a

empresa, sujeita à aplicação das penalidades previstas em lei, no Instrumento

convocatório e cláusutas do presente contrato.

Parágrafo Oltavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de veiculos
pesados sobre a calçada existente entre a obra a & na, deverá serrealizada através

dautilização do uma proteção especial em chapa de aço. No caso de ocorrência de

qualquer dano em decorrência detal trafego, obriga-se a CONTRATADAa repará-lo

aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Quarta: A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança,
obriga-se a proverde sinalização os locais dos serviços, colocando no locat dos
trabalhos, antes de seu início, tapumes, cavaletes é demais Instrumentos de
sinalização, bem comoplacas indicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não

atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADAsujeita à aplicação de muita

correspondente a 1% (um porcento) do valorglobal da etapa prevista no mês, nos

casos deincidência reincidência.

COGROENAÇÃODE coNTRAVOS
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Cláusula Dócima Quinta: A CONTRATADAé responsável pela solidez do objeto do

contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais legistação

aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento dos

serviços, bem como pefa execução dos mesmos dentro da toa técnica o

rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e memoriais respectivos.

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá

impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos

contrariarem a boatécnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos e/ou

especificações técnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Tercelto: A CONTRATADAassumirá integral responsabilidade por danos

causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoã física ou jurídica, durante a

execução das abres contratadas,inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou

destruições parciais ou totais, Indenizações, entre outros, isentando O

CONTRATANTEdo toda e qualquer rectamação que possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, Vil Le! 8.666/93),

Cláusula Décima Sexta: A aplicação das sanções de natureza pecuniária o

restritivas de direitas, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/03,

com as alterações “dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste

edital.

Parágrafo Primolro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem

como, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como consequência a

aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritiva ds direitos,

previstas em tel.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,

CoaRpENAÇÃOAE CONTRATOS
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obedecidos gos princípios da razoabilidade 6 da proporcionafidade e mediante
regular processo administrativo,garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a

contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no

prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se

manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões

apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,

contados daintimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto;letra "a*,

de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a

contar da intimaçãodo ato.

Parágrafo Sexto: Garantida & próvia defesa, a Inexecução fatal ou parcial do
contrato, assim como à execução lreguar ou com atraso injustificado, sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa.
c) Suspensão temporária de participação em Iloitação e Impedimento ds contratar
com Administração Municipal porprazo não superior a dois anos.
&) Declaração deinidoneidado para licitar eu contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

Parágrafo Sétimo:A pena de advertência dave ser aplicadaa lítulo do alerta para a

adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir

qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade

incumbida para nhar 6 fiscalizar a do 
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Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de muita, própria para a punição de atrasos

injustificados ou para o descumprimento parcial cu total do contrato, pode ser

aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nas

alíneas "cº e *d” do Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Sexta, nos casos de

inexecução total ou parcial do contrato, execução lrregutar ou com atraso

injustificado.

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e

impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a

reincidência em faltas já apenadas com advertência ow as faltas contratuais

consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão

contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensãodosdireitos do contratado,

que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de

comprometimento da interesse público e o prejuizo pecuniário decorrente das

imegutaridades constatadas, sendo respeitados os princípios da razoabilidade o da

proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o

contratado da participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da

Atministração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneldade, sanção de ntáxima
intensidado destina-se à punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais
decorra prejulzo ao Interessepúblico, de dificil ou impassível reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração da inidoneidade é de competência

exclusiva do Prefelto Municipal, facultada a defesa právia no respectivo processo, no

prazo de dezdias, contados daintimação.
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Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o

interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará

condicionadoao ressarcimento dos prejuízos aointeresse público resultantes da sua

açãofaltosa.

Parágrafo Dócimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto

da presente Concomência, a Administração do Município do Fazenda Rio Grande
poderá, observados todos os dispostas neste item e garantido o contraditório e a

prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções:

a) Pelo atraso no início das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um

por cento) do valor integral do contrato, ao dia, até O prazo máximo de 20 (vinte)
dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prsfeito Municipal), o
contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória,

será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no vator do 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “c" e “d”;
db) Pela recusa em iniciar a cbra, ou em cumprir o contrato, ou clâusulas

contratuais específicas, ou em cumpsir determinações dofiscal do contrato ou do

M ou epr documentos noprezo multa de 5%
(cinca por cento) dovalor integral do contrato, quandoda primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, sem prejuízo do eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamentenotificada do decurso da

prazo para início da realização das obras condições da aquisição dos Imóveis objeto

da alienação, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de

iniciar imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor do

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de
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eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas "e

sd”;

o Pelo descumprimento ou inárcia no cumprimento de ciáusulas contratuais,

ou de determinações do fiscal do contrato ou do Municipio, ou pela não

apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo

descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5%

(cinco por cento) do vatorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, é de

10% (dez por cento) do valor integra! do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,
aindaque única, de quaisquer condutasprevistas napresente alínea, pode, a critério
da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejarrescisão, caso em que,além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor da Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,

Parágrafo Sexto,alíneas “c" e “d”;

dy Pelo descumprimento ds qualquer especificação da obra prevista no

Memorial Descritivo, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização de

rotina, seja poralteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de

0,5% (melo por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e
de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocomência, sem prejuízo da eventuais perdas e danos e da obrigação

de desfazer a parte não aceita e refazô-la da acordo com a Memorial Descritivo. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, atém da multa já aplicada, incorrerá a contratada em muita sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do vator do Contrato, sem
prejuízo das perdase danos, e ds eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima

Sexta, Parágrafo Sexto,allneas "c" e “d”:

e) Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena "dº anterior e,

com base na mesma,aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação

de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acorda com o Memorial Descritivo e/o!
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cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas o danos, e de eventuais

sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexla, Parágrafo Sexto, alineas*cº e *d”;

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma fisico-financeiro

quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de

penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado

na notificação (de cinco dias comidos ou mais) novo cronogramafísico-financeiro
que demonstre a finalização da obra dentro doprazo contratualmente previsto, em a

contratada não apresentando o novo cronogramailsico-financeiro no prazo, ou em o

apresentando de forma não satisfatória a critério da administração pública do

município, Incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valorintegral

contrato, sem prejuízo da eventuais perdas e danos e das demais sanções. A

realização,ainda que uma única vez, detal conduta, pode, critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multas Já
aplicadas, Incorerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo

Sexto, alíneas "c” e *d”,

j Observado o atraso no cumprimento da cronograma fisico-financeiro

quando da medição mensal da obra, Independentemente da aplicação de

penalidade, e em sendonotificada a contratada a apresentar, no prazo consignado

na notificação (ds cinco dias corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro

para demonstrara finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em

a contratada, após tal apresentação, nião realizando o rigoroso cumprimento do novo

cronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa de 4%

(quatro por cento) do valor integral contrato, por descumprimento verificado, sem

prejuizo de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A realização, ainda

que uma única vez, de lal condula, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas,
incorrerá a contratada em multa sancionatória- decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, 6 de
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especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d* anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento) do

valor Integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,

ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da milia já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c”

e'd;

9 Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do

cronogramafisico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por canto) do valor

integral do contrato, por verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas o

danos: O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como Injustificado

quando,notificada a empresa contratada, a Justificativa apresentada pela mesma, a

critório da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não

apresenta justificativa no prazo consignado nanotificação para tanto. A realização,

ainda que uma única vez, de ta! conduta, pods,a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatária decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejufzo das perdas e danos,e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c”

etdi

9) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância x
disposto na alínea "f” anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicaçã

penalidade, no cronograma fisico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e

observadopelo mesmo quandodarealização da próxima medição mensa!, ou pelas
demais, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral

contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma

única vez, de ta! conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefelto

Municipa!) ensejar rescisão, caso em que, além da muita Já aplicada, incorrerá a9
o ntratada em multa sancionatória decorrento da rescisão,no valor de 10% (dez por

$
m
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eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alínsas “c”

ed;

E) Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos

necessérios para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a

apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou iregular, incorrer
contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato,

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a

notificação da contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para à

apresentação dos documentos, a mesmaterá o prazo de 07 (sete) dias cormidos

para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio

por cento) do valorintegral do contrato por semana de atraso. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prfaito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita fá aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do vator do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “e”

ed; É

w Quandodarealização daúltima medição, o pagamento relativo à mesma
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa do débitos da

obra, documento que a contratada deverá apresentar, impreterivelmente, no prazo

máximo de 90(noventa) dias da última medição, À não apresentação da certidão

negativa de débitos da obra, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última

medição,ensejará aplicação de multa de 05% (cinco por cento) dovalor integral do
contrato, sem prejuizo da perdas é dans. Nests caso, em não apresentando, a

contratada, o referido documento no prazo de 90 (noventa) dias contados da

aplicação da muita, Incorrerá a contratada em nova multa de 05% (cinco por cento)
do valor integral do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.'A realização de la!

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além das muitas j aplicadas, incorrerá a contratada em

multa sancionatória decorrente darescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor
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do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na

Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “c" e "d”,

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser

cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grando por prazo deaté

01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com à

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridado que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre quea contratada ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não
exctui a possibilidadedeaplicação de outras, previstas na Lei Feders! nº. 8686/93,
inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à
Administração.

Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias carridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo

Munieíplo de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou

crédito existente junto ao Município de Fazenda Rlo Grande, em favor da contratada,

sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não

adimplido, será inscrito em dívidaativa e executado na formada le.

Parágrafo Vigósimo: As muitas e outras sanções aplicadas só poderão ser

relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do

PrefeRo Municipal, devidamente justificado.
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adequação/validação, e apresentação das diretrizas do contrato e da fiscalização as
quais deverão ser cumpridas no decorrer do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A reunião deverá ser realizada com a presença do

Engenheiro Responsável Técnico, designados péla ContratadaO documento
gerado, devidamente consolidado, deverá ser apresentado em duas vias em at 3

(três) úteis, para assinatura das partes, passando a fazer parte do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO; Nesta mesma reunião serão apresentados os elementos

relacionados abaixo:

a) CEI / CNO — INSS; ART de execução da obrajEquips Técnica e

Administrativa da obra;Relação das subcontretadas, para apreciação e aprovação

(se houver);Garantia de execução do Contrato é Cronograma ds aquisição dos

materiais,

PARAGRAFO TERCEIRO: Eventuais pendências não solucionadas na reunião ds

infcio do Contrato constarão em uma relação de "Documentações Pendentes” e

terão prazo de até 30 dias contados da assinatura do Contrato para sua resolução.

O não cumprimento ao estabelecido acima será fator impeditivo para realização do

processo de medição defaturamento. ;

PARAGRAFO TERCEIRO: Em quelquer momento ditrante o contrato, havendo

assuntos de relevância técnica efou contratual poderá ser solicitado parecer de

equipe de comissão técnica da Prefeitura para definições a determinaçães para

garantir a continuidade da processo.

DO FORO(Art.55, & 2º, Lei 8,665/03).

Cláusula Vigésima: As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande,para dirimir

eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão da qualquer outro,

por mais privilegiado queseja.
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DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

 

DMINISTRAÇÃO(Art, 55, Ville Lel 8.665/93)

 

Cláusula Décima Sétima: O CONTRATANTE sa reserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da

Lei nº. 8.686 de 21.05.93,garantido o contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Único:A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, || da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosdalegislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Ant. 55, Xi Lei

8.666/93)

Cláusula Décima Oltava: O presente contrato está vinculado à CONCORRENCIA

PUBLICA Nº, 013/2023

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XI), Lei 6.665/93

Cláusula Décima Nona: O presente contrato rego-se pelas disposições expressas

na Le! nº. 8.665 de 21/08/93, suas alterações, a pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições da Direito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à anafogla, sos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

CONSIDERAÇÕESFINAIS

Naentrega do Plano de Trabalho, será agendada a reunião deinleio de contrato, a

serrealizada até no máximo o décimo dia após a assinatura do Contrato, quando

será procedida a análiso do material apresentado para sua eventual
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DIMISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

E porestaremjustos e contratados,as partesfirmam o presente instrumento, em 02

(duas) vias de igual teor é forma, obrigando-se a cumprir feimento o quenele ficou

convencionado.

Fazenda Rio Grande,11 de março de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Agodtenaipas
MARCONDES densacao
SUVADA318688917 gotada
Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

umemmiçar
goubrjm DEBORA justas

LEMOS Sem
Alexandre Tramontina Gravena Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

Aradoda tradr
FERNANDO eras

CLAUDINO:0 Estsetéêtda
0737071982 saiaimtator

Fermando Claudino
CTG CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rea Jacarandá, 300 - Nações- Farenda Rio GrandePR=» GEP E3820-000 - FonaiFax (41) 2927-8500 38

Er



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO    
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 013/2023

PROTOCOLONº. 73909/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 315/2023

CONTRATONº.055/2024

ID Nº, 4138/2024

ANEXO ! DO CONTRATO - TERMO DEINTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Fernando Claudino, representante legal da empresalorganização CTG

CONSTRUTORA LTDA, regularmento inscrita no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-

93, declaro, para os devidos fins, qua a empresa/organização ora qualificada não

pratica nem permito que pratiquem, sob suaesfera de atuação, atos contrários às
Jeis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que

importem tesão à Administração Pública Naclonal ou Estrangeira, nos termos do art.

5º da Lei'nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticormupção. Outrossim, declaro

que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refera ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sobas penas da lel.

    

  

  

Fazenda Rio Grande, 14 do ma
FERNANDO Gitemmemo

CLAUDINO:00 FEtEsacade”
737071982  Casdainas

Femando Claudino
CTG CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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A Berkdey Intemational do Brasi Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo à
epólice de Seguro Garantia nº 014142024000507750193886, emitida em conformidade com a MP nº

2.200-2/2001.
queInstitulu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP = Brasil, à qual garante a autenticidade,
integridade e validade de documentos em forma
habilitadas que utifizem certificados digitais.

eletrônica,das aplicações de suporte e das aplicações

Isto significa que a apólice digital, qe V. Sas agora recebe,tem à mesma validade Jurídica da apólice
dastr eletrônicas cert todavia com as 

Além da segurança do processo decertificaçãodigital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada
através de nosso site wwberkdey.com.br , e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apálicaJendosso, através do site wwmsusep.gov.br utilizando 0 nº 014142024000507750193886000000.

Atenciosamente

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº014142024000507750193886 - ENDOSSO 0000000
Documento eletrônico digitalmente assinado por: ,

  

alstrênico assinado digPstmenta conforme MP ni 2.200-2/2009, quoInsty a intra-estrurura da Churves Públicas Braslsras -Documento.
TCP - Brasil por Elgnatádos(am):

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA ORITANºde Séria do Cosblicado: 1 1DEZ211213800ÇA Data s Hora Atual Mar 122024 4:50PIA
FRANKBOZIC JUNIOR Nº Ea Séria Go Caniicades (IDE230109S81AB4 Data é Hora Atual lar 12 2024 4S0PM

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, notoatãoque Ie fracao62a Consftção, eta quinto Maia Prata
com força ca ai
A taPcnmmrEcaChaPdBretas ICP Ena poraqramediado  tognadaa
Juícica da em forma eletrônica, ts de suporto das
Soma a ranlzação do transações eletênicas cogures,
 

Controle Intarmo:2012873

 

Nº Apólica: 014142024000507750193585 - ENDOSSO 0000000

Data da publicação: Mar 12 2024 4:50PM
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414  
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Er SET EE Es EEE
= DADOS DO SEGURADO = Caeieasascoossrrsass3sas |ococooa fria EE

sas Ts TESESEfaaero verevcovor SEiapepomar Er BEuno cama-semcarómico [SERcones
RAShcananDÃ = a + DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO
E [Eitanrros [FRZEnDa aro cranpe Tê.
= DADOS DO TOMADOR importância Segurada: R$ 173.695,41

ETG CONSTRINTORA LTDA 38.390.979/0001-93. Periodo de Vigência: 1132024 & Osg7zms
EEEROAMIA CLAUDINO BARHOSA 13815 = ZACARIAS] [= “
E Erg =rasas TEBarans [EBostros mas E == .
A BERSE INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - DINIA, o segu E, Edo em Vito &s decisrações constantes Prémio Liquida: Rs 185406 -
da proposta ck segura mencionada, que Fe fl Eprrsertada deiiicado, proposta esta que, servindo de bes para 8 Aiclon! do Frecionamento: R$ 800
são da preta AplicandopatoIradsct, briga a ide o SEGURADO! de eudo com Cones (7) Gasto de Cacastrm e Acompanhamento de Crédito R$ 000
gar,Edeeocom 1 Gmiçõeser, espae patdaes ans.
rm Prémio Total: R$ 1964,06
TESTADA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 173.095,14 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL E OITOCENTOS E MOVENTA E CINCO REAIS E OHEE o

Condição de Pagamento: Avista
VEGETAgoao DO DIAEHO DE262400 DO CIDjDE 205

fazendo parta e inseparável Ua presente apóbica, os ANEXOS que ora ratificamos: Mumero de Prestações: 1
Dener dePo; a3 Onáigões 14 Prestação: 198408
àntocin Demais Prestações: 0,00

PROCESSOS SUSEP Nº 15414.63T922022:84 e 15414GMas7ag2- ema de Cobrançãs TULO DE COBRANÇA CEF (REMESSA ONLINE)
ApisdasGtda emindo etica seà apólio ou endosso fl comretarmente Vencimentos: 24/03/2024
registrado no SUSEP = westsusep our;
= DDG Bertie: D800-7700737,

ASSSepirnnáda deSeid.AradFedererpolacalapomatação e criado mecha ca MOnALIDADES PRÉMIOrARIeÍRIO
o Co ane aberta, grntuto do 4502-EXEOUTANTE CONSTRINTOR. R$ 1.964,06

CONDIÇÕES DE NODALIDADE
MODALIDADES Jo times fracovicência [ em vicência

4502EXECUTANTE CONSTRUTOR Jonssmassse | treme | onvrzozs
CORRETOR Conforme disposições da Grufar SUSEP 401 de 25 de feverciro de 2010 e Nata Tecrica Adria, processo SUSEP nº

EG2OLISAZPRS -LOJACORR S/A REDE DE CORRETORES DE SEGUROS -CTBA AoASTO,aprovada em ESdeco de 307,
Seguradore: BERLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA = GI4I4 Em Exenimaro À e) 12.241/12romanos que idem às alunas de 65 de CSA de adeCOFTS sot foz pica
Endereço: Av Presidente Juscelino Kutlschek, 7455 15 endar = São P enos de carter 8 planos de isduzldos da
Cues araSajnaiso Para sas com aCusto Bestry ue pers: C200-757-3444 nistoepEra D$o6-777-3123 osere unaratpoa: ocsfdortrObarteycomi

EEEGAIACRIAdoo daComDEUIBDOCADaeala àE
FANMBAcaCocaIDEIADmreArASP
SG PRESCENTE DA FEPÓBLICA, o usodtdçã que Po ccaa Eda ata egoLaPa, com faça 00AaddECaPasEraSDeàSP2vaiadodcaanerteoa,da nobkaçõs de apatia 6 ds ciaçÃa Maple Ud clicados Effatre 4 mação Ferações
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nas TensRiscos rmUNcEROS SEGURO GARANTIA- SETOR PúBIICO EcUTANTE consTRuTOR
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OBJETO DA GARANTIA - ANEXO
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A EERILEYINTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA + OS414, Inacrta no CNP) sob O nº de 07021.544/0001-89, com sede à Av
rino Richa 165 15 anda São Fado, SP ervêa doca Alim de Scar Goran, caneta o secimago:

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE , Inserto no CNPICFsob 0 nf 95.472.989000102, com exde b SUA Jacarandá, 300 -
ezendo Rio Grando, ER. ds obrigações doTOMADORCTE CONSTRUTORA LTDA, lnsoto, no CN) sob o ne

28.390.929/0001-83, com cede À R BENJAMIM CLALDINO BARBOSA 13815 - ZACARIAS [, , ZACARIAS, São José dos Piviis, PR atá O
valor de R$ 173.895,41 CENTO E SETENTA E TRÊS MEL E OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS, na modalidade
abeiro desoria.

Vodatitade - EXEIUTANTE:
Seguroda - R$ 173.895,11

Vigência - ds 24:00h do cia LE de Março de 2024 as 24:00h do cia 9 de Julho de 2025

ossero:

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTEIN ATÉOVALOR DAGARANTIA
ASSUMIDAS PELO

TRÂNSITO, DRENAGEM E ENSAIOSASA; COMPREENDENDOO
EMPREGADO, EQUIPAMENTOS, MÁ DESCRITO NACLÁUSULA DO OBJETO DO CONTRATOFIRMADO ENTRE O TOMADORE

SEGURADO,E COBEKTO POR ESTÁ APÓLICE.

CURITIBA, 12 DE MARÇO DE 2024

= 

 

 

DO OBETO

 

 

 

 

 

 

 

1 exausões:

1.1 A presenta apólica, da fiscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador oogeado,aopeifiamenta destaspo objeto desta apê, da Exsrdo com à modsndad Sasoprogaroa lafcadona
mesma, nã o & tercairos, danos Tuesoa

“da eira Os da .
outros ramos ou de seguro, mas não + ev furto
roi, Easspot, Ea, va àeCigaçãs feat o pagemeno do bu, coipaçõesEaidaqulgur
natureza, da tocial, quebra de sigião é rectonal aplicável
DO peguro-garantia.

12 Ao teeitar esta faqua esa não terá do
reciamação quarto à cobertura desta garantia, be for constatado qualquer indício de Enistro ou inadimplemento
soseratia! qu tha origem asteri à dra de emsão do presenta Insirumanto o quo não tenha sido proviamento
Infermado pelo Segurado à Seguradora.

13. Fa estabelecido que, Pero fm Iodonhário, não estãocobestoapela presenta apéjico de segura
garantia fo leu denais normas do

que pe ou seu Feprii enio isa com

1
14 Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice antertormenta fornecida esta
eguradora: do entsma edital e/ou contrato objeto desen seguro, per
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po Es EST scEmar
S-curmmtA 014142024000507750193836 [esosea [ias 12/05/2024

Ts
RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA- SETORPÚBLICO [EXECUTANTE ConStRITOR
1, OBJETO:
2 Et correo de seguro gare a Indenização,atvao a ganso Msn na eélem, pb preza decorrentes do
nadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrata principal, para construção, fomecimento ou prestação de

12. Encntem-se também garantidas por este contrato de seguro cs valores das multas e indenizações devidas à
Adn Pública, tendo em vista dispesto na Lei de Licitações e Contratas Administrativos vigente.
13 únda ser contretada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Pa E

2 bermações:
Define-se, para efeito dest modalidade, além das definições constantes do art 6º da Le! de Liitações e Contratos
Arrinistraçhros vigente.
1- Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se queiquer prejuízo desorrente de oertra rama de seguro, tals
como responsabilidade civi, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:
JLAvigênca Gs apflce será focada de acurdocom 35secnirtesregras:

arnEsratvoperinento À execução de oiee, Serviços ejou compras;
HrPe podas renprávei, na CE de ensersses permissões do senvço público
3.2. As renovações, à que se refere o inciso IT do Mem 3.1,, não se presumem, serão precedidas de natificação escrita da
Seguradora ao segurado & ao tomados, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em
vigor, declarando Seu explicito Interesse na manutenção ca garantia,

E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:
4. Expectativa: tão logo reafizada a abertura do processo administrativo para apurar passível Inadimplência

do tomador, esta deverá ser Imediatamertto notificado pelo cegurado, Indicando claramenta os tens não
 

  

 

 

 

cumpridos 8 prazo para cópia da
sotificação para a seguradora, com o fito do comunicar eelsà Expectativa de Sinistro.

do Sinistro será pelo
Cegurdo seguradora, Ga dos que o
So tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro,
421. Parada do Sinistro será dos ser prejuizo
dodisposto nas Condições Gerais:
a) Cópia do contrato oudo em que es obrigações pelo seus
anexos o aditivos se houver, devldamento assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia doprocesso administrativo que documentou Inadimplência do tomador;
€) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documents, correspondências, Inclusiva e-mails, trocados
entre o Segurado é a tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, reiatério efou correspondências Informando da existência de valores retidos;
e) Pianilha, relatório efou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos;
42.2, À não forrnalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito à Expectativa do Sinistro; 

 

Ter Tas Es EE EEE
SCURITIBA Gretezozeooosorrsessseas [ovooooo [ia á2/03/2024
a tes - PEcna
RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚSLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR
 

  

43 Goctação: cuando asegura tiver Jeegitotodos cs documentos Istdhs no Rem 42.16, após análo, fer
comprovada a inadimplência tomador em reiação obrigações cubestas apólice, sinistro ficará caraçterizado,
Gevendo à seguradora eli o relotério incl de reguiação; pe apóte, o :

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1, Esta apólce é emitida de acordo com as condições da Circularda SUSEP nº 662722 e fica expressamente estabelecido
ga paratodos6 fr a cfetns de cre, a regulação do sro cbsanar 0 posto nas Conciões Geri e Especda

ES Eode não poderá ser ditada como
Seguradora referente ao mesmo edtal ejou contrato objeto deste segtra,

6. RATIFICAÇÃO:
Retficem-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes Condições

ou endosso de apólice antesiormeste fornecida por esta
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E E SE RES Ta Er E Es LES] EEE
SCURITIBA 014142024000507750453526 Fonaonoa Tira 12/03/2024 S-CURITIA D14142024C00507750193886. [ES 21 22/03/2024
TE TES pra Te Es E)
TÉSCOS FINANCEIROS REBNRO GARANTIA -SETORPÍBLICO |EMECUTANTE CONSTRUTOR Ráscos FmANcEmOS SEGURO GARANTIA -StrORPúRRICO  [ExEcuTANTE consTRUTOR

4. OB!ETIVO DO SEGURO inicio dos trâmites e/ou vesificação de critérios para comprovação da inadimplência, especificado nas
4.1, O Seguro Garantia destina-se a garantir o objeto principal, respoitadas as condições e limitos condiçõesespeciais das modalidades em que coubersua aplicabilidade.
estabelecidos no contrato de seguro, contra risco deinadimplemento, pelo Tomador, das obrigações »a - Tomador; devedor das obrigações estabelecidasno objetoprincipal perante o Segurado; e
garantidas. XII - Valor dagarantia: valor máximo garantido pela apólico.
12, Pelo contrato de Seguro Garantia, a Seguradora obriga-se, respeltadas as condições e Ilmiles XIV = Prêmio: importância davida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, 8
estabelecidos no contrato de seguro, 20 pagamento daIndenização, securitária na forma definida pota que deverá constar da apólica ou endosso.
tmodatidada da Apólica, XV » Procosso de Ragulação da Sinistra: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não à
1.3. O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto principal, devendo respeitar as suas procedência da reclamação de sinistro. bem como a apuração dos prejuizos cobertos pela apálice.
características, ilivos 6 respeitadas as é fimitos e XVI - Proposta de Seguro: instrumento formal do pedido de emissão de apélica ds seguro, fimado
no contrato de seguro. nos termos da legistação em vigor.

XWII — Relatório Finat de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o
2. DISPOSIÇÕES posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os posaíveis
2.1 A aceilação do seguro estará sujeita à análise do risco. valores a serem indenizedos.
22. O registro do produto ó automático 6 não representa aprovação ou re: o da
Sso ? P provação recomendação por parto 4, ACEITAÇÃO:
23. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corrator de seguras o da sociedade 4.1. À contratação e! ou qualquer atisração do contrato ce seguro somente poderá ser feita medianto
Seguradora no sitio eletrônico www.susep.gov-br. proposta assinada pelo proponente, ou seu representante ou por seu caretor de seguros habilitado. A
24, Medianto a contratação dasta seguro, o Tomador e O Segurado aceitam es cláusulas Imitativas proposta escrila daverá conter os elementos essenciais ao examo 8 acoitação da fisco.
que se encontram no texto destas Condições Contratusis. 42. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, «o proponente, protocolo que Identifique a proposta

por ela recapclonada, com a indicação da data e da hora da seu recebimento,
à DEFINIÇÕES 4.3, À Seguradora terá o prazo da 15 (quinze) dias para so manifestar sobre a aceitação cu não da
Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições: proposta, contados da data do seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,bem coma
1- : conjunto da cláusulas que as di do Seguro Garanti para altarações que Impliquem modiicação do risco, não sendo cabível a aceitação tácita do risco.
de acordo com as características, disposttivos e legisiação da obrigação garantida; 4,4, Caso proponente do seguro seja pessoa física, à solictação de documentos complomentares,
4 - objeto principal: relação jurídica, contralual, editalicia, processual ou de qualquer outra natureza, para análisa 6 aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá serfeita apenas uma vez, durenta
geradora da obrigações e direitos entra Segurado e Tomador, independentementa da denominação a prazo previsto no ltem 4.3.
utilizadas 4.5 Seo proponenta for pessoa jurídica, a solicitação da decumentos complementares poderá ocorrer
Im- obrigação garantida: obrigação assumida pelo Tomador Junto ao Segurado no objeto principal e mais de uma vez, duranto o prazo previsto no item 4.3. desde qua a Seguradora Indique os
garantida pela apólice de Seguro Garantia. A obrigação garantida poda sa limitar a fases,etapas, ou fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou texcação do risco.

entrogas parciais do objeto principal, confarme definido no próprio; ê 4,8 Nocasa de solicitação de documentos complementares, para análso e aceitação do tisco, ou da
IV - Sogurado: credor dasobrigações assumidas pelo Tomador no objeto principal; alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4.3. cará suspenso, voltando à
V - Seguro Garantia: seguro quo tem par objetivo garantir o fiol cumprimento das obrigações correr a partir da cata em que so der a entroga da documentação.
garantidas; 4.7 No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
VI - Seguro Garantia: Segurado - Selor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal astá sujeito so proponente,especificando mativos da recusa.
regime jurídico dodireito público; 4,8 A emissão 6 O envio da apóico dentro do prazo acima substii a manifestação expressa +,
Vil - Sóguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao aceitação da proposta pela Seguradora.
regime Jurídico de direito privado; . 49. Caso a da proposta ce ou de ivo
vil - Ápólca: documento, assinado pela Seguradora, que representa formaimente o contrato da prazo aludido no ilem 4.3. será suspenso atá que o ressegurador se manifeste formaimar
Seguro Garanta; . cando a Sog , por escrito, ao proponente, tal x a conseg;
1X - Entiosso: instrumento format, assinado pela Seguradora. quo Intreduz modificações na apáli ia de cobertura durar a
Segura Garanta, mediante solicitação a anuência exprossa das partes; OA Ri 4.40. A emissão da apélico ou do endosso será faita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
X.- Sinistro: comprovada Inadimpléncia do Tomador em relação à obrigação garantida: sm aceitação da proposta. Na utlização de meios cemotos na emissão de documentos contratuais, será
XI - Expectativa da Sinistra: fato ou ata qua indique a possibilidade de caracterização dg/Sifio e o garantida a possibilidade deimpressão tu download do documento pelo ciente  
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5. VALOR DA GARANTIA exigibifidado da obrigação pecuniária, e aquele publicado imediatamente anterior a data efetiva do

5.1 O valor da garantia especificado na apólica é

o

valor máximo nominal por ela garantido. pagamento.
52

O

valor da garantia dave ser dafinido pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida e 82.3 No caso de oxtinção da Índice pactuado, será utilizado o IGP-MHBGE(indica de geral de preços

sua legislação especifica, do — do Instituto do como Indice para des

5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entragãs parciais do objeto principal, obrigações pecuniárias. s—,

conforme definido no própria. 8.3 No caso de não cumprimento dosprazos previstos, além daatualização monetária, serão devi .
juros de 0,023% go dia, Emitado a 12% (goze por cento) ao ano, contados partir do primeiro

8. ALTERAÇÃO ATUALIZAÇÃO pasterlor ao término do prazo fixado para a Iquidaçãoda obrigação pecuniária.

61A te poderá seraerada mediante pedido do Sepólico somente poderá ser a! fente pedido do Segurado ou com sua expressa 8. AMBITO GEOGRÁFICO:
Considera-se como âmbito geográfica das cnbarturas!modalidades todo O temitóio nacional, salvoia,

8.2 Quando efotuadas alterações no objeto principal em virtudo das is se faça necessária
: jeto principal ua sa disposição em contrário, qua doverá constar nestas condições contratuais.modificação da apólico, esta:

1- deverá acompanhar tais alterações, caso tenhem sido previamente estipuladas no objeto principal,

 

 

em sua legislação específica ou no documento que serviu do base para a aceitação do risco pela 10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE: co
Seguradora;ou 10.1 Caso a vigência da apólica seja inferior à vigência da obrigação garantida, nos temos do art 7º

II = poderá acompanhar tais alterações, em situações nãa abrangidas pelo Inciso | desta item, desde da Circular 662/2022, a Seguradora deve assegurar a manutenção da cobertura enquanto houvor

quo haja o respectivo acoito pela Seguradora. risco a ser coberto, desde que a renovação seja previamente solicitada pelo Tomador, aceita pelo

8.3 A não comu , ou em com os critérios nas Segurado e Seguradora.
contratuais do seguro sobre as alterações do objeto principaf poderá gerar parda de direlto na forma 10.2. O Segurado paderá, a qualquer temps,se opor à manulenção da cobertura, medianto exprossa

da legistação aplicável, manitestação.
6.4 O indico o à perfodicidado da atualização dos valores da apólico, quando aplicáveis, deverãoser 10,3. O tomador não poderá se opor à manutenção ea cobertura, exceto se ocorrer a substituição da

es mesmos definidos no obieto principal cu em eua legislação específica. apólice por outra garantia aceita pelo segurado. o

BAI A etuafização dos valores da apófce poderá ocorrer automaticamente, sem manifestação 10,4, A Seguradora deve assegurar que os procedimentos

e

acfetivação da manutenção da cobertura

expressa do Segurado ou do tomador, desde que provista no objoto principal ou em sua fogislação efou da renovaçãoda apófico ocarram antes do término te vigência da apólice, estando previsto nas
específica, CondiçõesEspeciais, quando aplicável.

10.5. À Seguratisra devará comunicar ao segurado 6 ao tomador a proximidade do término do
7. PAGAMENTO DE PRÉMIO vigência da apólice, com antecedência mínima do 40 (noventa) dias antes desta data.
7.1 O tomador 6 responsável pelo pagamento do prêmio de seguro.
72 A apólice continuará em vigor mesmo quando 9 tomador não houver pago o prêmio nas datas 4%. CONTRATAÇÃO
convencionadas. A forma do contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, forma de contrstação na qual a

7.3 O tomador também será responsável pelo pagamento do eventua! prômio adicional decomante de Seguradora responda integralmento pelo valor do sinistro, limitada ao valor da garantia, não se

altorações na apólice, nos lemos da Ctáusula 6.2, ou da-aluafização dos valores da epólico, nos aplicando, em qualquer hipótese, clôusuia de rateio,

termos da Cláusula 6.3 das Condições Gerais.
12. EXPECTATIVA DE SINISTRO

8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA 424. A Expeclaliva do Sinisto será especificada para cada modaliiade nes Condições
841. Exceção EO Índice o pesiodicidades de atusiização dos valorasda apólics — Importáncia Segurada Particulares/Especiais, quando couberem.
e Prêmio, que são orlundos da Obrigação Garantida 9 daverão ser os mesmos definidos no objeto 122. A Seguradora descrsverá nas Condições Particulares/Especisis es documentos mínimos que
principal ou em sua legislação específica nos ternos da cláusula 5, demais índices e atualizações deverãoser apresentados pera a efetivação da Expectativa de Sinistro.
decorrentes do contrata da seguro saguirão as regras à seguir definidas, - 423, Com base em dúvida fundada e jusbficável, a Seguradora poderá solicitar documentação efou
8.2:0s valores davidos a Uhio obrigações pecuniárias eslão sujeitos a atualização monetária pola informação complementar.
variação positiva do IPC-AIBGE tíndice de preços ao consumidor ampio — do Instituto brasileira de 124 Ocorido q sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização o comunicação deverão

estatistica) à partir da data em que sa tomarem exigívols. rospeitar as prazos prestricionais aplicados ao contrato de seguro.
822 A atusiização monetária sará calculada cam base no Ultimo Índice publicado antos da data de 425. A comunicação de aviso expectativa de sinistro, deverá ocarrer pelo seguinte endereço      
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= a]
OSFNACEIROS EURO GARANTIA «SETOR PÚBLICO RiSCas FIUNCEIROS SEGURO GARANTIA -StrOR púnUICO | ExtourANTE consrauror

eletróni eiou número do telefone: 14.1 É vedada a utilzação do mais de um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do objeto
“rônico(e-mail) tefana: principal, salvo no caso de apólices a à

= sinistrogarantiaggberideycom.br, 142, Nocaso do existirem duas ou mgis formos da garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objsto daste saguro,em benofício do mesmo Sagurado cu bensficiário, a Soguradora responderá, de

12.6. O Segurado deverá comunicar a Seguradora, tão logo salba, de qualquer ato ou fato que Indique forma proporciona! ao risco assumido, com os demais participantes,relativamente o prejuizo comum.
& Inadimplência do Tomador “o neste sentido, a possibilidade de caracterização do sinistro,
epresentando os elamentos necessários qua demonstrem descumprimento do objeto principal, À não
comunicação da Expectativa de Sinistro, cu sua não comunicação da acordo com es critários 15. SUBROGAÇÃO .
estabelacidos nas condições contratuais do seguro. acarretará a perda de direito ao Segurado caso 15.1 Paga a ir ou iniciado o cumprimento das inadimplidas pelo a
configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas dos incisos It e IIl do Seguradora subrogar-sed nos direitos e priviégios do Sagurado canta O Tomador, au contra
artigo 29 da Circular SUSEP n. 652/22 terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

152 ineficaz qualquer ato do segurado qua diminua ou extinga, em prejuízo do segurados, os
13. CARACTERIZAÇÃO DESINISTRO direitos a que se refera esto item.
134. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a Inadimplência do Tomador em
retação à obrigação garantido. 16.1NDENI
43.2, A esracterização dosinistro, nos termos do caput, pode se dar do manelra Imediata,pela 16.1, Carmcterizadoo sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólica ao segurado ou
ocorrência da Inadimplência, ou podo roquerer a realização de trâmites elou verificação do o beneficiário, até O Timito máximo da garantia, segundo uma das formas abaixo, conforme for
critérios para eua comprovação, do acordo com os termos do objeto principal ou do sua acordado entra as partes;
legistação espacífica. 1 — pagamento em dinheiro dos prejuizos, muitas elou demais valores devidas pelo Tomador e
433, Os trâmites é critórios: para comprovação da inadimplência, nos termos da cláusula garantdos peta apólice em decomdacia da inadimplência da obrigação garantida: e/ou
acima, fazem parte das regras do obleto principal e são do responsabilidade do Segurado, não fi — execução da obrigação garantida, de forma a dar continuídado e conciua sob a sua Intogre!
tando a Seguradora Ingerência sobra essa processo, salvo disposição em contrário no objeto nos tsmos é no objeto principal cu
principal ou em sua legislação especifica, À comprovaçãoda Inadimplência mencionada nesta dg é Seguradora. |

não se con com à do sinistro pela em 1.1, Na hipótesa da alinea Il acima, a escolha da pessoa,flsica cu jurídica, para dar continuidade é
conjuntas com as partes conciuir a obrigação garantida ocorrerá mediante ecorda entra Segurado a Seguradora, respeitados os
434. Sob pana do pordor o direito a Indantzação, a comunicação do sinistro deverá ser temos do objato principal ou de sua legislação específica.
encaminhada pelo Segurado à Seguradora, logo após o conhecimento do eua caracterização, 16.2. Doprazo para o cumprimento da obrigação:
ds acordo com os eritórios q contandoos documentosdefinidos nãs condições contratuals do 1821. O pagamento da Indenização ou O inicio da reslização do objeto principel deverá ocomer
seguro, para qua seja inlclado o processo da regulação pela Seguradora. dentro do prazo máximo do 30 (tinta) dias, contados da data de recebimento do último documento
43.5. A conclusãoda regulação dosinistro acontecerá no prazo do 30 dias contadosa partir da solicitado duranta q processo de regulação do sinistra, salvo quando outra prazo estiver acordadonos
entrega de todos os documantos básicos previstos nas condições Especiais e Particulares do temos do objeto principal ou sualegislação especifica e estabelecido na apólice do seguro.
cada modalidade contratada. 1622. Na hipótesa de solicitação de documentos, o prazo de 30 (tinta) cias, ou aquela estabelocido
43.6. No caso da solicitação do documentação complementar, na forma provista, o prazo será contratualmento, sorá suspanso. voltando a correr a partir do dia úll subsequente áquela em que
suspenso, voltando a eorrar a partis da dia Út] subsequente áquefe em que forem atendidas as forem completamente atendidas as exigências.
avintn . 18.23. No caso da decisão judicial ou decisão arbitral, qua suspenda efeitos de reclamação da

“ago a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente apólico, o prazo do 30 (tinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir do primeiro dia úul
"jurado, por escrito, sua nogativa de Indenização, apresentando, conjuntamenta, as rázões subsequente a revogaçãoda decisão,

+, imbasaram sua conclusão do forma dotahada, sendo corto o ajustado quo a não [amsmmal 18.3, No caso do extinção do objeto principal, por conla da otorrência da sinistro, os eventuais saldos
T no praza por essas C G não acarretará DA Ri de créditos do Tomador apuradosjunto so Segurado, no âmbito do objeto principal, serãoutilizados
reconhecimento automático da cobertura. ÇA fa amortizaçãodovalor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido,

E .1.Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora Já tanha dadoinício ao
eo de execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos saldos do

14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES = do Tomador junto ap Segurado no objeto principal, 0 Segurado fica obrigedo a devolver à      
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21, PERDA DE DIREITOS:seguradora valor excadente recebido.
O Segurado perderá o direito à Indenização na ecorrência de uma ou mais das seguintes

 

 
 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17. EXTINÇÃO DA GARANTIA hipóteses:
O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, O que ocorrer primeiro: 1- Casos fortultos ou do força major, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ando as obrigaçãos garantidas forem definfivamonto concluídas o houver manifestação H — Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente do stos ou fatos de
sa do Segurado nosto sentido; responsabilidado do sogurado;
indo o Segurado 9 a Seguradora exprossamente acordarem; E) — Asteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólico, que tanham sido

da — quando O da so ou atingir o valor da 6 acortadas entro sogurado e Tomados, sem próvia anuência da aoguradora;
IV — quando objeto principalfar extinto; ou IV — AtosIfeltos dolosos ou par culpa gravo equiparável ao dolo praticados palo Sogurado,
V — quendo da término de vigência ca apélica, pelo benoficlário ou pelo representante, de um ou de outro; ,

V- O Segurado não cumprir Intogralmento quaisquer obrigações previstas no contrato de
18. RESCISÃO CONTRATUAL Beguro;
184 Na hipótese do rescisão a pedido do segurado, a sociedade Seguradora poderá retar, no Vi - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações Inexatas ou omitir de ma-tô

máximo, elém dos emolumentos, o prêmio catcuiado de acordo com a soguinte Iabela de praza carta: ein do sou con! que m do risco de do
Tomadorou que possam lnfluonciar na aceitação da proposta;

memeRelação 8 SorAplicada VA — So o Segurado agravar Intencionalmento o risco.
3% Do PrômiO...eeerereo.eOBA A Vigência Originat..........% DO Prômio VII Anzdimpiência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidado

Para a Obtenção de... mepara à Oblonção do do seguradoquetenham contribuído do forma doterminanto para ocorrência do sinistro; ou
Prazo em Dias... Prazo em Dias De Inadimplência do obrigações do objeto principal que não Gejam do rosponsabiidado do

formador.
35 1385. 43 195 1365. 7-3
30 1365. 20 210865 75 22. FORO:
45 65. 27 5 (365 78 As questões judicials entra seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio desta.
602365. 20 240 838: Bo
751365. ar 255 1365 A3
9036: 40 270 1365 Bs
105/865 48. 85 [385 8
120656: 50º, 300 1265 so
1351388 58, 3151365 3
150885. 50 3301365 95
165865 86 3451365. 96
1804365. O. 285 536: 100
 

182 Para prazos não previstos na tabela, daverá ser utilizado percentual comespondento 20 prazo
Imediztamente Inferior.

19. FRANQUIAPOSICARÊNCIA
É permitido o estabelecimento da franquias, participações obrigatórias do Segurado - POS e/ou prazo
de carência mediante expressa anuência do Segurado, conforms especificado nas Condiçõos
ParticutaresCondiçõesEspeciais.

20. PRESCRIÇÃO
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela fei.      
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[PMFRG] - Relaçãoitens porlotefcontratos

ProcassojAno: 376/2023
Licitação: 13/2023 -CC
Modalidado: Concorrôncia
Objoto: Contratação da umprasa para oxecuçãodo pavimentação dovias urbana em CBUQ,com ároa total do 8.694,17 m?, conformosalcitação da

Sacrotaria Municipat de ObrasPúblicos,
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E Descrição do Maleral PUndeMedda | Mara | Guanidado | VaorUniio | Vinte | -—
1 89041934 - Pavimentação do viasurbanas em CBUQ com área total 6.694,17 me, UN 1000 3.477.902,2600 3477.902,26 oincluindo os serviços proilminaras, sarviços complemantares, tormplenagem,

dronagem, pavimantação, ainalização de trênsilo e orsalas tecnelógicos
“Samproendendo o fomecimento do todo 9 material do construção empregado,
equipamontos, mão da abra,serviços complomentares, Enrispartos, entre outras
despesas que sejam nocossárias para a períaita execução dos sorviçes ora
contratadas, conforme Planta do Serviços, Momariai Descrilvo o projatos qua
compõe documentação técnica relative no projoto hásico, Local: Boiro Eucaliptos
= Trochos:Travosau Alamo;Travossa Acácia:Travusso BordôTravossa
Cotaio;Travosaa Murici/Travossa CainosTravossa tonjolairo:Travessa
PinukTeevessa Sapopema:Travosan Olme:Traveses Pnue;Truvosea
Cajutiro:Travossa Porelro:Travossa Palmeira;Tenvotsa Soqubia;Travessa
Magnéiia q Travosaa Bracolnga. » Pavimentação de visa urbanas em CBUQ com
rea tota) 8.694,17 1, Incluindo as serviços pretiminaros, sarviços
complementsros,tortaplenagem, dronagem, pavirmontação, tinafização do trânsito
6 orslos tecnológicos comproondondoo fornecimento de loda o materiat de
construção emprogado, equipamentos, mão de abro, serviços complamentaras,
transportes, entro cutras dospesas quo sojam necossárias para a perfoia
execução dos serviços ora contratados, canformo Planilha da Serviços, Memorial
Doscridvo o projotos qua compão a documentação tócnica rolatva ao projoto
básico. Local: Baino Eucaliptos— Trachos:Travosta Alomo:Travossa
Acheia;Travossa Borcô:Travosso Catala;Travessa MurickTravossa
CalnsiTravessa Monloloira:Travossa PiquiTravasaa Sopogoma:Travossa
Oima:Travassa Pinus;Travessa Cajuolro;Travasca Porolra;Trovogso
Palmeira;Travessa Sequóln;Travossa Magnólia o Fravonsa Bracatinga.
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8 ra [PMERG]- Relação Itens portotefcontratos
a
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7 ES - Processolano: 3162023
4 g&] Licitação: 1312023 - CC
| Modalidado: Concorrência
pe “ Otjato: Contratação da ompresa para execução do pavimentação do vias urbana em CEUQ, com área total do 6.694,17 mP, conforme olictação da
te Secrotara Municipal do Obras Públicas.ir Ê
) já 8 : Cem] Descrição do Matorisi [Ua-do Medida | Marca | Quonidado | ValorUnisdo | Vetor Total

| R
IN || É Valor totalpara o lota: 3.477.902,26
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
055/2024 ID 4138/2024 DE EXECUÇÃO
DE OBRA QUE ENTRE 5) FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
E A EMPRESA CTG CONSTRUTORA
LIDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNP) Nº

95422.985/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,
situado no Município de Fazenda Rio Grande nesta ato representada por seu

Prefeito, Senhor Sr, Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador
da Cédula do Identidads Civil portador da Carteira ds Identidade RG nº. 8.298.397-8
SESPIPR inscrito no CPFIME sobo nº, 043,186.889-17, neste ato assistido pela
Procuradora Geral do Municipio, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Tiago Henrique Wandscheer,
Inscrito no CPF nº. 033.659.959-51, Decreto nº 4399/2024, doravante denominada
CONTRATANTE, 6 a empresa CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-93,Inscrição Estadual nº.
90757869-02, estabelecida na Rua Benjamin Claudino Barbosa,nº. 13.85, Bairro
Zacarias, São José dos PinhaisyPR, CEP: 83025323, email:
stgengenharialOhotmal.corm t constutorafDarupocotragon.com.br f
Tcitacaoctgconstrutora(Bgmail.com, telsfons:(41) 3283-5892, por seu representante
legal, Sr. Femando Claudino,Inscrito no CPF sob nº. 007.370.719-82, doravante
denominada CONTRATADA,e, tendo em vista há necessidade da aditamento,pelo

que restou decidido e autorizado no processa nº. 46411/2024, as partes resolvem

fimar o 1º termo aditivo ao contrato 055/2024 ID: 4138, Celsbrado em 11 de março
013/2023, com o objeto

vias urbanas CB! área total 8.694,17m, ingluindi
lementeres, termapi 2 g

 

de 2024, originado da Concorrência Pública nº.

“Pavimentar
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Ao MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

A Beskdey Internationaldo Brasil Seguros S/A tem a satistação em tê-lo como Segurado, Segue em anexo 3
apólice de Seguro Garantia nº 014142024000507750193886,ervitida em conformidade com a MP nº
2200242001
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporta e cas aplicações
habitadas que utilizem certificadosdigitais,

= lgnifica que a apólice digital, que V, Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice
ssa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas cigizimente.

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada
através de nosso site www.berkey.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apófice/endosso, através do site wwwsusep.gov.br utilizando o nº 014142024000507750193885000001,

Atenciosamente

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº014142024000507750193886 - ENDOSSO 0000001
Documento eletrônico digitalmente assinado por;

 se YO

Documerto elirénico assinado ifalmerte contoemo MT 2200-2120,ruInua infa-estrutura de Crurves Públcas Brandeiras
EP - Brexd por Sigratiriooças)

LEANDRO EZEQUIELGARCIA OKITANºde Séria do Cartricados TEDE23AITESSÇÃOS Dita 4 HoraAniAug 102024 ESIPN
FRANKBOZOJUNIORAP co Série do Cortfcad: 7ENE240! ISASABCS Dera e Hora Aval Aug 10 2024 E:SIPM
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cem
AoPcsaViEvoraaCroPaGrandoaiEra para gar» aprlaca,= Preta oano
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Enoa nutraçãoetaraçõeselis segura.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

Art 65, ag1e da Li 8.666/83, madianto Cláusulasoe condições Seguints:

Cláusula Primeira: Fica acrescidoo valor de R$ 114.863,53 (cento e quatorze mil,
oltocentos e sessenta é três reais e cinquenta o três contavos), rapresentado
acréscimode 3,30% da obra, conforme Parecer Técnico.

Cláusula Segunda:Fica suprimido o valor de R$52.247,92 (cinquenta e dois mil,
duzentos e quarenta o sete reals e noventa e dois centavos), conforme Parecer
Técnico.

Cláusula Tercairas Para suporto da despesa fica indicada a Dotação Orçamentária:
Do. Elemento Fonto Valor

Bloqueado
R$ dZEISOT

 

 

143 4.4,90.51,00.00 00000.00000.01.07.00.00.1     
 

Cláusula Quarta: O contrato passa a tatalizar coma cifra de R$ 3.540.517,87(três
milhões, quinhentos e quarenta mil, quinhentos e dezessete reais oitenta e sete
centavos.

Cláusula Quinta: As demais ciáusutas anteriormente fimadas permanecem em

vigor.
Fazenda Rio Granda,08 de agosto de 2024.

PrContratanto: MARCO ANTONIO fedora
MARCONDES SAVASSI

SIMADA3ESBB917 Grpanstasas
Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal
turaosstençuems

DEBORA jrmetimemtemos faso
Débora Lemos

Procuradora-Geral do Município

Tiago Hentique Wandischeer
Secretário Municipal de

Obras Públicas FERNANDO

CLAUDINO:
0737071982

Fernando Claudino
CTG CONSTRUTORA LTDA

  
Pi Contratada:

EODRDENAÇÃODE CONTRATOS « 055/2026 «CEUtMIUEI
“Rus Jacarandá, 300 - NaçõesFazenda Rão Granda/PR- CEP 1820-000 - FesreFe (41) 3527-500 2

 

  

 

 

Endosso - Via Segurado
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TIDO DOSEEUNIDO
=MMICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE [584220861000202
Ee ra

URTACARANDÁ tem [=
E E =Sigaoo TEytaneros [ERzEnDa ato erance [Ba

DABOS DO TOMADOR
= 5
CTG CONSTRUTORALIDA [Efasos2spooes.sa
eSã

REETDANIM CLAUDINO BARBOSA 13815 - ZACARIAS a ferem
E ES am =BSoaseszs EE [ERG 0sê pes ersmiars FR
A BERXLEY INTERNATIONALDO BRASIL SEGUROS SA - 01414, 8 seguir denominada Se tea emvisa as Oecirações contas
iz proposta de seguro mencionada, Que Be foi eoresentata pelo “TOMADOR” acima proposta esta que, servindo de base pars a
credo decors,DaeàRESERRO”aecmaEedaAeopssooquo
parte Irxegrante & inseparável da Apólice,

TEAMS:
TQTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 177.025,89 (CENTO E SETENTA E SETE MIL E VINTE E COND RENIS E CITENTA E NOVE

VISÉNA: DAS 240 DO DIA DEAGOSTO DE ZI24AS 24:00 DO OIA 9 DE JULHO DE 2005,

 

 

 

 

 

 

 

 

  

fzendo parte integrante a Inseporável da presertr apólice, 08 seguintes ANEXOS que ora ratifcamos:
Dlememede Prémio;
3 Condições Partes
Senses
OBSERVAÇÕES:
PROCESSOS SUSEP Nº 15414,637926/2022-84 € 15414.637925/2022-30;
Após sera Gas úteis da emissão desto documento, poderá ses verfficado sa a apólice gu endossa fol cormetamente
segistrado no ste da SUSEP — vemesusço gear
= DOG Bestdry: 0800-7700797.

PadSuperintendência de Seguros Privacios =.paoediioodade,
grtuto o

PBSt0800-264 -
CENDIÇÕES DENODNTDADE

MODALIDADES [o umas Trago netraa] em vistncia
ASREXECUTANTE CONSTRITOR. [rsss | cem | caras

CORRETOR
ToEousazeas - LOJACÓRIS/A REDE DE ES TRAes

FERE DO BRAS SROSSA-DSIS
Enderaço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P
Cem: GASWgOrsa a ePa: prinmtrepr

una
| BeieartieoreeceGriprgteerantmaa DormentoSnCaDSO,qPRAadCrPiemEPipaEos

LEAREE.GARCIA ONA MA ou Sete AsCss TEVELS!SAESAGECS DetreA0E0A 329
TESEAOTNGASCSDe é MoraSaA VAZA ESA  
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no Er E es rr
Scunirisa Gieiazonocosaz750292888 |odcooar [gas 1ijosfanases Te E)
RiíScos runcemos SEGURO GARANTIA - SETOR PÚmLICO [ExEGUTANTE CONSTRUTOR
 

DEMONSTRATIVODE PRÊMIO
 

Emportância Segurada: R$ mt2seo
Período de Vigência: 08/08/2024 a Os07/2025

 

 

R$ 170,00
R$ oo

(7) Ousiode Cadastro e Acompanhamentodo Cródto R$ [o]

Prêmio Total: R$ 000

Condição de Pagamento: À vista
Numero de Prestações: 4

 

 

22Prestação: 170,00

Demais Prestações: 0,00

Forma de Cobrança: TÍTULO DE COBRANÇA CX? (REMESSA OnLICE)
Vencimentos! AS/0S/2024

MODALIDADES , PREMIOTARIFÁRIO

AEEEONTANTECONSTRUTOR t FS 17000
 

(%) Confoma disposições da Orodir SUSER 491 de 25 de fevernlo de 2010 é Neta Tecnica Ansasia, processo SUSEP af
15414.001453/2007-43, aprovada em 26 da cutudro de 2007.
Em stendimento d tes 22,741412 Informamos que incidem es alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e da 4% de COFINS sobre (os prêmios
da à planos de caráter prevê à plares de dedos do
estabelecido em legistação.

q
M
E
D  ÀS | Berkley Brasil Seguros

À Barata Company

 

 

 

 

 

 

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS

JFESFENTSS

 

 

CONDIÇÕES PARTICULARES
E EEE CEREE

SCURIMIBA Gritazozanoosorrsosoanas Toccanos safonjzoas

 

 

 
TE - SETRiscos pnincerras FEGURO GARANTIA-SeroRpÚriIOO | ExecitaNTE consrauroR
 

A BEBIAEA DUTENIATIOAN DO ERAS. SECLROS Sh» 0744, lucianoCNabano de 07022544000109,com geo 4
Huirscheã, 1455 15 entar , São Palo, 59, de Seguro Garenta, parente so SEGURADO:

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE , lracto noE10SEREI cm GlSa
ucatpmo, Famenda Mo Grande, PR a corações do TOMADOR: CTG, CONSTRUTORA LTDA, Into ro CND los o né
28.390.929/0001-93, com sede À R BENIAMIM CLAUDINO BARBOSA 13815 » ZACARIAS 0, » ZACARIAS, São Josá dos Piohuis, PR bré o
valor do R$ 1374125,89 CENTO E SETENTA SETE MD. E VINTE E CINCO REAIS E GITENTA E NOVE CENTAVOS, na modaitade abaixo
descrra,
Mecatdade «
Importdrcia Segurada R$ 177.025,89.
Viglncia » das 24:00 do dia cx Agasto de 2024 23 24:00M da cla 9 ge Jho de 2075

ouro;

Deciara-se para 0s devidas fia efes que fica 4 Importância Segurada da presenta apólice acrescía em R$ 1.130,79 (és má cento é
Ca rei o Setenta e Gio certosa part de O/OR/2024, lotaizando R$ 177425,89 (certo e oxtenta a seo md e Vinte e cinco reais
e herta e iva Certavas) confirme 1º TERMO ADITIVOAD CONTRATOS
Ossrade jo atras Dê Eacução

RA QUE ENTRE St FIRMA O
PNiPO DEPRRENGA RIO GRADE
EA EMPRESA GTG CONSTRUTORA
EmA
Pesrtanecem inalteradas demais coreiçõesa apóio.

CURITIBA, 12 DE AGOSTO DE 2024

  
TETSTENEENDENTENTEISE. 

  

 ESPESSO?
 

 

 

 

 

 

  

Pública, tendo em vista o disposto na Lei de Licitações « Contrates vigente,
1.3. Poderá ainda ser Contratnda, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e

2 DEFINIÇÕES:
Define-se, para efeito dests modalidade, além das definições constantes do et 6º da Lei de Litações e Contratos
pegente
1. Prejuízo: pera pecuniária comprovada, expedente 2os valores originários presos para a exexuação do cljeto do contrato
principal, causada pelo Inadimplemento da tomador, excluindo-se qualquer prejuizo decorrente de outro ramo de seguro, tais
Como responsabilidade cit, lucros oescantes.

3. VIGÊNCIA:
3.1, A vigância da apólice será facada de acordo com as seguintes regras:
1 - coindidindo com o prazo de vigândia do contrato administrativa pertinente à execução de obras, serviços ejou compras;
Ne,aepesado renováveis, no caso de concessões & permissõoso seno púbco
3.2, As renovações, 2 que se refere o Inciso II do kem 3.£., não 64 presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora aq segurado £ 90 tomador, com teamoeatánove dis d ta do temo ce vigência di peca em
vigor, declarando seu exquleito interessa na manutenção da
ABPECTATIVA, RECLAMAÇÃO EE CARACTERIZAÇÃODOSINISTRO:

 

 

 

 

 

 

a para Bpurar possível
atomador, estodevçá ar insiracotado pelo egurado, trdicando claramente os [egns não

prezo pai da cópia da
egicaçãopare à sguradr,mfacomia reliEpoca daSt.

do, Sinistro verá pelo
à zeçi , da que o

do tomador,data em qua restará faire o Reclamação do Sinistro.
421 Parana a Sinistro cerá dos sem prejuizo
do disposto nas ConeséGrs:
») Cópia do ou do em que constam as pelo seus 
afectaRoi, devidapesados pelo tegursã oo tónados

do processo atministrativo que documentos a inadimplência do tomador;
3 cégias deatas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados
entre o segurada 6 o tomador, relacionados à Inadimplência do tomador;
€) Planilha, retatório e/ou cortespondândias Informandoda existência da valores retidos;
e) Planliha, relatório e/ou correspondências 3 atores doa prejuízossofldoa;
4.2.2 À não fomtalização da Redamação do Sinistro tomará sem efeito a Expectativa do:  

 

 

CONDIÇÕES ESPECIAISEr EE a LEE EEE rar es EsEgusiTinA tateamasocosorrsoisases |oocooos fas [azinerzoaa urmea 0i4142024000507750193886 |óooooor
a rs EE EsRiSoes FiNancerRos SEGURO GARANTIA SETOR PÓnLICO  |EXEGITANTE consrauroR Riscos rRANCETROS SEGURO GARANTIA - SETOR púnLICO
1 onRTO: 4.3, Caradierização: quando a seguradora tiver recebido tados os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficarjuEt corade suoare derzção, pé o alt da gueSed na plc, elsoaceornts do comprovada à finca do tomador em rãosobrigações obescss pla apl, o sito fearcaco,
tnadimplemento das obrigações assumádas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de devendo a seguradora emitir q relatório final de regulação;

12. Encontranese também garantidos por este contrato de seguro es valores das muitas e indenizações devidas à 5. DISPOSIÇÕES GERAIS:
Administrativos 5.1, Esta apólice é emilio de aconio com as condições da Cituar da SUSEP nº 662/22 e fa expressamente estabe””

agfcmdao, cepa dosrsena o cep rs Conte Gai e Es
ice,

52 Esta apólice não poderá ser «silizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida" por est
seguradora referente aa mesma ettel e/ou contrato objeto deste seguro.

6. RATIFICAÇÃO:
Ratiflcam-s6Integralmente ss disposições das Condições Gerais que não tenham sldo alteradas pelas presentes Condições
Especiais.

  
 

8 | Berkley Brasil Seguros
a Bervioy Conpamy
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CONDIÇÕES GERAIS qaar Tra CONDIÇÕES GERAISTE o TESS E moraes
SCURITIBA Gitiazrasovosorrso2s328s [osoecos [sia á2j0ap2024 so idsaz024000sorrsorszan6 [cocos Testa 1208/2024

E) - penasesmmemos Esrocunuma-seronvónrco [SEconsrarror msmo” imocuama-smarturco, | EEsimenear
4: OBJETIVO DO SEGURO Inicio dos trâmites e/ou verificação de crtérios comprovação da Inadimplência, especificado nas '
44. O Seguro Garanta costina-se a garantir o objeto principal, respeitados as condições e Eimites Condições espocdals dasoaoneanpesoidado”
estabeiaçidos no contrato de seguro, contra o risca de inadimplemento, pelo Tomader, das obrigações xt - Tomador: davadar das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o Segurado; é
gerantidas. K o Xl - Valor da garantia: valor máximo garantido pela apólico,
1.2. Pelo contrato de Seguro Garantia, a Seguradora obriga-so,respeitadas as condições o Dmitos XIV - Prêmio: importância devida pela Tomador 4 Seguradora, am função da cobertura do seguro, &
estabelecidos no contrato da seguro, so pagamento da indenização, securitária na forma definida pela qua deverá constar da apólica ou endosso.
modalidade da Apólico. XV - Processo da Regulação do Sinistroc procedimento pelo qual a Seguradora constalará ou não à
43. O Seguro Cararia 6 um contaio vinculado so objeto principal, devendo rospeliar es suas Procedência da ractamação da sinistro, bem como a apuração dos prejuizos cobertas pela Bpélica.

e A Emies x - fropeso da Sega. insumerio fomei a peido do erido do apáico do eequro,femado
no contrato da seguro. nos termos da legisiação em vigor,
2 Disposições XI — Reloáio Final do Rogudação: documento emiido pola Seguradora no cual so tramita o

posiolonamento acerca da caracterização ou não do sinisto coclamado, bem como os possível
2.1 A aceitação do seguro estará sujeita à análisa do fisco. ealorea à geram Indenizados.
22. O ragistto do produto é automático e não representa eprovação cu recomendação par parto da
Susep; 4. ACEITAÇÃO:
23. O Segurado podará consultar a situação cadastre! do cometor de seguros e da sociedade 4. À cenratação a! au qualquer alteração do contrato de seguro somente podará ser falta madianta
Seguradora no sítio elelrânico www.susap.gov.br. proposta assinada pelo proponente, ou seu representante ou por sou corretor de seguros habilitada, A
2.4, Mediante a conlratação deste segura, o Tomador o o Sogurado aceitam as cidusuias Iimitativas Proposta escrita deverá conter os alementos essenciais ao exame a eceitação do fisco.
que se encontram notexto destas Condições Contratuais. 42. A Seguradora fomecerá, obrigatoriamento, so proponante, protocolo quo Ksniifiqua a proposta

por ela recepcionada, com a Indicação da data e da hora de sou r
3. DEFINIÇÕES 43. A Seguradora terá O prazo de 15 (quinze) dias para sa manifestar sobre a aceitação ou não da
Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições: , Contedos da data do seu rocedimento,60) Seguros novos ou renovações, bem como
1 - modalidade: conjunto de cáusulas que estabelecem as disposições especificas do Seguro Garanta eancragões qua Inpliuen modiiação do icoãosendo cabal a acotaçãotáia do to,
da acordo com as características, disposhivos legislação da obrigação garaniida: 4,4. Caso O proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação da documentos complementares,
If= objeto principal: relação jurídica, contretual, editalícia, processual ou ds qualquer outra natureza, para análisa 6 aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, duranto
geradora do obrigações e direitos entre Segurado 6 Tomador, Independentementa da denominação o prazo previsto no ltem 4,3.
utilzada; o. ; 45 Sa proponente far possoa jurídica, a solicilação da documentos complementares poderá ocorror
ll - obrigação garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e mais de uma vez, durante o prazo provisto no item 4,3. desde que a Seguradora indique os
garantida pela apélico de Seguro Garantia, A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou fundamentos do pedido ds novos elementos, para avaliação da proposta au taxação do risca.
entregasparciais do abjoto principal, conforme definido no próprio; 4.6 No caso de solicitação da documentos complementares, para análise o acetação do risco, pu da
IV - Segurado: crador das obrigações assumidas pelo Tomador no objeto principal; alteração proposta, O prazo de 15 (quinze) dias previsto no iem 4.3. ficará suspenso, voltando a
V - Seguro Garanfa: seguro que tem por obfetivo garantir O fel cumprimento das obrigações “coxrer a partir da data em que so der a entrega da documentação.
gratos: fado Setor cujo objeto está aa 47 No caso a eceltação Sa proposta, a Seguradora comunicará O fio, por escrito, ao

- Seguro Garantia: Segurado - Pública: Seguro Garanta principal sujeito proponente, especificando es motivos reçuaa,
regimo jurídico de direito público: 4,8 À emissão e o envio da apóia denho do prazo acima substitui a manifestação expressa do
Amt - Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito no aceitaçãose proposta pela Seguradora.

imojurídico de direlto privado; 4.9, Caso da de ou da ivo, o
= Apólico: documento, assinado pela Seguradora, que representa farmaimenta o contato de prazo aludido no item 4,3, será suspenso atô que O resseguradar se manifeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventunlidade, ressalando a consequente
inexistência do cobertura enquanto pertrar a suspensão,
10, À emissão da apólice ou do endosso será feita em atá 15 (quinze) dias, a partir da cata da

da proposta. Na utiização de meios remotos na emissão do documentos contratuais, será
a possibildada da Impressão ou download do documento pelo ciento

tera Garanta; - RIO)
DX - Endossa: instrumento foral, assinado pela Seguradora, que Introduz madifcações na apólico do RO,
Seguro Garaniia, mediantasolicitação o anuência expressa daspartes; CA
X- Siristre: comprevada fnadimplência do Tomador em relação À obrigação garantida: v
X! = Expectativa da Sinistro:fato ou eto que Indiqua a possiblidado de caracterização do sinistro

EncUE
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CONDIÇÕES GERAIS
rs Es Esso Eta Rar Rs E LASSeurmaa Sitiazotooesorrsmpasss foncocos 12/05/2024 SeurmsA oléisz0240005077SO1S29a6 [obocaos éEa 12/09/2024
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5. VALOR DA GARANTIA ecógband , antertor efetiva
5.1 O valor da garantia especificado na apólice 6 o valor máximo nominal por ela garantido. saio da obrigação pecuniária, o aquela publicado imediatamente a data do 1

nadadigvo der definido pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida » Be23 No caso do extinção so incicopactuado, Será viizadoo IGP-AHBGE (indica da geral do preços
sa o espec — Instinto Indica

A obigação garantida podo se Ear fes, cias, ou entrego presa do cbjio penal, Segs ocunáris para
neme definido no próprio. 83 No caso da não cumprimento dos prazos previstos,além da atualização monetária, serão devidos

juros do 0,033% eodia, Ímilado a 12% (doze por cento) so ano, contados partir do primeiro dia«. LTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO ri
81 apóico poderá ser eiterada peido do ou com sua posterior ao témina da prazo fxada para a liquidação da obrigação pecuriária,

concordância. 9. AMBITO GEOGRÁFICO:
62 Quando efetuadas altorações no objeto principal em vitudo «as quais se faça necessária
qmeticação da apólca, estas

Considera-sa como Ambito geográfico das coberturasimodalidadestodo o território nacional, salvo
ratuais.

= deverá acompanhar tals alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no objetoinca,
disposição em contrário, que deverá constar nestas condições cont

 

 

 

em Exa egilução especies qu no documento quo sonia de Basa par a sontação do 1D. PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE:
Seguradora; ou : . 10.1 Caso a vigôncia da apólice soja Infacior à vigência da obrigação garantida, nos temos do art. 7º
GarespectnaraSo não alfâncidas pelo indso | dosi Br, dano da Circular 662/2022, a Seguradora levo assagurar'B manutenção da cobertura enquanto heuvar
qua haja o respectivo poeta pela Seguradora. risco a ser coberto, desda que a renavação seja previamente solicitada pelo Tomador, aceita pelo
É3A não comuni com os ciitórios. Segurado 6 Seguradora.
anego as alterações«do objeto principal poderá gerar perda da Grato na forma 10.2, O Segurado poderá, a qualquer tempo,se opor à manutenção da cobertura, medianta expressa
a aplicável manitastação.
64 O indico e à periodicidado de atualização dos valores da apólice, quando aplicáveis, Cavarão ser 103.0 dor nãopoderá se opor à marutonção da cobertura, exceto se ocorrer a substituição da
os mesmos definidosna abjeto principal ou em sua legislação específica. epóice gr otra quantapelosegurado
84.3 A atualização dos valores da apólica poderá ocorrer automaticamente, sem manifestação AA
expressa do Segurado eu do tomador, desdo que prevista no objeto principal ou em sua legislação sou da recevação EdoSraaa do têm avigência a aplica, atoprovo nas

03 A Segura deverá comunas coDo segurad tomador proximidade do término dhi juras ora lover o e eo a jo
7. PAGAMENTO DE PRÊMIO vigência da apólico, com antecadância minima de 80 (noventa)dias antes desta data.
7.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêrnio da seguro.
7.2 A apélico continuará om vigor mesmo quando a tamador não houverpago o prêmio nas daias 41. CONTRATAÇÃO
convencionadas, A forma do contratação do Seguro Garanta éa risco absoluto, forma da contratação na qual à
7.3 O tomador lambém será responsável pelo pagamento da eventual prémio adicional decorrente de Seguradora respondo Integraimento pelo valor do “sinistro,limitado ao velor da garantia, não sa
alteraçõesna apélica, nos termos da Cláusula 6.2, ou da etualização dos valores da epólico, nos aplicendo, em qualquer hipótese, clâusula do ratato.
termas da Cláusula 8.3 das Condições Gerais.

12. EXPECTATIVA DE SINISTRO
8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA 424. A Expectativa do Sinistro será espeçificada para cada modatidado nas Condições
81 Exceção do ia o pesdcidades da alulzação des vales o apólca - Importância Soqurada PartcularosfEspociáis, quando couberem.
é Prémio, que são oriundos da Obrigação Garantida e deverão ser 08 mesmos definidos no abjeto 22A nas Cé os inimos que
principal ou em sua legislação específica nos termos da cláusula 5, demais, Indices e eiualizações deverão ses apresentados para a efetivação da Expectativa de Sinistro.
decorrentes co contrato do seguro seguirão as regres a seguir definidas. 12.3. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá soliciar documentação efou
82 Os valores devidosa título obrigaçõespecuniárias estão sujeitos a atualização monetária pela informação complementar,
variação pasitiva da IPÇ-A-IBGE (indice de preços ao consumidor amplo — do instituto brasileiro de 124 Ocomido a sinistro duranta a vigência da epólico, sua caracterização é Comunicação deverão
estatística)a partir da data em quesa tamarem exigíveis. respeitar Os prazusprescricionais aplicados ao contrato da seguro,
822 A ntuslização monatária sará calcutada com base no úlimo Índico publicado antes da data do 425, A comunicação de aviso expectativa da einisto, deverá ocomor pelo sogulnto enderaço    
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eletrônico(e-nai) efou número do telefona:

- sinistragarantinf)borkday.com.br,

 125. O Segurado doverá comunicar a Seguradora, tão logo sólia, da qualquer ato ou feto que indique
& inadimplência do Tomador é neste sentido, a possibilidade do caractorização do sinistro,
apresentando 08 elementos necessários que demensirem descumprimento do objeto principal. A não
comunicação da Espectatva do Sisto,ou sua tão comunicação da acordo com ca citéia
estabelacidos nas condições contratuais do seguro, acarretará à perda do direto so Sogurado caso
configure agravamento do risço impeça a Seguradora de adotar as medidas des incisos R e (ll do
artigo 29 da Circular SUSEP n. 682/22

 

13. CARACTERIZAÇÃODEsfvIsTRO
1341. O sinistro ostará caractesizado quando comprovada a Inadimplência do Tomador em
relação à obrigaçãogarantida,
432 caracterização dosinistro, nas termos do caput, poda so dar tia imanelra Imediata, pola
ocorrência da Inadimplência, ou podo requorer a roaiização do trâmites efou verificação do
critérios para sua comprovação, da acordo com os temos do abjeto principal ou do sua

 

critérios para comprovação da inadimplência, nos termos da cláusula
acima, fazom parto das regras do objeto principal e 439 da responsabilidado do Segurado, não
tendo a Seguradora Ingorência sobra esse processo, salvo disposição em contrário no objeto
principal ou em sua legislação ospocífica. À comprovação da Inadimplência mencionada nesta
cláusula não so confundirá com a regulação do sinistro realizada pola Soguradora em
conjuntos com as partos
434, Sob pa poster O direito a indonização, a comunicação do sinistro davorá ser

polo Sagurado à logo após o. do sua car
de acordo com os critérios e contendo os documontos dofinidosnas condições contratuais do
seguro, para que aaja iniciado o processo de regulação pola Seguradora.
43.5, A conclusão da rogulação do sinistro acontecerá no prazo da 30 dias contados a partir da
entrega do todos os documentos básicos provistos nas condições Especiais e Particulares da
cada modalidade contratada,
13.6, No caso de solicitação da documentação complomentar, na forma prevista, o prazo Gerá
suspenso, voltando a correra partir dodia (til subseguento Aquole om gua forem atendidas as

  

  
 

 

igências,
137 Caso à Seg conclua pela não do sinist
so por oscrito, sua nogativa de j es razõos
que embsarem aum conclusão do forma dolalhado, sendo corto » ajustado quo a não

no prazo por essas C: c 
raconhwcimento autemático da cobertura.

14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES  

RENA ANTA TIO NE

mr a CONDIÇÕES GERAIS = CONDIÇÕES GERAIS
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14.1 É vedada a ullização do meis de um Seguro Garantia para cobrir 8 mesma obrigação do objeto
principal, salvo no caso de apólicas complementares,
14.2. No caso do existirem duas ou mais famnas do garanta distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em bansfício do mesmo Segurado cu beneficiária, a Seguradora respondara, da
forma proporciona! ao fisco assumido, com os demals participantes, relativamento ao prejuízo comum.

15. SUB-ROGAÇÃO
451 Paga a indenização ou iniciadoo cumpómento das obrigações inadimplas polo tomados, a
Seguradora sut-rogar-se-s nos diroios à peiviégios do Segurado contra o Tomador, ou contra
terceiros cujosatos au fatos tenham dado causa ao sinistro.
152 É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do segurador, os
clieitos que so refere esta em

16INDENIZAÇÃO
18,1, Ceracterizado o sinistra, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na mpáiica ao segurado ou
a beneficiário, té o limita máximo do garantia, sogundo uma das formas abalo, conforme for
acordado entre as partes:
| — pagamento em dinheiro dos prejuizos, mutas e/ou demais valores davidos pelo Tomador o
garantidos pela apólice em decorrência da Inadimplência da obrigação garantida; elou
1 — exocução ca obrigação garanóda, da forma à dar continuidade e conclua sob a sua integral
responsabilidade, nos mesmos termos condições estabelecidos no objeto prncinal ou conforme

 

acondado entre Segurado e Seguradora,
38,1, Na inóso ca alinea acima, a escoa dapesos, isca cu juca, para dar continuídade é
coneluir a obrigação garantida ocorrerá acorda entra os
termosdo abjeto principat ou ds sua legislação específica.
162. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
182.1, O pagamento da indenização ou O Início da realização do objeto principal deverá ocorrer
dentro do prezo máximo ds 30 (tinta) dias, contados da data de recebimento do último documento
solieitado durante o processo da regulação do sinistro, salvo quando autro prazo estiveracordado nos
termos do abjeta principal ou sua legisiação espesífica e estabelecido na apóbco do seguro,
1622, Na hipótasa de solicitação de documentos, o prazo da 30 (rirta) dias, ou aquele astabelocido
contratualmenta, será suspenso, voltando (a comer a partir do dia Ufl subsequento Bquele em qua
foram completamente etendidas as
1623. No caso da decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os de reciamação da
apólica, o prazo do 30 (tinta) dias será suspenso, voltando a carmor a partir do primeiro: dia útil
subsequents a revogação da decisão.
18,3. No casade extinção do objeto principal, por conta da acarrência de sinistro, os evantuais saldos
do eráditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no émbito do objeto principal, serão uílizados.
para amartização do valor da indenização, cam prejuizo de seu pagamento no prazo devido.
16.3.1.Caso a Indonização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início eo
procasso do execução da obrigação garantida quando da concisão da apuração dos saldos de
crúditos do Tomador Junto Bo Segurado no objeto principal, o Segurado fica obrigado a devolver à
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seguradora 9 valor excedente recebido.

17. EXTINÇÃODA GARANTIA
Seguro Garantia será extinto na. de um dos seguintes eventos, 0 que ocorrer pr
1 - quando 2s obrigações garantidas forem definkivamente concuídas e houver ribntestação
expressa do Segurado neste sentido;
tf= quando o Segurado 6 a Seguradora expressamente acondarem:
ll + quando o pagamento cia indenização ao Segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
IV= quandoo objato principal for extinto; ou
V - quando co términode vigência da apólica..

18. RESCISÃO CONTRATUAL
181 Na hipóteso de rescisão a pedido do segurado, a sociedade Seguradora poderá reter, no
máximo, além dos emolumentos, O prêrrio calculado de acordo com a seguinta tabela de prazo curta:

Relação a Ser Aplicads.. eramvRelação 8 Sor Aplicada
Sobrg a Vigência Original.......36Do Prêmio. Sobre Vigência Original........% Do Prêmio

 

   
   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para a Obtenção de ara a Obtenção de
Prazo em Dias. «moPra OM DiaS

15 865. 13 105/06;
30 136! 20 210365
As 1365 x 225 1385.
606: ao 240 /365.
758865. a 55 1365
SO 1365. AO 270 1365,
t05/355. As BS 1365
1207355. 300 1065.
135,08! 315 1365
150.365. 330 1285.
1651265 345 [368  480238: 265 1968

18.2 Para prazos não previstos na lnbeia, deverá ser utilizado percentual comespondente ao prazo
tmediatamento Infarior.

8 FRANQUIAIPOS/CARENCIA
Éperniúdo O astabelecimento de franquias, participações gerarda Segurado - Pos aiou prazo

3 Conamuância do
ParicuarsaConcições Espaciais,

20. PRESCRIÇÃO
OS prazos prescricional são aquetes determinadaspela fol.   
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21. PERDADE DIREITOS:
O Segurado porderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintos
hipótosos:
1-- Casos fortuitos ou do força maior, nos termos do Código Civil Brasileira; |
1 — Descumprimento das obrigações do Tomador decorrento de atos cu fatos d
responsabilidade do segurado; '
mt — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sid.
acordadasentro segurado à Tomador, som próvia anuência da seguradora;
1 — Atoslícitos dolosos ou por culpa grava equiparával ao doto praticados pelo Segurado,
pela bencficiário ou palo representante, ds um ou da outro;
V- O Segurado não cumprir integralmento qualsquer obrigações previstas no contrato de

  

 

seguro:
Vi = Ss o Segurado ou seu representanto legal fizer dociarações Insxatas ou omitir do môé

da sau que gravação da risco de do
Tomador ou quo possam influenciar na acoltação da proposta;

= So o Soguradoagravar Intenclonalments 0 risco.
Vil! Anadimplência da obrigações garantidas dacorrento do atos ou fatos de responsablildado,
do segurado que tenham contríbuldo doforma cdatorminanta para ocorrência da sinistro; ou
WX  inadimplôncia do obrigações do objeto pricfpat quo não sejam do rosponsabildade do
formador,

22. FORO;
As udiciais entro . serão no fora da domicttio deste,
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OQ número cos processos admintstrativosde registro junto à Susep dos planosda seguro vinculados oo
documento, bem comoa Informação dequeas condições dos mesmos poderão ser consultadas no sitio
eletrônico www.susep.gov.br, a partir destesnúmeros, quando aplicável;

O link da plataforma diglaloficial para registro de reclamações dos consumidoras dos mercados
supervisionados é (wrarm.consumidar.gow.br).

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.
055/2024 ID 4138 DE EXECUÇÃO DE

OBRA QUE ENTRE Sl FIRMAM O

MUNICÍPIO DE.FAZENDA RIO GRANDE
E A EMPRESA CTG CONSTRUTORA

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessóa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNP) nº.

95.422.988/0001-02, nesta ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonto Marcondos Silva, portador da Carteira de Identidade RG sob nº.

9)00()00K-8 SESPIPRe Inscrito no CPFIMF sob o nº. 04320XXX-47, nesta ato

assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OABIPR 42.955,

em conjunto com o Secretário Municipal do Obras Públicas, Sr. Alosandro

Bordignan, inscrito no CPF: 004200()XX-14 nomeadaatravés Decreto 7651/2025,

doravante denominada CONTRATANTE,a a empresa GTG CONSTRUTORA LTDA,

pessoa jurica de direito privado, Insorita no CNPJ sob nº28.390.928/0001-93,

Inscrição Estadual nº, 90757869-02, Inscrição Muntcipa! nº. 70974, com endereço à

Rua Benjamim Claudino Barbosa, nº, 13615, Zacartas, São José dos Pinhais'PR,

CEP 83025823, telefono (41) 32835 (41) 98% 1 emalt

cons dezemb) aicom, nestb ato representado pelo St. Fernando

Claudino, Inscito no CPF sob nº. DOTIOXXAX-S2, doravante denominado

CONTRATADA, e, tendo em vista há necessidade da aditamento, pelo que restou

decidido e autorizado no processo nº. 112302025, as partes resolvem fimar o 2º

termo aditivo 20 contrato 05512024 ID: 4138, cafebrado em 11 de março do 2024,

originado da Concomência Pública nº. 013/2023, com o objeto “Contratação da

empresa para execução da pavimentação do vias urbana em CBUQ, com área

total de 8.594,17 m?, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras

Públicas, conformo as condições e especificações previstas nesta edital o

demais documentações constantes em anexo”, de acordo com Art. 57.8 1º, inc.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS -CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº, 04372029 -CONTRATO 05872024

RaJacarandá,300- Noções —-FefoGanda-—CEP 83823-001 FonelFax (41) 3627-8500

 

EE

Ao MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

A Beikdey Intamational do Bras] Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado, Segue em ano a

apólioa de Segura Garantia nº 014142024000507750193886, emitida em conformidade com a MP nº
2200-2201
que Institut a Infra-estrutura de Chaves Púbicas Brasília,ICP » Brest, à qual garante a autenticidade,
à integridade e a validade de documentos em forma elirônica, das apiltações de suparte e das aplicações
habitadas que utilizem certificados digas,

1 “ea que

à

apóscita que V. Ses agora rece, tem à mesma vldadoíadaapúlee

H todavia com es vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas.

Além da segurança da peocesso de certificação digita, a autenticidade deste documento poderá ser verificada

atravês de russo site www.beridey.comubr, e confimada após 7 (sete) dias úteis da emissão da

apólicejendasso, através do site aiSusep.govbr utiiizando o nº 0141420240005077501938B5000002.

Atenciosamente ...

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASTL SEGUROS SA - 01414 a

TÍTULO: APÓLICE SÉGURO GARANTIA Nº014142024000507750193886 - ENDOSSO 0060092

Documento cletrânico diglnimento assinado port

 

sadootacotarma Mir2207201, Intriestutura daCovePblcaa Brraleios-
EPtaposentes a 2

LEANDRO EZEGUEEL GARGIAOIITA Nº de Sá5Concada:TIDEZZMANIADOOSOt eHoraAlaAge 72028 SPA

EDSONLUORIKAZOGUNeGóis19DEZ50ASMISEPADae HocAle 7202 ROM

P
A
L

O PRESIDENTE DA REPÓRLICA, nó uso da tvbuição quePa cfaracaow: 62 da Consfição, adota a coçodrta Maca Provteia,

com força se ist.
At 1º. Ficineoa

In
tr
a

Estrutura de Ciro Púbticas Grasdeiraa10espeuetetaaindia

Juca Sorma eletônica, ara qr diçésta, bem

Coro

u

reaiização da transações eleuôricas uaquras.
 

Nº Apólico: D14142024000507750193866 « ENDOSSO DDOgGO2

Controls Intorno: 2124970
Data da publicação:Apr 72025 3:04PM

Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA -01414   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
 

daLei 8.666/93, medianta Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 80 (noventa)
dias, compreendendoo paríodo de 15/06/2025 a 13/09/2025.

Cláusuta Sogunda: Fica prorrogado O .prazo do execução do contrato por 80
(noventa) dias, compreendendo o período de 01/04/2025a 29/06/2025.

Cláusula Tercolra: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em
vigor,

Fazenda Rio Grande,04 de abril de 2025.

PY Contratante:
MARCO ANTONIO jaateraano
MARCONDES —Aotrim
SILVADAZIB68G9i7 estosar

| Marco Antonio MarcondesSilva
ALESANDRO Austidadetome Prefeito Municipal
BORDIGNON Afstiao
WEISS:00460wessopasosnea DEBORA  ! fatato6 toma água
soros) Persas LEMOS + SS
Alesândio Bordignon Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

ttq
Pi Contratada: FERNANDO qrsrsr

CLAUDINO;Festa
07370719ê2Fossem

Femando Claudino
CTG CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS-CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº.nr.tao
Rua Jacarandê, 300 =Nações FadaRoCPREPBSEESoFoo)Sea
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TIDOS DOSEEDEADO:
JEUNGCIFIO DE FAZENDA RIO GRANDE 65Pre [88422208yoo0r-02
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EA acasanDh E [EE E 3EEe ES [ERZEnma nro aramoe Tex
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EFE consrrumoRa! EsEScom DA + EEts90.929/0001-53
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tmportência Segurada: R$ sm025.89
Parfocio de Vigência: 0947/2025 & 1300/2025

 

  

  

Prémio Liquido: R$ zaga
Aglclonai de Fracionamento: 1 As 20
(º) Custo do Cadastro é Acompanhamento da Crédito R$ 0,00

Prémio Total; R$

Condição de Pagamento: vista t ” e

Numero de Prestações: 1 -

1º Prestação: z7209 "

Demais Prestações: 200 "

Forma de Cobrança: TÍNIO DECORANÇACEF(REMESSAOMIO. 4

Vencimentos: ' 15/04/2025 + neo ” j ,
Ê1”
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(e) Conturne dispesições da Crdar SUSEP 401 Se 25 de fevereiro de 2010 e Ha Teca Anais, prooesto SUSE? 1º
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Decir pecdesceque Gm à va dóreta la prmogata or mes ca,xaoem LAFGES,

Perenerodet cociçies sodio e

CURITIBA, 7 DE ABRILDE 2025
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às tes -
FRESCOS FINANCEIROS unocamanma-seton único [Execurame consrauros
CONDIÇÕES ESPECIAIS

1. OBIETO:
LA, Esse contrato de seguro gerante a indenização, até o velor da garantia fixado na apólice, pelos prejuizas decorrertes.
iradimplemento dasdeeGepoCo,TCEdu peso de
serviços,
Tê Entonizem-se também garantidos por este contrato de seguro os valores des mulas e indenizações devidas &

faiseçãoPótendata,tetraAdirade
13. Poderá sinda ser conisatada,, com veta especica independente, a Cobertura Adilonul de Ações Trabeíistas e
Estas,

2 DEFINIÇÕES: I
Desse, parefeito desta rodoidade, além das deiições contate o at. 6º do ei de Utuções « Contatos
Adreiristrativos vigente:
To Pre:piefomos,xrasveaggets par 2 scaãodo cj do corro
principal, ceussea pelo Ineclimplemento da tomador, excluindo-se qualquer prejuizo decorrente de outro reeno do seguro,tis
aecoclas cessantes ' “

aaeólico será ada de acoedo cam as seguts regras:
1-eotncigindo tom 0 prazo da vigência do contrato administrativo à expaação de obras, serves ejou compras;
TT por períodos renováveis, no caso de concessões « permissões da serviço público.
32. pa renovações, à que se refere O Inciso [1 do Rem 3,1, não se presumem, serão precexádas da notificação esnta da

de tá noventa disc ad ténnino deigcap em

 

+ecraeaenção ecmeramçãvosismo. E dourar

& tomador, odavos ver Tmeiatameto notiicado pelo segurado, 'dicandoclaremento 0a Itens não
  

 

 
 

 

   

prezo cópia da
retenção pafaa feguradore, como «todo comunhesra registara Esmectaiha do Sinistra,

de Siniatro será y pelo
& que o

Sotomador,data em quebarca ntade Reclamação do Sinistro
42.1. Pam do Sinistro será e dos sem prejuízo
do dtipostonas Condições gerais
a) Cóplado ou di ema pela seus
oerassinados Belo iradoa pelo tomador;
db Cla do processo adrinistrativoque documento a inadimplêndi do torindam
€) Cópias de atas,

tsdusivo e-malis,

Seo saguão e o torareonados À adimpitala otados
d) Planilha, relatório e/ou correspondênciasjâncias Informando da existência do vaivalores retidos;
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TÚSDOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA. sera PúsiICO  [exEcUTANTE constauto
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422, A não formalização da“Retoma do SInkra tomará sem teto a Expexttivado Srs os

“ordo o sereia ir resido td cs doorsRnRem 42.1, pés Enio, cr
Compre a Tradimplência do. em à ae o frades em reação, ; orgs cobests pea epi, o so Nerd coeso,

pecaqu mem1, Esta ema de axodo com as condições; da Circular da SUSEP nº 662/22 fics :
cus POsLdos 6 ir é elts de Gs, regaço HO OORENAR deposto nas CrieGeo é Espec dá
52, Estn apólco não poderá ser isfizada como complemento endessa apéiias antergement
seguradora teferenta sa mesma estital e/ou tontratoUSseg er nte Ve fome por esta

6. RATIFICAÇÃO: :
dccianosgigaogquesmspespesCons
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1. OBJETIVO DO SEGURO as é times

, arantla destina-se a garantir o objeto principal, respeitadas as condições

Cliveteados?osontrato de seguro, eomtra 0 risco de inadimplemento, pelo Tomador, das obrigações

garantidas. - as .
Pao contrato de Seguro Gifantia, a Seguradora obriga-se, respeitadas

as

condições

e

Emias
do

go

ro contrato da seguro,00 pagamento da indenização, securláia na forma dafirída pela

Tão“o,Garia &:um contrato vinculado no objeto principal, dovendo respeitar eo suos

acterístcas, dispostivos e as 6 Emitescxracter
no contrato de seguro,

2. DISPOSIÇÕES ' q
it estará sujoita à análise do risco. o

EitaregdoPredio é automático e não represonta, aprovação ou recomendação por parto da

23. Ei segurado poderá consular a situação cadastral docogotor de, seguros o da sociodado
q no sitio eletrânico www.susep.govbr.

24Medianio a contatação desio seguro, o Tomador o o Segurado acatam os cidusuas Emiivas
que so encontrara no texto destas Condições Contratual”, | |

Cras
àDEFINIÇÕES : o
Aplicam-se

a

esse seguro, as seguintes definições: 1 1
| esdaiitade: conjunto da clâusulas que ostabelocem aê disposições Sspgeficasdo Seguro Ganmtia

a acorio com 48 características, dispostas o legislação «a obrigação garantida,
Mb principal: colação Jurídica, contratual, etícia,procossual eu do qualqueroutra neduraza,

geradora da obrigações o direitos entro Segurado & Tomador; Independêntementa

sigação garan a 5 Tordo ; no objeto principal e
- tida: obrigação essumida pelo Tomador junto ao' Segurado

Garanto aa apólica de Segura Geiêntia, À obrigação garasida poda na limitar à fases, otapas, ou

Entregas parciais do objeto principal confuimo defirido nóprópio:
1V - Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no oba! [A

V- Seguro Garanta: seguro que fem por objetivo gerantr o fiel cumprimento

ego Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito so

“SoGareSiSegundo = Setor Privado: Seguro Garantia cujo objetn principal esta sujeito co
hurídico do direito privado;

VIT

=

apóio: mento. assinado pela Seguradora, que reprosenta formaimento o contrato de

 das obrigações

 

DX Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que Introduz modificações na epólico de)

Seguro Garantia, modianto solicilação 6 anuência expressa das partes:  

 

Re fama [és [oricasaoas s€ a 93488 Jónconca fossa orsosfanas
E ora Sogooaz z = 15 ESSE
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X - Sinistro: comprovada inadimplência do Tomador em rolação à obrigação garantida:
CONDIÇÕES GERAIS XI = Expectativa do Sinistros fato ou ato que indique a do caraciatização do sinistro o o

para comprovação da inadimplência, especificado nas
condições especiais das modalidades em qua couber sua aplicabilidade,
XT - Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no cbjoto principal paranta o Segurado; o
XH - Valor da garantia: velor máximo garantido pela.
XIV - Prêmio: importância devida Pelo Tomador à Seguradora, em função a cobertura do seguro, 9
que dewerá consigrda apólico ou endosso.
XY - Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não à
procodência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuizos cobertos pela apélico,
X4I = Proposta da Seguro: instnimerto formal da pedido do omissão de apólico do seguro, firmado
nos termos da legislação em vigor.|
XVI — Reisiório Fine da Regutação: documento, omitido pela Seguradora ro qual sa bansmita o

si acerca da ização ou não do sinistro. bem Como 09 pes
valares 8 orom indenizados. || Cm

pd rm, as
4, ACEITAÇÃO: “ Rd -. e
4.1. À contratação e! ou qualquer alteração do contrato do segiro sorhents poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo Ou seu representante qu por seu cometor de seguros habiltada. À
proposta escrita doverá conter os elementos essencials ao examo o aceitação do risco.
42.A cerá, 720 pr Apt o É
por ela recepeionada, com a inclcação da data é da hora dã sou recebiman!
43. À Soguradara terá O prezo da15(quinze) Gias para 5a manifestar sobra a soeitação ou não dia
proposta, cantados da data de seu recebimento.seja pará seguros novos au renovações, bem como
Para aferações que impliquem modificação do rísbo, não Sendo cabivel a aceitação tácita do risco.
44. Caso o proponente do seguro seja pessaa física; a eolicitação do documentos complementares,
para enáliso o aceitação do risco, oú da alteração proposta; poderá ser feita apenas uma vez, duranta
9 prazo previsto no itam 4,3. -. " . -
4.5 Sa a propemento for pessoa jurídica, a soúcitação do docimentos complementares poderá ocomror
mais do uma vez, duranto O prazo provisto no Ikim 4.3, desdo- qua a Seguradora Indique 08
fundamentos do podido do noves elementos, para avaliação dapróposta ou taxação do visto.
4.5 No caso do solicitação de documentoscomplamentaras,pára análiso 6 essitação do risco, ou da
alteração proposta, O prazo de 15 (quinze) cias previsto no lim 4.3, ficará suspenso, voltando a
Carrera partir da data em quo se der a entrega da documentação.
47 No caso do não aceitação da proposta, 2 Seguradora comunicará O Ísio, por escrio, no
fesporenta, espacficando os meios da recusa.

.8

À

emissão 6 o envio da apélico dentro do prazo acima subsitui a mantlestação expressa de
(E eitação da proposta pola Seguradora.

Caso & Boeitação da do o ou do va, àaludido no fem 42. sorá suspenso atá qua 0 ressogurador so manifesta formaimento,
nt, ta! a ta
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lação E contratuais, seráaceitação da propesta. Na utilização do molos remotos na emissão de documentos
garantida a possibiidada ds Impressão ou download da documento pefo clento

E Mar oR DA GARANTIA
elor da garantia especificado na apóios é o valor máximo nominal por cla garantida. |
Elo da garanta dava nor dofinkda pelo Segurado em consonância com a obrigação garantia e

53 A obrigaçãogarantida poda sa Emir a fases, etapas, ou entregas parciais da objoto principal,
conforma definido no próprio.

ALT E ATUALIZAÇÃO
EALTERAÇÃOCAE cda ger alzrodo modiarto podido do Segurado ou com sua expressa

CrCiroefetuadas alerações no, bjos pci Gini vitudo das quais so faça necossária
modificação da apólica, esta: . .
- E Ses, caso tanham sido previamenta estipuladas no objeto principal
aeacectoa

du

vãdocumario que seia da Easo pára à aceação do fo pois
Seguradora: o 1 x À
eSboaranoompanhartis alaraçõos, am situações não abrangidas,pel intão 1 desta Mom, dusda
que heja o respectivo aceito pela Seguradora. pt

comamicação, ou comunicação ém disdtoiss Bom ós critérios estabelecidos nas condições
Oos sterasões do objia pincipal poderá gerar perto de di na forma

tação nplicável, : ; .
BMGIndioo a periodicidade do atualização dos pote

a

smgeraplicâveio, deverão soe
esmas definidos no objoto principal ou em sua legislação especifica. .

EMA A etusização dos ESGapáles podorê.ocurer cutomaticanient, sem manifestação
Sipeessa do Segutado ou do tomados, desão quo prevista no objeto púncipa! ou em sua
especifica, e f

7. PAGAMENTO DE PRÊMIO - ” .
sponsável pelo pagamianto do prêmio de seguro. o.

oeitsaá em digosmesmo quando& tomador não howver pago 0 prémio nas das
convencionadas.

ponsár decorrenta dador lambém sorá responsável pela pagamento de eventual prêmio avicionel

Ereraçõesno. apólice, nos termos da Cláusula É2, ou da atualização dos valores da apólica, nos
temos da Cláusula 6.3 das Condições Gerais.

TUALIZAÇÃO JUROS E MORA8a MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS,
8.3. Exceção so Índica e periodicidadesda afisalização dos valores da apólico — Segunda

& Prêmio, que 580 ortundos da Obrigação Garantida a deverão ser os mesmos definidos o

principal ou em sua legislação específica nos termos da Stout,ésdemais indicase atafzaçõe:

decomentes do contrato de soguro seguirão as regras a seguir definidas.
82 Os vaores devidos a Ululo obrigações pocuniários estão sujeitos a atualização monetária pela
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variação positiva do IPC-AIBGE (indica de preços ao consumidor amplo = do Instituto brasileiro de
estatística) a partir da dala em qua se tomarem exigivois.
8.22 A atualização monelária ecrá calculada com base no úlimo índics publicado antes da cata do
exigibilidado da obrigação pecuniária, e aquele publicado imediatamente anterior a data efetiva do
pagêmento,
8.23 No caso do extinção do indica pactuado, será utiizado o IGPMBGE(Indice do geral do preços
de mercado — do Institito brasieiro da estatística) como Indico subsito para atualização das
obrigações pecunlárias, 1 '
8.3 No caso de nãocumprimento dos prazos previstos, além da atualização monetária, serão devidos
juros do 0,033% ao cia, limitado a 12% (dazs por cento) so ano, contados partir do primeiro dia
posterior o término do prazo fixado para a Bquidação da obrigação pecuniária,

9. AMBITO GEOGRÁFICO: . + e mma
Considera-se como âmbito geográfico. das”Gobertumsimedalidados todo oterritório nacional, salvo
disposição em centrário, quê deverá constar nestas condições contratuais.

10. PRAZO DEVIGÊNCIA DA/APÓLICE: “3 .101 Caso a vigência da apólico seja Inferior à vigência da obrigação gdrintida, nos termos do gt, 7º
da Circular 6622022, à Seguradora.dave assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver
fisco a ser coberto, deade que a renovação soja previamento solkitada pelo Tomador, aceita pelo
Segurado o Seguradora. . A “os
10.2. O Segurado poderá, a qualquer tempa, se opor à manutenção da cobertura, medianta expressa
maniestação. o Los PAUSA 4 ã10.23. O tomador não poderá so opor à manutenção da cobertura, exceto 89 Ocorrer a subsitulção daSpófico por outra garantia acolta pelo seguradoé p m* ij 4 !
tsA: seo dava essagurar qua os êntos o à da da

fencvação da apélico ocorram artes do têmmino de vigência da apóico, estando pravisto nasConições Especiais, quando spicável. » — ei .
deverá Comunicar és segurado, 6.20" tomador a proximidado do ténmino davigência da apólice, com antecedência minima do 80 (noventa) fasanios desta data.

11. CONTRATAÇÃO De me
A forma do contratação do Seguro Garenfia É E fisco absoluto, fama de contratação na qual &Seguradora respondo tn pelo valor do sinistro, Imitado so valor da garantia, não soaplicando, om quelquer hipótese, cidusufa de rateio.
12 EXPECTATIVA DE Sinistro

à. A Expecintiva do Sinistro será espodiicada para cada modafidado nas CondiçõesPartiadaresEspeciais, quando conberem
122. À Sogurndora descreverá nas Condições ParticularesiEspeciais cs documentos mínimos que
deverão serapresentados para a efotivação da Expectativa da Sinistro.
12.3. Com base em dúvida fundada

o

justificável, a Seguradora coticitar

à

besoemdi Seg podará documentação afou

ta +
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424 Ocartdo O sinistro durante a vigência da apólica, sua caracterização e comunicação deverão
razos o contratodeSeguro. o.

1280'Acomunicação de aviso expectativa de sinistro, daverá ocomar pelo seguinte enderoço
etetrônico(e-mail) e/ou número da telefona:

= sinistro,garentiafgberkiaycom.br,

) deverá comunicar a tão logo astha, de qualquer ato ou fato quo Indique
Roaddo Tomador 6 nes sentido, a possibilidade do comciesização do isto,
aprosentando ou elemontos necessários que demonslzam doscumprimento do objato principal,Ani
comunicação da Expocistiva do Sinisto, ou sua N85 comunicação de atendo com ascrtérico
estabelecidos nas condições contistiais do soguro,acarretará a perda da disto so Segurado casa
configura agravamento do risco e Impoça a Seguradora de adotar aa modidas dos Incisos

Li

&
artigo 29 da Circular SUSEP n. 682/22 -

. CARACTERIZAÇÃODESINISTRO -. .
ARAaStary caracterizado queiido comprevada a Ineeimplância do Tomador om

lação à obrigação garantida. .
açoocsaínistro, nós termos do caput, ode

da

dar do maneira Imediata, p
sobnela da Inadimplência, ou pode requerera reafização de trâmites ciou varilicação do
Cstéioa para sua comprovação, do acordo com os termos do objoto principal ou do sua
logistação específica... E: caros de
13.3. Os o para pi ção" da. u nos e duto

eira, (sz0m parte dos regras do objeto principal o são de responsobllidado do Segurado,
Esndo'a Seguradora Ingarência sobre daso procestô, aalvo disposição em contrário no objeto

ou em sua A comprovação da nesta

não so confundisá-com a r “do sinistro vela
tos COM as partos . “f

SRSob para do parder o diraio 9 Indonização,.a comunicação do aínisro deverá sor
dnesminhada pelo Segurado à Seguradora, logo após o conhocimento do sus coracterização,
de acordocom os caída o conendo 08 documontos Safriãosnes conições contratuna do
segu o soja Iniciado o processo de regulação pois Segurado:
ERConclusão a regulação dosinistro soontecará no prazo de 30 dias contadas a partir a

Sistega do todos 08 documentos básicos previstos nas condições Espociale a Panticularos de
cada modalidade contratada. y Gato surá

à

No

caso da solicitação do documentação complementar, na forma provista, O pf
duspento,vsltando aaa part do ala UM eubsquanto dquela em que forom atendidas as

Caso2 Segura unicará formalmentedora conclta pola não caracterização do sinistro, com
tado, parescrito, sua negativa de Indonização, apresentando, conjuntamente, as razõo

qua embasaram sua conclusão de forma detalhoda, sendo corto 6 ajustado que a
Eimalização no prazo dafinido por essas Condições Contratuais não ca
reconhecimento automático de cobertura.

MR

   

 

O

 
 

  

14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES
14.1 É vedada a utilização de mais co um Soguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do objoto
pfincipat, salvo no caso de apólices complamentares.
142, No caso de existirem duas ou mais formas do garantia dislnias, cobrindo cada uma delas o
abjoto deste goguro, em benefício do mesmo Segurado ou benaficiário, a Seguradora responderá, de
forma proporcional ao fiscoassumido, com os damas participantes, relativamorta ao prejuizo comum.

15.SUBROGAÇÃO
1541 Pega a indenização ou inleiado o cumprimento das obrigações inadimplidas polo tomador, a
Sogursidora sub-rogar-se nos ciralios o priviégios do Sogurado contra o Tomador, ou conta
fercigocujos atos nu fa tenham dado casa no siso,
1 eficaz qualquer ato do segurado que diminua ou em projutzo do dor, 08
direiosaquosomfercesto item. . eta, pre sega

18NDENIZAÇÃO .
18.1, Csracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na aplica ao segurado ou
O beneficiário, até o Emito máximo de garanla, segundo uma das formas abaixo, conforme for
acordado entre es pastas: * ,
£ — pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores davidos pelo Tomador o
garantidos poia apólice em decorrência dá inadimplência da obrigação garantida; afou
Ii — oxecução da obrigação garentida, de forma aider continuidade & concluHa sob a sua integral
rosponsabildads,nas masmos temos e condições estabelecidos no objeto principal au conforma
ecordado entra Sogurado é Seguredora, ' FC -%
181.9, Na hipótose da elinea Il acima,a escolia da pessoa, física ou jurísica, para dar continuidade e
concluir a obrigação garantida ocosrerá medianto acordo entro Segurado e Seguradora, respeitados aa
termos do objeto princinar ou do sua legislação específica. .
16.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
18.21. O pagamento da indenização ou o Inícioda realização do objeto principal deverá ocomer
dentro do prazo máximo do 30 (tinta) dias, cóntados da data de recobimento do dilimo documento
solicitado duranta o processo do regulação do sinistro, salvo quando cutro prazo calíver acordado nos
formos do abjeto principat ou sua legislação espocífica p estahelecido na apólica do seguro.
16.22. Na hipóteso da solicitação de documentos, O prazo da 30 (tinta) dixs, ou aqueleestabelecido
contratualmema, será suspenso, veltando a corrora partir do dia útil subsequente Aquele em que
forem completamente atendidas ns exigências,
162.3. No caso do decisão Jugicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeltos da reclamação di
apólica, o prazo da 30 (tinta) dias será susponso, voltando a cerrer a part do primeiro dia é
aubsequents a revogação da gacisão.
18.3. No casa do extinção do objeto principal, por conta ga ocomôncia da sinistro, 09 oventuala saldoc
do cróditos da Tomader epurados funto ao Segurmdo, no âmbito do objeio principal, sorão utilizados
para amortização do valor ta Indenização, sam prejuizo do sou pagamento no prazo devido.
163.1.Caso a indenização já tenha sido quitada au caso à Seguradora Já tenha dado Info so
processo de exocução da nbrigação garantida quando da conclusão da apuração dos sokios da
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SCURITIBA Creazozaooosorrsmsasess | poonooa asse jozjoafacas uia as as [E EE ER

= Ear Ta 159] €2e210o0s0775on93a40  onegooa E E
TÍSCOSrinancernos ENOGARANTIASETOR PÚBLICO | ExtcirANTE coxsTRUTOR cosFUNcEROS a SETOR pnurco e
  

csóditos do Tomador Junto ao Segurado no objeto pencipal, o Segurado fica obrigado a devolver à
seguradora »valor excedento rocebido.

. DA GARANTIA .
8:oSata será extinto na ocorrência do um dos asguintes eventos, o que ocarar primeiro:
| — quando as obrigaçõesgarantidas forem definitivamente concluldas e houver menifostação
expressa do Seguradonaste entido; ms ms
Il = quando o Segurado e 8 Seguradora expressamente ecordarerm; . o.
oOpesamento da Eeenização So Segurado ou bengftiádo atingir o valor da garanta;
IV — quando q objeto principalFor extinto; ou
W= quandodotérmino devigênciada apólico.

18. RESCISÃO CONTRATUAL -, eme
481 Na hipótose do rescisão a pedido do cogurado, 5 ãociedado Seguradora podará reter, no
máximo, além dos amolumentos, o prémio calculado de acordo com agegunta tabela do prazo curto:
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165 /38º
180/38:

18.2 Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utlizado porcentuel comespondenta ao prazo
imediatamente Infertor.

19. FRANQUIA/POSICARÊNCIA.
permitido ibelecimenta da franquias, pareipaçõos obrigatárias da Sogurado - POS efou prazo

Se o moda isPão nas Gda
PasticutarossCondições Espocials.

 

20. PRESCRIÇÃO 1  

 
 

 

Os prazos prescricionais são aqueles determinadospela lei

21, PERDA DEDIREITOS:
5 Segurado perderá o direito À Indenização na ocorrência de uma oy mais das soguin!

ipótosea:
1- Cases fortuitosouda força maior, nos termos do Código CIvIl Brasileiro;
Il — Descumprimento das obrigações do Tomador decomenta de atos ou fatos
responsabilidade do segurado;
mM — Alteração das obrigações! contratuals garantidas por esta opóli
acordadas ontre segurado 9 Tomador, sem prévia anuência da segurador
IV — Atos [lícitos dolosos ou por culpa gravo quiparávol ao doto praticatos peto Sogurado,
pelo boneficlário ou pelo rapresentanto, de Um ou de outro;
V-O Seg não cumprtr integralman: obrigações pf no de
soguro; í eo
VI — Se o Segurado ou seu representanto legal fizer dociarações inoxntas ou omitir do máb
elro de seu que gravação de risco de do
Tomador ou que possam Influanciar na ecoltação da propasto;
Vil= Se o Segurado agravar Intsncionalmentoo risco.
VI! Anadimplência de obrigações garantidas decorrento do atos ou fatos de responsabllidado
do que tenham contribuido deforma para do 5 OU
xinasimplência de obrigações do objeto principal quo não sejara de rosponsabiidado do

  

», Que fanham saldo  

 

22. FORO: 4

As udiciais entra

 

no foro do deste.
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O múmaro dos processos administrativos deregista junto à Susep dos planas da seguro vinculados ao
documento, bem coma  infarmação da que as condições dos mesmos poderão ser consultadas no sião
eletrônica weme.susep.gov.br, a partir destes múmeres, quando aplicável;

oUnicda Fistafoma digital oficial para registro do rectamações dosconsumidores dos mercados
6 (wavconsumidor.gov.br).
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZE RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

055/2024 ID 4138/2024 DE EXECUÇÃO

DE OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA CTG CONSTRUTORA

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,

situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito, Sr. Marco Antonio MarcondesSilva, portador da Carteira de Identidade

RG sob nº. 9.xxx.xx-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.30000000-17,

neste ato assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra, Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr.

Alesandro Bordignon,inscrito no CPF: 004.xxx.xxx-14 nomeado através Decreto

7651/2025, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CTG

CONSTRUTORA LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º

28.390.929/0001-93, Inscrição Estadual nº. 90757869-02, estabelecida na Rua

Benjamin Claudino Barbosa, nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos Pinhais/PR,

CEP: 83.025-323, e-mail: ctgengenhariat hotmail.com / (41) 3283-5892 / (41)

99839-8821 - (Karol), por seu representante legal, Sr. Fernando Claudino,inscrito

no CPF sob nº. 007.xxx.xxx-82, doravante denominada CONTRATADA,e, tendo em
vista há necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no

processo nº, 11222/2025, as partes resolvem firmar o 3º termo aditivo ao contrato

055/2024 ID: 4138, Celebrado em 11 de março de 2024,originado da Concorrência

Pública nº. 013/2023, com o objeto “Pavimentaçãourbanas

área total 8.694, 17m2, incluindo os serviços preliminares, serviços complementares,

ferraplenagem, pavimentação, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios

fornecimento
empregado, equipamentos, mão de obra, serviços complementares, transportes,

entre outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços

ora contratados, conforme Planilha de Serviços. Memoria! Descritivo e projetos que

compõe a documentação técnica relativa ao projeto básico. focal: Bairro Eucaliptos-

Trechos; Travessa Álamo, Travessa Monjoleiro, Travessa Pereira, Travessa Acácia,

Travessa Piqui, ravessa Palmeira, Travessa Bordô, Travessa Sapopema, Travessa

Sequóia, Travessa Cataia, Travessa Olmo, Travessa Magnólia, Travessa Murici,

Travessa Pinus, Travessa Bracatinga, Travessa Catna, Travessa Cajueiro, de

acordo com Art. 65, 88º da Lei 8.666/93, mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - 055/2024 - CC 0132023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Granda/PR - CEP 83820-000 —- Fona/Fax (41) 3827-8500 1

1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Primeira: Fica acrescido o valor de R$ 159,854,66 (cento e cinquenta e

nove mil, oitocentos e clnquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos),

referente ao reajuste INCC/DI respeitando a CLÁUSULA QUARTAdocontrato.

Cláusula Segunda: O Índice utilizado para correção é INCC-DI apurado em

janeiro/2025 que foi de 7,41% (sete inteiros quarenta e um pontos percentuais),

referente ao saldo do contrato em 17/01/2025 que era de R$2.240.276,91 (dois
milhões, duzentos e quarenta mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e um

centavos).

Cláusula Terceira: Para suporte da despesa fica indicada a Dotação Orçamentária:

D.O. Funcional Elemento Fonte

141 153.451.0042.1.003 4.4.90.51.00.00.00.00 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

 

 

     

Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 08 de abril de 2025.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO fottodetomaspntço
MARCONDES SILVADA3NBSS8917

Dados 2025.04.17 14:32:56
SILVA:04318688917 asc

Marco Antonio Marcondes Silva

ALESANDRO (sia defoma Prefeito Municipal

BORDIGNON Esto
WEISS:00460 weiss00a60522914 DEBORA Anatadatemaagta

522914  costipasoo LEMOS Sitio”
Alesandro Bordignon Débora Lemos

Secretário Municipal de

Obras Públicas

Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada: Aoaformaqtos
FERNANDO Graciano

TSEer
CLAUDINO;O Eiisitet=Sta
0737071982 Refine
Fernando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - 055/2024 - CC 013/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

2

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZE RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

055/2024 ID 4138/2024 DE EXECUÇÃO

DE OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA CTG CONSTRUTORA

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,

situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade

RG sob nº. 9xxx.xxx-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 0430x.xxx-17,

neste ato assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr.

Alesandro Bordignon,inscrito no CPF: 004xx.xxx-14 nomeado através Decreto

7651/2025, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CT6

CONSTRUTORA LTDA,pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

28.390.929/0001-93, Inscrição Estadual nº. 90757869-02, estabelecida na Rua

Benjamin Claudino Barbosa, nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos Pinhais/PR,

CEP: 83,025-323, e-mail: ctgengenhariaDhotmail.com / (41) 3283-5892 / (41)

99839-8821 - (Karol), por seu representante legal, Sr. Fernando Claudino, inscrito

no CPFsob nº. 0070x.xxx-82, doravante denominada CONTRATADA,e, tendo em
vista há necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no

processo nº. 39081/2025, as partes resolvem firmar o 4º termo aditivo ao contrato

055/2024 ID: 4138, Celebrado em 11 de março de 2024, originado da Concorrência

Pública nº. 013/2023, com o objeto “Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com

área total 8.694,17m?, incluindo os serviços preliminares, serviços complementares,

terraplenagem, pavimentação, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios

tecnológicos compreendendo o fomecimento de todo o materia! de construção

empregado, equipamentos, mão de obra, serviços complementares, transportes,

entre outras despesas gue sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços

ora contratados, conforme Planilha de Serviços, Memorial Descritivo e projetos que

compõe a documentação técnica relativa ao projeto básico. Local: Bairro Eucaliptos -

Trechos: Travessa Álamo, Travessa Monjoleiro, Travessa Pereira, Travessa Acácia

Travessa Piqui, ravessa Palmeira, Travessa Bordô, Travessa Sapopema, Travessa

Sequóia, Travessa Catais, Travessa Olmo, Travessa Magnólia, Travessa Murici,

Travessa Pinus, Travessa Bracatinga, Travessa Caúna, Travessa Cajueiro, de

acordo com Art. 57, 81º, Inciso | da Lei 8.666/93, mediante Cláusulas e condições

seguintes:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - 055/2024 - CC 013/2023
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rlo Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3827-8500 1

1

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato

compreendendoo periodo de 13/09/2025 a 12/12/2025.

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato

compreendendoo período de 29/06/2025 a 27/09/2025

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.
Fazenda Rio Grande,09 de junho de 2025.

P/ Contratante:
Assinado de forma digital por

MARCO ANTONIO MARÇO ANTONIO MARCONDES
MARCONDES SILVA04318688917

SILVA:04318688917 go50617 Menino
Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito

ALESANDRO. jiscatadeforma
BORDIGNON Astor aviaoera
WEISS:00460 vsiaossoszana DEBORA pescarias
522914 ,  Padoszonsoss LEMOS 144s14-Ós00"
Alesandro Bordignon Débora Lemos

Secretário Municipal de Procuradora-Geral do Município

Obras Públicas

Pi Contratada: Asia detomagare
FERNANDO!FERNANDO estancar

CLAUDINO:O Exstisaesstes
0737071982 “iianiairamictnao

Fernando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - 055/2024 - CC 013/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Granda/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

2



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZE RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

055/2024 JD 4138/2024 DE EXECUÇÃO

DE OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA CTG CONSTRUTORA

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,

situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade

RG sob nº, 9.xxx.xxx-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 0430x.xxx-17,

neste ato assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr.

Alesandro Bordignon Weiss, inscrito no CPF: 004.xxx.xxx-14 nomeado através

Decreto 7651/2025, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CTG

CONSTRUTORA LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

28.390.929/0001-93, Inscrição Estadual nº, 90757869-02, estabelecida na Rua

Benjamin Claudino Barbosa,nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos Pinhais/PR,

CEP: 83.025-323, e-mail: ctgengenhariaf (Qhotmail.com / (41) 3283-5892 / (41)

99839-8821 - (Karol), por seu representante legal, Sr. Fernando Claudino, inscrito

no CPF sob nº. 007.xxx.xxx-82, doravante denominada CONTRATADA,e, tendo em

vista há necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no

processo nº. 34463/2025, as partes resolvem firmar o 5º termo aditivo ao contrato

055/2024 ID: 4138, Celebrado em 11 de março de 2024,originado da Concorrência

Pública nº. 013/2023, com o objeto “Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com

área total 8.694, 17m?, incluindo os serviços preliminares, serviços complementares,

terraplenagem, pavimentação, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios

tecnológicos compreendendo o fomecimento de todo o material de construção

empregado, equipamentos, mão de obra, serviços complementares, transportes,

entre outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços

ora contratados, conforme Planilha de Serviços, Memorial Descritivo e projetos que

compõe a documentação técnica relativa ao projeto básico. Local: Bairro Eucaliptos -

Trechos: Travessa Álamo, Travessa Monjoleiro, Travessa Pereira, Travessa Acácia,

Travessa Piqui, ravessa Palmeira, Travessa Bordô, Travessa Sapopema, Travessa

Sequóia, Travessa Cataia, Travessa Olmo, Travessa Magnólia, Travessa Murici,

Travessa Pinus, Travessa Bracatinga, Travessa Cana, Travessa Cajueiro, de

acordo com Art. 65, b, 88 1º e 2º, da Lei 8.666/93, mediante Cláusulas e condições

seguintes:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - 055/2024 - CC 013/2023
Rua Jacarandá, 300Nações - Fazenda Rio Grando/PR — CEP 83820-000— Fone/Fax (41) 3627-8500 1

1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Primeira: Fica incluso ao contrato retro o montante de R$209.342,64

(duzentos e nove mil, trezentos e quarenta e dols reals e sessenta e quatro

centavos).

Cláusula Segunda: Para suporte da despesa fica indicada a Seguinte Dotação

Orçamentária:

 

DO FUNCIONAL ELEMENTO FONTE DE RECURSO
 

141 15.451.0042.1.003 4.4.90.51.00.00.00.00 00601.01009.05.99.03.15.1.754.0000
     

Cláusula Tercelra: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.
Fazenda Rio Grande, 16 de junho de 2025.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO assinado deforma cigtalpoe
MARCONDES MioneCONDES
SILVA:0431868891 7 Dados: 20250625 1o2408 0500"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito.

fea GigaporALESANDRO
BORDIGNON

WEISS:0046052 vma DEBORA SOR

2914 TearaD0O LEMOS  issraoe
Alesandro Bordignon Welss Débora Lemos

Secretário Municipal de Procuradora-Geral do Município

Obras Públicas

P/ Contratada: herdada auge
FERNANDO Jisitaietdic
CLAUDINO:0Fssiieira
0737071982 feisatmenam
“Fernando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

g

 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - 055/2024 - CC 013/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Granda/PR- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

2

 



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037775967-58

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.390.929/0001-93

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
atureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/01/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

 

 
ASABIS.

s g
Ê g

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO +++ Folha m
Nº: 36770/2025 goVa /

A

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS. E
maos -, 4

2.A. PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE “60.DIAS, a CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO; CONFORME|DECRETO -4. 151, DE 118/04/22022 ei

   

3. A 'neriraçãoDA: PRESENTE ««CERTIDÃO Está CONDICIONADA.A| VERIFICAÇÃO DE

SUA VALIDADE »-NA INTERNET; NOà. ENDEREÇO www. SjP.Pr. GOVie br..

ole

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO“consTA DÉBITO TRIBUÍÁRIO.|RELATIVO

AO CONTRIBUINTE com LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABATXO)
 

> a IMPRESSA VIA INTERNET |

CONTRIBUINTE: CTG CONSTRUTORALIDA”. ena /

CNPJ/ 28.390. 929/0001- 93 Po oINSCRIÇÃO MUNICIPAL
CPF: TT o PDT remains and

+ ' Camo =" a cdr

BAIRRO: ZACARIAS. to no

ENDEREÇO: RUA BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 14634

TPLEMENTO: LOTE 01; BLOCO: . APTO:

CIDADE: são JOSÉ Bos PINHAISTT No

SITUAÇÃO: ATIVA Co TA NR

 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO /LICITAÇÃO MOBILIÁRIO:/ LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO
- e, . : . EM a , to ; o to ve us ,

ao a a “a 4 DR A

í o ..
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29265dc4e758ba07e7dal8303c996029 . y

et o . : ".

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO: SITE: https://financas.sjp.pr.gov:br

“4

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 28 de julho de 2025

 
RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 - CENTRO — CEP:83030-720 — FONE: (41) 3381-6800.

SÃO JOSÉ DOSPINHAIS - PARANÁ
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.390.929/0001-93

Certidão nº: 28301163/2025

Expedição: 22/05/2025, às 15:58:47

Validade: 18/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



Ja o

es MINISTÉRIO DA FAZENDA
% » ” Secretaria da Receita Federal do Brasil
PARAEB Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 28.390.929/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). |

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:49:53 do dia 07/04/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/10/2025.
Código de controle da certidão: CD20.9A47.EDD7.E078
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



08/09/2025, 10:51 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

CAI<ZA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 28.390.929/0001-93

Razão
: G CONSTRUTORA LTDA

Social: cm
Endereço: R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 14634 LT 01 / ZACARIAS / SAO JOSE

DOS PINHAIS / PR / 83025-323

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

1

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/08/2025 a 25/09/2025

Certificação Número: 2025082705264946059551

Informação obtida em 08/09/2025 10:51:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf  14
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as ESTADO DO PARANÁ Data: 26/09/2025

“ PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

lean IFCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 
Número do Processo: 000064767/2025

Número Único: AP2.FDA.0VG-AO

 
 

 

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM

!
Dados Parecer:

anograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/09/2025 2:42 PM

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim como aferição da documentação anexada, se
3 a mesmaé suficiente para tal.

Atte,  
   
 

Simone Aparecida



Página:

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

SS] :
Cenipo [FCPR] - Comprovante de Parecer
   
Dados Processo:

 

14

 

Número do Processo: 000064767/2025

Número Único: AP2,FDA.0VG-AO

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM   
Dados Parecer:
 

anograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/09/2025 4:24 PM

   
 

FABIO JULIO

1

ESTADO DO PARANÁ Data: 26/09/2025



PREFEITURA DE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

HOGRADE ESTADO DO PARANÁ

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 476/2025

 

Processo nº 64767/2025

Interessado: CTG Construtora — Ltda.

Objeto: Aditivo de Prazo de Vigência e execução

O presente processo versa sobre pedido realizado diretamente pela

contratada, CTG Construtora Ltda., de aditivo de prazo de vigência e de execução por 90

(noventa) dias, referente ao contrato 055/2024.

A Secretaria e a contratada justificam o acréscimo do prazo contratual na

necessidade alteração do projeto, para assegurar a qualidade e a durabilidade da obra, que

acarretou no aumento da quantidade de serviços que foram formalmente requisitados pela

Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme pedido da contratada que contou com

anuência em Parecer Técnico do Engenheiro Civil, fiscal de execução do Contrato.

Foram juntadas cópia do contrato e seus cinco aditivos, solicitação da

contratada, parecer técnico do engenheiro e fiscal da obra favorável à concessão do aditivo

e anuência do Secretário da pasta. Também consta novo cronograma de execução da Obra.

Acerca do pedido de prorrogação de vigência do contrato, cite-se a Lei

8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aosrelativos:(...)

$1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

1- alteração do projeto ou especificações, pela Administração;(...)

2 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

42 É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



é FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
|, RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

 

Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo de prazo de vigência e de

execução, conforme previsto pelo disposto no art. 57, 81º, inc. I, da Lei 8.666/93. Para

tanto, é imprescindível a prévia autorização da autoridade do Prefeito Municipal para a

do

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-

formal de análise da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto

na Legislação pertinente, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e

conveniência, que não são objeto de análise do presente parecer.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 24 de setembro de 2025.

FABIO JULIO assinado de forma
digital por FABIO JULIO

NOGARA:04 nocara:04046904917
Dados: 2025.09.24

046904917  162311-0300

 

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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ESTADO DO PARANÁ ata: 26/09/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer 1938"  Dados Processo:

 

Número do Processo: 000064767/2025

Número Único: AP2.FDA.0VG-AO
 

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM

  
Dados Parecer:

 

anograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

TT Descrição Parecer: Data Parecer: 26/09/2025 11:09 AM
Considerando solicitação inicial da Empresa,ofício da Secretaria Municipal de Obras Públicas com autorização do

5 Secretário, Parecer Técnico, ParecerJurídico,e informaçõescontidas no presente processo, segue para análise e
posterior autorização do Sr. Prefeito, visando

a

realização de aditivo de prazo de vigência por 90 (noventa) dias
compreendendoo periodo de 12/12/2025 a 12/03/2026 e prazo de execução por 90 (noventa) dias compreendendoo
período de 27/09/2025 a 26/12/2025,junto a proponente CTG CONSTRUTORA LTDA,pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº. 28.390.929/0001-93, que tem porobjeto “Contratação de empresa para execução de
pavimentação devias urbana em CBUQ,com área total de 8.694,17 mê, conformesolicitação da Secretaria Municipal de
Obras Públicas, conforme as condições e especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em
anexo”.

    

Priscila Marcondes
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Data: 26/09/2025

    

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
   

| cd

>» E,Venioamoassa

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000064767/2025

Número Único: AP2.FDA.0VG-AO

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM

  
Dados Parecer:
 

*“--anograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

|
Descrição Parecer: Data Parecer: 26/09/2025 1:31 PM
Segue autorizo do Sr. Prefeito.

    

Ana Claudia



 

Protocolo nº: 64767/2025

Concorrência Pública 013/2023

Contrato nº. 055/2024

À Fazenda Rio Grande, 26 de setembro 2025.

Considerando solicitação inicial da Empresa, ofício da Secretaria Municipal de Obras

Públicas com autorização do Secretário, Parecer Técnico, Parecer Jurídico, e

informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de aditivo de

prazo de vigência por 90 (noventa) dias compreendendoo período de 12/12/2025 a

12/03/2026 e prazo de execução por 90 (noventa) dias compreendendo o período de

27/09/2025 a 26/12/2025, junto a proponente CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº. 28.390.929/0001-93, que tem por

objeto “Contratação de empresa para execução de pavimentaçãodevias urbana

em CBUQ, com área total de 8.694,17 m?, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Obras Públicas, conforme as condições e especificações previstas

neste edital e demais documentações constantes em anexo”.

Ficam os fiscais do contrato responsáveis por observar os prazos e o responsável

contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em

vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO y Assinado deformadigital por

MARCONDES Arisco
SILVA:0431 868891 7 Dados: 2025.09.26 13:28:26 -03'00'

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito
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ESTADO DO PARANÁ

no | PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

CAPnaoaura [FCPR] « Comprovante de Parecer

 

ea

Dados Processo:

 

14

 

Número do Processo: 000064767/2025

Número Único: AP2,FDA.0VG-AO

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM

  
Dados Parecer:
 

anograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

med
Descrição Parecer: Data Parecer: 26/09/2025 3:06 PM
Encaminhado para assinatura da empresa em 26/09/2025.

    

 

Priscila Marcondes

1

Data: 26/09/2025



Página: 11 41I
ESTADO DO PARANÁ Data: 01/10/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 Número do Processo: 000064767/2025

Número:Único: AP2.FDA.0VG-AO

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Situação: Em análiseAssunto: Requerimento

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM

i   
 Dados Parecer:

 Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/10/2025 8:34 AM

Segue ao Gestor à documentação do 6º Termo Aditivo ao Contrato n.º 055/2024, para análise e aferição, somente após
8 encaminhar ao Sr. Alesandro Bordignon,Secretário Municipal de Obras Públicas para assinatura.

Após retome ao organograma "Contratos Compras-ADM”, obrigada.

  
  
 

 

Taiza Sibella



 

 

   
Ao MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Seguradô:-Segie em anexo a
apólice de Seguro Garantia nº 014142024000507750193886, emitida em conformidade com a MP nº

| 2.200-2/2001
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações

habilitadas que utilizem certificados digitais.

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesmavalidadejurídica da apólice

impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente.
| i

Além da segurança do processo de. certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada
através de nosso site www.berkley.com,br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/endosso,através do site www.susep.gov.brutilizando o nº 0141420240005077501938860000065.

. t

Atenciosamente | ' ea
Dos o

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414 “4

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº014142024000507750193886 - ENDOSSO 0000006
; Documento eletrônico digitalmente assinadopor:

     esiGads EANTRenE peer
LeancroGata Okta

Documentoeletrônico assinado digitalmente conforme MP]Tê 2.200:2/2001; que instituiu a infrá-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras-
ICP - Brasil por: Signatários(as): - $”

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA Nº de sério do Certificado: 1IDE2211213BDDC5 Data e Hora Atual Sep 30 2025 1:11PM

EDSON MORIKAZU TOGUCHI Nºde Série do Certificado: 11DE250113403EFA Data'e Hora Atual Sep 30 2025 1:11PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição quelhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força delei:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem
comoa realização de transações eletrônicas seguras.

 

Nº Apólice: 014142024000507750193886 - ENDOSSO 0000006
Controle Interno: 2176664

Data da publicação: Sep 30 2025 1:11PM

Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414    

|Berkley Brasil Seguros
la Berkley Company
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DADOS DO SEGURADO
 

 

 

 
 

   
 

 

 

   
 

Nome CNP]

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ) 95.422.986/0001-02

Nome Social

Endereço Número Complemento

RUA JACARANDÁ 300
CEP Bairro Cidade UF
83820-001 EUCALIPTOS FAZENDA RIO GRANDE PR

DADOS DO TOMADOR

Nome CNP
CTG CONSTRUTORA LTDA 28.390.929/0001-93

Nome Soclal

Número Complemento
REBENJAMIM CLAUDINO BARBOSA13815 - ZACARIAS 0

Tigade , UF
53025-323 ZACARIAS , SÃO JOSE DOS PINHAIS PR

   
 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", tendo em vista as declarações constante:
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo "TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para é
emissão deste endosso, obriga-se a indenizar o "SEGURADO" de acordo com as Condições da Apólice e do presente endosso o qualfica fazendo
parte integrante e inseparável da Apólice. | .

 

GARANTIAS: |
TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA:; R$ 195.485,75 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL E quaraocentos E OITENTA E CINCO REAIS E
SETENTAE CINCO CENTAVOS). '
VIGÊNCIA: DAS 24:00H DO DIA 12 DE DEZEMBRO DE"2025 AS 24:00H DO DIA 12 DE MARÇO DE 2026.
Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos, Demonstrativo de Prêmio,

Condições Particulares, Condições Especiais, Condições Gerais; .,
OBSERVAÇÕES: a |
PROCESSOS SUSEP Nº 15414.637926/2022-84 e 15414.637925/2022--30; a

Após sete dias Úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado seaa ago ou endosso foi corretamente
registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br;* [o . vo. v Í
- DDG Berkley: 0800-7700797. Ea, '

+
' . 24 . ,
1 . “ ros . '

“

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -Autarquia Federal responsável pela fiscalização; normatização e controle dos mercados de
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros =: site www.susep.gov.br - Atendimento gratuito ao
público Susep 0800-021-8484
 

 

 

   
 

 

 

CONDIÇÕES DE MODALIDADE

MODALIDADES LIMITES INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 195.485,75 12/12/2025 12/03/2026

CORRETOR

202011542PR5 - LOJACORR S/A REDE DE CORRETORES DE SEGUROS - CTBA
lome

  Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414
Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P

CNP3: 07,021.544/0001-89 Para falar com a Ouvidoria Berkley ligue para: 0800-797-3444
SAC: 0800-777-3123 ou envie um email para: ouvidoriaQberkley.com.br

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que Institul a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil por Signatário

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA Nº de Sério do Certificado: 11DE22112138DDC6 Data e Hora Atual Sep 30 2025 1:11PM

EDSON MORIKAZU TOGUCHINº de Série do Certificado: 11DE250113403EFA Data e Hora Atual Sep 30 2025 1:11PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,no uso de atribuição quelhe oferece o art. 62 da Consttuição, adota a seguinte Medida Provisória, com força delei: Art 1º -
Fica Institulda a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasitelras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em
forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas queutilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas

seguras.

 
 

 

 

I Página: 2/15

 



 

ODELLDEEAGLEDDDONOdrederam

 

  
 

  
 

   
 

[Filial Apolice Endosso A

5-CURITIBA 014142024000507750193886 0000006 43004 re 30/09/2025

Grupo Ramo , Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR  
 DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO
 

Importância Segurada: R$ 195.485,75

Período de Vigência: 12/12/2025 à 12/03/2026

qo

 

   

 

 

 

 

 

 
 

 

Prêmio Líquido: ' R$ 409,72

Adicional de Fracionamento: ' R$ 0,00

(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$ 0,00
i

Prêmio Total: ro R$ 409,72
Í t e

Condição de Pagamento: À vista e e,
! +

Numero de Prestações: 1 | . N EN
i err es 4

1a Prestação: 409,72 o “a "a

= Í . y 4
Demais Prestações: 0,00 ; o . +

Forma de Cobrança: TÍTULO DE COBRANEA CEF (REMESSA ONLINE) a 4 '
Í t mad a “os 1 i

Vencimentos: 07/10/2025 | | I “a id | |
i

| ' | i df | | | |

: : mil!Y 1 1 1 due A NA i 1 Ê !

MODALIDADES *,- of ; PRÊMIO TARIFÁRIO

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR o o º R$ 409,72
e, eo ,

 

e Edtm ne

(*) Conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP nº
15414.001453/2007-43) aprovada em 26 de outubro de 2007.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do

estabelecido em legislação específica. i
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A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNPJ sob o nº de 07.021.544/0001-89, com sede à Av
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO:
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE , Inscrito no CNPJ/CPF sob o nº 95,422.986/0001-02, com sede à RUA Jacarandá, 300 -
Eucaliptos, Fazenda Rio Grande, PR as obrigações do TOMADOR: CTG CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ] sob o nº
28.390.929/0001-93, com sede à R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 13815 - ZACARIAS 0, , ZACARIAS, São José dos Pinhais, PR até o
valor de R$ 195.485,75 CENTO E NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita.--——.

Modalidade - EXECUTANTE CONSTRUTOR |
Importância Segurada - R$ 195.485,75, Ê
Vigência - das 24:00h do dia 12 de Dezembro dé 2025 as 24:00h do dia 12 de Março de 2026

OBJETO: | |
i : |

Declara-se para os devidos fins e efeitos que fica a vigência da presente apólice prorrogada por mais 90 dias, expirando em 12/03/2026,
conforme 6º Termo Aditivo — Contrato nº 055/2024. .

Permanecem inalteradas as demais condições da apólice. mm rui “o I

1 ” a

' ” E 4
a ''

 

CURITIBA, 30 DE SETEMBRO DE 2025 !

 

"a .
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RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR

CONDIÇÕES ESPECIAIS

1. OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomadorno contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de
serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à
Administração Pública, tendo em vista'odisposto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos vigente.
1.3, Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias. :

2. DEFINIÇÕES:
=fine-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei de Licitações e Contratos

Iministrativos vigente,

1 Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores”originários previstos para a execução do objeto do contrato
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, “excluindo-se qualquer pPrejuízo decorrente de outro ramo de seguro,tais
comoresponsabilidade civil, lucros cessantes, -

3, VIGÊNCIA: Í Rd tea
3.1, A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: )-,
1 - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à êxecução de obras, serviços e/ou compras;
H- por períodos renováveis, no caso de concessõese permissões do serviço público. I

3.2. As renovações, a quese referê o inciso II do item 3:1não'se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com ântecedência”deaté noventa dias da data do término de vigência da apólice em
vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. ; -

  

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINisTRO: É
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo”segurado, indicando claramente os itens não
cumpridos e concedendo-lhe prazo para “regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da
notificação para a seguradora, com fito de comunicare registrar aExpectativa de Sinistro,
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será-convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento
“p tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. '
2,1, Para a Reclamação do Sinistro será necêssária aapresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo

do disposto nas Condições Gerais: o

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus
anexose aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;  
 

| Berkley Brasil Seguros
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Especiais.

 

6. RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições.Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes Condições

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1, Esta apólice é emitida de acordo”com” as condições da Circular da SUSEP nº 662/22 e fica expressamente estabelecido
que para todos os fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da

presente Apólice. |
5.2. Esta apólice não poderá ser utilizada '(como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta
seguradora referente ao mesmo edital efou contrato objeto deste seguro.

|
|

 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro;
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentoslistados no item 4.2.1, e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 4
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CONDIÇÕES GERAIS

1. OBJETIVO DO SEGURO
1.1. O Seguro Garantia destina-se a garantir o objeto principal, respeitadas as condições e limites
estabelecidos no contrato de seguro, contra o risco de inadimplemento, pelo Tomador, das obrigações
garantidas.
1.2. Pelo contrato de Seguro Garantia, a Seguradora obriga-se, respeitadas as condições e limites
estabelecidos no contrato de seguro, ao pagamento da indenização, securitária na forma definida pela
modalidade da Apólice. |
1.3. O Seguro Garantia é um cóntrato vinculado ao objeto principal, devendo respeitar as suas
características, dispositivos. e legislação específica, respeitadas as condições e limites estabelecidos
no contrato de seguro.

| pes e
2. DISPOSIÇÕES o “o.
2.1 A aceitação do seguro estará sujeita éà análise do risco. o
2.2. O registro do produto |'é automático e nãorepresenta aprovação”ou recomendação por parte da
Susep; a”
2.3. O Segurado poderá consultar a “situação, cadastral do”“corretor do Seguros e da sociedade
Seguradora nosítio eletrônico www.susep.gov.br.
2.4. Mediante a contratação deste seguro, o Tomador e º Segurado aceitam as cláusulas limitativas

que se encontram no texto destas Condições:Conti atua ,
º vi yr a

3. DEFINIÇÕES | Do Ea Og
Aplicam-se a esse seguro, as seguintes defiinições: Pom

| - modalidade: conjunto de 'cláusulas qué estabelecem asdisposições especificas do Seguro Garantia

de acordo com ascaracterísticas, dispositivos-e.legislação. da obrigação garantida;
If - objeto principal: relação jurídica, contratual, editalícia,;- prôcessual ou de qualquer outra natureza,
geradora de obrigações e direitos entre” Segurado e Tomador; independentemente da denominação
utilizada; Toano net!
It - obrigação garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e
garantida pela apólice de Seguro Garantia. A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do objeto principal, conforme definido no. próprio;
IV - Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no objeto principal;

V - Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações

garantidas;
VI - Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regime jurídico de direito público;
VII - Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regime jurídico dedireito privado;
VIH - Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia;

IX - Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes;

  

   i
!
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X - Sinistro: comprovada inadimplência do Tomador em relação à obrigação garantida;
XI — Expectativa de Sinistro: fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o
início dos trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência, especificado nas

condições especiais das modalidades em que couber sua aplicabilidade.
XII - Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o Segurado; e
XIII - Valor da garantia: valormáximo garantido pela apólice.
XIV - Prêmio: importância devidapelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, e
que deverá constar da apólice ou endosso.
XV - Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamaçãode sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
XVI - Proposta de Seguro; instrumento format de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado
nos termos da legislação em vigor. |
XVvIl — Relatório Final de iRegulação: documento-emitido pela Seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da' caracterização” ou não do sinistro Teclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados. Lo

4. ACEITAÇÃO: q A :
41. A contratação e/ ou qualquer alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, ou seu representante ou por seu corretor de seguros habilitado. A
proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame-e“aceitação do risco.

4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente,protocolo que identifique a proposta
por ela recepcionada, com a indicação da data e”dahora de seujrecebimento.iLos

4.3. A Seguradora terá o prazo dej 15 (quinze) dias:para:;se manifestar sobrea aceitação ou não da
proposta, contados da data, de seu' recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como

para alterações que impliquem modifiicação'“dorisco, 'não sendo cabível a aceitação tácita do risco.
4.4. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação “de documentos complementares,

para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante
o prazo previsto no item 4,3. *,
4.5 Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de.documentos complementares poderá ocorrer

mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3., desde 'que a Seguradora indique os
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.
4.6 No caso de solicitação de documentos complementares,-para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4.3. ficará suspenso, voltando a
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
4.7 No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.
4.8 A emissão e o envio da apólice dentro do prazo acima substitui a manifestação expressa de

aceitação da proposta pela Seguradora,
4.9. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
4.10. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de   
| Berkley Brasil Seguros |

la Berkley Company 1 f
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aceitação da proposta.
garantida a possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente

5. VALOR DA GARANTIA
5.1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominatpor eta garantido.

Na utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será

5.2 O valor da garantia deveserdefinido pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida e
sua legislação específica. |
5.3 A obrigação garantida ; pode sé limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal,
conformedefinido no próprio.

|
6. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO .

1

6.1 A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou com sua expressa
concordância.

6.2 Quando efetuadas alterações no. objeto principal em:Virtude das quais se faça necessária
modificação da apólice, esta: Ta
| - deverá acompanhartais alterações, caso tenham sido previamente»estipuladas no objeto principal,
em sua legislação específica ou no documento que serviu” de base para a aceitação do risco pela
Seguradora; ou

II - poderá acompanhartais alterações, em situações não abrangidas peloiinciso | deste item, desde
que haja o respectivo aceite pela Seguradora...

 

ereo 1
6.3 A não comunicação, ou comunicação em: desacordo.com. os Critérios estabelecidos nas condições
contratuais do seguro sobre as alterações do.objeto piinéipal pôderá' gerar perda de direito na forma
da legislação aplicável. ; t “
6.4 O índice e a periodicidade de dtualização dos válorés'da apólice! quando aplicáveis, deverão ser
os mesmos definidos no objeto principal ou em sua légistação: especffica. '

!

6.4.1 A atualização dos valores daapólice. poderá . ocorrer" automaticamente, sem manifestação
expressa do Segurado ou do.tomado. desde- que.prevista: ho objeto principal ou em sua legislação
específica.

7. PAGAMENTODE PRÊMIO

“a

mam amem I

7.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio de seguro:
7.2 A apólice continuará em vigor mesmo quando otomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas.

7.3 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de
alterações na apólice, nos termos da Cláusula 6.2, ou da atualização dos valores da apólice, nos
termos da Cláusula 6.3 das Condições Gerais.

8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA
8.1. Exceção ao índice e periodicidades de atualização dos valores da apólice — Importância Segurada
e Prêmio, que são oriundos da Obrigação Garantida e deverão ser os mesmos définidos no objeto
principal ou em sua legislação específica nos termos da cláusula 5, demais índices e atualizações
decorrentes do contrato de seguro seguirão as regras a seguir definidas.
8.2 Os valores .devidos a título obrigações pecuniárias estão sujeitos a atualização monetária pela
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variação positiva do IPC-A-IBGE (índice de preços ao consumidor amplo — do instituto brasileiro de
estatística) a partir da data em que se tornarem exigíveis.
8.2.2 A atualização monetária será calculada com base no último índice publicado antes da data de
exigibilidade da obrigação pecuniária, e aquele publicado imediatamente anterior a data efetiva do
pagamento.

8.2.3 No caso de extinção doÍndice pactuado,será utilizadoo IGP-M-IBGE(índice de geral de preços
de mercado — do instituto brasileiro de estatística) como Índice substituto para atualização das
obrigações pecuniárias. | |
8.3 No caso de não cumprimento dos prazos previstos, além da atualização monetária, serão devidos
juros de 0,033% ao dia, limitado a 12% (doze por cento) ao ano, contados partir do primeiro dia
posterior ao término do praro fixado para a liquidação da obrigação pecuniária.

9. ÂMBITO GEOGRÁFICO: ! =
Considera-se como âmbito geográfiico das coberturas/modálidades todo o território nacional, salvo
disposição em contrário,ue deverá constar nestasàs condições contratuais.

=
40. PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE: = “a

10.1 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, nos termos do art. 7º
da Circular 662/2022, a Seguradora.deve assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver
risco a ser coberto, desde que a renovação,seja. previamentesolicitada pelo Tomador, aceita pelo

Segurado e Seguradora. | 1
10.2. O Segurado poderá, à qualquer tempo, sei à»manutenção da cobertura mediante expressa
manifestação. | | ta É
10.3. O tomador não poderá se opor à manutenção /ida cobertura, exceto se ocorrer a substituição da

apólice por outra garantia aceita pelo segurado. " é ,

10.4. A Seguradora deve assegurar que os procedimentos e'aÀ efetivação da,manutenção da cobertura

e/ou da renovação da apóliceocorram antes do término de-vigência da apólice, estando previsto nas
“Condições Especiais, quando aplicável.
10.5. A Seguradora deverá comunicar ao segurado e.ao tomador a “proximidade do término de
vigência da apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes desta data.

 

   

 

11. CONTRATAÇÃO aa er
A forma de contratação do Seguro Garantia êa fisco absoluto, forma de contratação na qual a

Seguradora responde integralmente pelo valor do sinistro, limitado ão valor da garantia, não se
aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.

12. EXPECTATIVA DE SINISTRO
12.1. A Expectativa do Sinistro será especificada para cada modalidade nas Condições

Particulares/Especiais, quando couberem. Í
12.2. A Seguradora descreverá nas Condições Particulares/Especiais os documentos mínimos que

deverão ser apresentados para a efetivação da Expectativa de Sinistro.

12.3. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação efou
informação complementar.   

ta | Berkley Brasil Seguros
la Berktey Company
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12.4 Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação deverão
respeitar os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.

12.5. A comunicação de aviso expectativa de sinistro, deverá ocorrer pelo seguinte endereço
eletrônico(e-mail) e/ou número de telefone:

- sinistro.garantiaOberkley.com.br;

12.6. O Segurado deverá comunicar a Seguradora, tão logo saiba, de qualquer ato ou fato que indique
a inadimplência do Tomador e 'neste sentido, a possibilidade de caracterização do sinistro,
apresentando os elementos necessários que demonstrem descumprimento do objeto principal. A não
comunicação da Expectativa de Sinistro, ou sua não comunicação de acordo com os critérios
estabelecidos nas condições contratuais do seguro, acarretará a perda de direito ao Segurado caso
configure agravamento do risco e impeçaaSeguradora de adotar as medidas dos incisos II e III do
artigo 29 da Circular SUSEP n. sega, Ta

13. CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO ema >,
13.1. O sinistro estará caracterizado quándo comprovada a inadimplência do Tomador em
relação à obrigação garantida.
13.2. A caracterização do, sinistro, nôs termos do caput, podé se dar de maneira imediata, pela
ocorrência da inadimplência, ou pode. requerer a -Fealização' de trâmites e/ou verificação de

critérios para sua comprovação; de:acordo.-com ostérmos do objeto principal ou de sua
legislação específica. i : i t
13.3. Os trâmites e critérios para comprova ii“Gainadimplôricia, nos; termos da cláusula

acima, fazem parte das regras do objeto, priricipal ei;são de responsabilidade do Segurado, não

tendo a Seguradora ingerência sobre esse processo; salvo disposição em contrário no objeto

principal ou em sua legislação específiicar A.comprovação: da inadimplência mencionada nesta
cláusula não se confundirá com “a, regulaçãoide sinistro realizada pela Seguradora em
conjuntos com as partes +. +
13.4. Sob pena de perder o”direito a “indenização, . a”comunicação do sinistro deverá ser
encaminhada pelo Segurado à Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização,

de acordo com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do

seguro, para que seja iniciado o processo deregulação-pela Seguradora.
13.5. A conclusão da regulação do sinistro acontecerá no prazo de 30 dias contados a partir da
entrega de todos os documentos básicos previstos nas condições Especiais e Particulares de
cada modalidade contratada,

13.6. No caso de solicitação de documentação complementar, na forma prevista, o prazo será
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as
exigências.
13.7 Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente

ao Segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões

que embasaram sua conclusão de forma detalhada, sendo certo e ajustado que a não

formalização no prazo definido por essas Condições Contratuais não acarretará
reconhecimento automático de cobertura.

  

  
 

| Berkley Brasil Seguros
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14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES ,
14,1 É vedada utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do objeto
principal, salvo no caso de apólices complementares.
14.2. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a Seguradora responderá, de
forma proporcional ao riscoassumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

| |
15. SUB-ROGAÇÃO
15.1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
15.2 É ineficaz qualquer ato do seguradoque diminua. ou extinga, em prejuizo do segurador, os
direitos a que se refere esteitem. | =

i I

16.INDENIZAÇÃO : Dema :
16.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradoracumprirá a obrigação descrita na apólice ao segurado ou
o beneficiário, até O limite máximo de” garantia, segundo uma das formas abaixo, conforme for

acordado entre as partes: |
[ — pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais “Valores devidos pelo Tomador e

garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência.da.obrigação garantida; e/ou
Il — execução da obrigação garantida, de 'forma.a- dar continuidade e conclui-la sob a sua integral
responsabilidade, nos mesmos termos e condições: “estabelecidos no objeto principal ou conforme

acordado entre Segurado ejSeguradora. : ! da ' A | ;
16.1.1. Na hipótese da alínea| acima, a escolha”'“dapessoa, físita oujurídica! para dar continuidade e
concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante acordo entre Segurado e Seguradora,respeitados os
termos do objeto principal ou 'de sua legislação específica.—" É

16.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: “ í
' 16.2.1. O pagamento da indenização ou o"inícioda realização do objeto principal deverá ocorrer

dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento

solicitado durante o processo de regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos

termos do objeto principal ou sua legislação-específicae estabelecido na apólice do seguro.
16.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos,o prazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido
contratualmente, será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente âquele em que
forem completamente atendidas as exigências.
16.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir do primeiro dia útil
subsequente a revogação da decisão.
16.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os eventuais saldos

de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilizados
para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
16.3.1.Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao
processo de execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de  
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créditos do Tomador junto ao Segurado no objeto principal, o Segurado fica obrigado a devolver à
seguradora o valor excedente recebido.

17. EXTINÇÃO DA GARANTIA
O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:
[ — quando as obrigaçõesgarantidas forem definitivamente concluídas e houver manifestação
expressa do Segurado neste sentido;
Il — quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;
Ill — quando o pagamento da indenização ao Segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
IV — quando objeto principal for extinto; ou
V — quando do término de vigênciaa apólice.

18. RESCISÃO CONTRATUAL | emo
18.1 Na hipótese de rescisão a pellidor do segurado, a sociedade Seguradora poderá reter, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo coma, seguinte tabela de prazo curto:

    

   
   
  

  

  

Relação a Ser Aplicada......!....esememeemaserse : -.Relação a Ser Aplicada
Sobre a Vigência Original Sobre a Vigência Original............% Do Prêmio
Para a Obtençãode .... Para a Obtenção de:
Prazo em Dias... Prazo emDias t

 

15 /365....
30 /365
45 1365
60 /365.
75 /365.
90 1365.
105 /365..
120 /365...
135/3665...
150 /365...
165 /365..
180 /365

18.2 Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo
imediatamenteinferior.

19. FRANQUIA/POS/CARÊNCIA |
É permitido o estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do Segurado - POS e/ou prazo
de carência mediante expressa anuência do Segurado, conforme especificado nas Condições
Particulares/Condições Especiais.

20. PRESCRIÇÃO
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Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.
1

21. PERDA DE DIREITOS:
O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:
[- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
H - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
Wl — Alteração das obrigações! contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e Tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado,

pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V -— O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro; i
Vi — Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do

Tomador ou que possam |influenciar na aceitação da proposta; .
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. q .

VIII “Inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade
do segurado que tenham contribuido deforma determinante para ocorrência do sinistro; ou

IX - Inadimplência de obrigações do”“objeto principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador. i PL eta !

| postos
22. FORO: qo oa
As questões judiciais entre seguradora e Segurado serão processadas no forodo domicílio deste.

   
b| Berkley Brasil Seguros
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O número dos processos administrativos de registro junto à Susep dos planos de seguro vinculados ao
documento, bem comoa informação de que as condições dos mesmos poderão ser consultadas nosítio
eletrônico www.susep.gov.br, a partir destes números, quando aplicável;

O link da plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados
supervisionados é (www.consumidor.gov.br).

(e
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  28.390.929/0001-93
Razão

Social: CTG CONSTRUTORA LTDA

Endereço: R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 14634 LT 01 / ZACARIAS / SÃO JOSE
DOS PINHAIS / PR / 83025-323

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2025 a 15/10/2025

Certificação Número: 2025091607544946059587

Informação obtida em 30/09/2025 14:45:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   



 

4 MINISTÉRIO DA FAZENDA
” Secretaria da Receita Federal do Brasil

Es Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOSTRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 28.390.929/0001-93

Ressavado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:27:00 do dia 11/08/2025 <hora e data de Brasiília>,
Válida até 07/02/2026.
Código de controle da certidão: C12D.5868.C23A.05C7

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.390.929/0001-93

Certidão nº: 54378242/2025

Expedição: 15/09/2025, às 14:33:32

Validade: 14/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CTG CONSTRUTORA LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037269914-75

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.390.929/0001-93

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda.pr.gov.br

Página 1 do 1
Emitido via Infonet Pública (16/07/2025 14:08:42)
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*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** É AE)

CERTIDÃO Nº: 46903/2025

- aa

AesRESERVA — SEo DIREITO DE ElrâgenDi”?MUNICIPAL cdehar DÍVIDAS b

mu POSTERIORMENTE, GONSTATADAS! |MESMO, FereRaNTES,ar PERÍODOSxNESTA

CERTIDÃO eouenkeNDIDOSerapecte EsANm A | “A

oDR tem e /
aSonsendocrfTIDÃO TEM*VADIDADE DEEO.Bras, ACONTAR DA DATA

=". DA EMISSÃO,CONFORME,DECRETO 151 DE 18/04/2022. * ,
/ EsA A á 2 Am

 

   

   

 

 

   

 

 

 

4 os E po, 1 2 a ; Ae : opes? == So= ondo j
f ame 4 = 1

4 LUA - a ita d
Finalidade: + DIVERSOS / LICITAÇÃO/ PPEETAÇÃO AOBILTÁRIO / LICITA 9"TMOBTLTÁRIO

o Na E a
Contriboinfsinero CONSTRUTORA LIDA pii 7 Ê Lê ff Al

2 mm y a a à
CNPJ/CBF:=281%390. 929/0001-93 ç cu TT ImBe,“Municipal: 70974 Aa ;

avamd ; elf o . a +
Bairró:É—ÉRCARTAS Po —neo o A a;í
Endereço:== RÕA: BENJAMIM CLAUDINO”BARBOSA 14634 y “a st

TEM [f d ? ? PAGA eh
x o ! A AptoÀ | 4

 

. o i
4 a = 0 , e ; Ir )
Scan] AEE o 4 54” VÊTm coaq xça

CóDIGO DÊ, VERIFICAÇÃO bafcez4ga6rreoidaobiasabe75934a oad
am coaSeea= ", É “ “aneena -

ESTÁ CERTIDÃO...-PODERÁ-SER-VALIDADA NO“SITE;» https:flfinandãs:sjp.pr.gov.bre="
, ” EMCA A Mot VE 1e

 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA,Nº 1101 - CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE:(41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS — PARANÁ
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ESTADO DO PARANÁ 08/10/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

Númerodojprocesso:]1000064767/2025
 

 

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI ] Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM   
 

Dados Parecer:

T

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não
 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 07/10/2025 3:09 PM
Segue termoaditivo assinado.

 

    
 

Carla Bueno Brasil
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: OA RIO s
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE A a

[FCPR] - Comprovante de Parecer s e
t Fema

praA
Dados Processo: ! A
 

Numerodoprocesso:][00064767/2025

 

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIREL] Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM   
 

Dados Parecer:
1

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/10/2025 3:19 PM

Segue à Procuradora Geral para assinatura do 6º Termo Aditivo ao contrato nº 55/2024, conforme anexo do parecer 09.

 

 

   
 

Diliane Ferreira do
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

Procedência: ExternaRequerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM

Situação: Em análise

  
 Dados Parecer:
I

Organograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 07/10/2025 3:30 PM
 

Descrição Parecer:

Segueaditivo assinado.

 

 

 
  
 

Debora Lemos
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

58 000064767/2025

Requerente: CTG CONSTRUTORA EJRELI | Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM   
DadosParecer:
r

Drganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/10/2025 4:10 PM

Segue aditivo assinado pelo Sr. Prefeito.

 

     

Ana Claudia



 

 

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE a
SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e
D.

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO ne
 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

055/2024 | ID 4138 CONTRATO DE

EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI

FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E JA EMPRESA CTG

CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ

nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG sobnº.

9.XXX.XXX-8 SESP/PR inscrito no CPF/MF sob o nº.043.XXX.XXX-17, neste ato

assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, inscrita no

CPF sob o nº. 027.XXX.XXX-96, OAB/PR nº. 42.955, e em conjunto com o

Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Alesandro Bordignon Weiss, inscrito

no CPF/MF sob o nº. 004.XXX.XXX-14, nomeado através Decreto 7651/2025,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CTG CONSTRUTORA

LTDA,pessoajurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-

93, Inscrição Estadual nº. 90757869-02, estabelecida na Rua Benjamin Claudino

Barbosa, nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.025-323,

e-mail: ctgengenharialOhotmail.com / construtoraQDarupocotragon.com.br /

licitacaoctgconstrutora(Dgmailcom, telefone: (41) 3283-5892, por seu

representante legal, Sr. Fernando Claudino, inscrito no CPF sob nº.

007.XXX.XXX-82, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a

necessidade de aditamento pelo que restou decidido e autorizado no Protocolo

64767/2025,as partes resolvem firmar o 6º Termo aditivo ao contrato nº. 055/2024

ID 4138, celebrado em 11 de março de 2024, originado da Concorrência Pública

nº. 013/2023, com o objeto “Contratação de empresa para execução de

pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área total de 8.694,17 m,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as

6º TermoAditivo — Contrato 055/2024
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500 1
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condições e especificações previstas neste edital e demais documentações

constantes em anexo”, conformeart. 57, 81º, inc. |, da Lei 8.666/93, mediante

Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por 90 (noventa) dias

compreendendo o período de 12/12/2025 a 12/03/2026.

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de execução por 90 (noventa) dias

compreendendoo período de 27/09/2025 a 26/12/2025.

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 26 de setembro de 2025.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinadode forma digital por

MARCONDES VGATSTONDE
SILVA:0431 8688917/ Dados: 2025.10.07 16:1903-03!00"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

ALESANDRO Assinado de forma digital por Assinado de forma digital
BORDIGNON assantcoszaioo DEBORA LEMOS

pe

DESCRALENOS
WEISS:00460522914 “açosvo"? Vi20 4 ssa300"

Alesandro Bordignon Weiss Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

Decreto nº 7651/2025 OAB/PR 42.955
1

P/ Contratada: FERNANDO secamper FERNANDO
cEBR, ousVideoconferencia,

us;=20181725000476,9U3AC SyngulaniD

CLAUDINO:Oaadomineonto
55"202509.30 1451290300

0737071 982Sonaehnlads

Fernando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

6º Termo Aditivo — Contrato 055/2024
RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2024 - ID 4138

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA;
CNPJ: 28.390.929/0001-93;
OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em
CBUQ, com área total de 8.694,17 m”, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras
Públicas, conforme as condições e especificações previstas neste edital e demais
documentações constantes em anexo”;

MODALIDADE: Concorrência Pública nº 013/2023;
PROTOCOLO: 64767/2025;
PRAZO:Fica prorrogado o prazo de vigência por 90 (noventa) dias compreendendo o período
de 12/12/2025 a 12/03/2026 e prazo de execução por 90 (noventa) dias compreendendo o
período de 27/09/2025 a 26/12/2025.

DATA DA ASSINATURA:26/09/2025.  Coordenação de Contratos
 

 
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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Diário Oficial Eletrônico:
] ME Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.

SECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO 6º TERMOADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2024 -ID 4138

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO: GTG CONSTRUTORA LTDA;

|CNPJ: 28.390.929M001-93;
|OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em|
ÍCBUQ. com área total do 8.694,17 mf, conforme sofcitação da Secretaria Municipal de Obras]
[Públicos, conforma es condições e especiicações previstas nesta adia! 6 demais
documentações constantes em anexo”;
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 013/2023;
PROTOCOLO:6476712025;
PRAZO:Fica prorrogado o prazo de vigência por 80 (noventa) diascompreendendo o portodo|
do 12/12/2025 a 12/03/2026 e prazo de umeeução por 90 (noventa) dias compreendendo ol
periodo de 27/09/2025 a 28/12/2025.
DATA DAASSINATURA:26/09/2025. Coordenação de Contratos

 

 

 
 

   
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAZENDARIOGRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

AVISO DE LICITAÇÃO =DISPENSA ELETRÔNICANº, 40/2028

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER EJUVENTUDE.

TROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22892025
PROTOCOLO GERAL N"GUNS
CONTRATANTE: UASG 782913
Thpo: Minor Preço Global
OBJETO: Serviço de organização de eventos esportivos para execução ús Corrida
de Ros Kids, nomankeípio de Fazenda Rlo Grande, O Processo ndiminitreivo está
dispostvl na lotega no pol do trmspartnçia da Presliua no ue
Lopsi/fvewresfarendariogrande t
Valar tuintmo da Contratação: R$ 1.790,28 (rezo ril é petecentos é noventa reais
vinte e cinco cemavos).
Data do Aberturas 14/t02028
Horário do Lances: des 3:06 até 14:00 (horário da Brasfita)
Exclusivo MEEPPEQUIPARADAS: SUM
As rspas para participação desta Dispensa Eletrônica estão & disposição dos
feorestados no atefezendariogrande e Abertura das Proposas no
a: ndicmprnçõe.d. Em Caso de dúvides, os intescssados deverão
entrar em contato pelos telefones (DAI) 3427-8575 é 3627-8541 cu pelo e-mail
citeocs(fzendariograndeego.

Fazenda Rio GrendePR, 08 deoutubro ds 2025,

JOSEDANIEL adoordp
FABRICIO14734095 Constatroo

Jesé Daniel Fabricio
Agome de Contratação

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE.
ESTADODO PARANÁ

TREGÃO ELETRÔNICO N.6872018
IM) Protocolo 2º SOSIN2NS - Processo Adinlustrativo a2221828

“Tips: Menor Preço porItem
ETO: Aquisição de cartttvas especiais para nuprtr au pecersidades dos setores

autide do munkeípio, em atreimento « Secretaria Mantcipal da Sadie. Edil
Tp fe das ppa disponha & pair do ONES de 08h no sis

É Aberum das Proposta 2410225 da D5x00h
4” froráçio de Brasilia) no ct: Ipero
 

Faerada Bão Grande/FR, 08 ds ontubro de 208,

CONSELHO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL- CMAS
- FAZENDA RIO GRANDE-PR

5
t

RESOLUÇÃONº 0742025.CMAS

O Conselho Municipal do Assistência Social, no uso de mas atribuições legais quo Eme confere a Lei
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 o considerando análiso é deliberações deste Conselho, em
Reunião Ordinária na data do 0? de Setembro do 2025

RESOLVE:

Art 1º — Aprovar à apresentação do Prograrma Bolsa Pamília do mês de outubro de 2025,referentes da
informações do mês de Setesibeo de 2025,
st, 2º.Esta resolução ecraem vigor ca tadasu publicação, revogando es disposições emteriores.

 

Eezenda Rão Cirande, 08 de Outubro de 2025

Shrone Ferreira de Sema.
Presidesto do Conseiho Municipal de Assistência Social -CMAS.

Fazenda Rio Grande « Paraná

CodMedAçãoSeatEPeonLtTESOSSOSPia BsCotoTRANANAecamine

Robinson Figueiredo Lima
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Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

equerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 08/09/2025 8:10 AM  
 

Dados Parecer:
 

[a
 

 

 

   
|| Descrição Parecer: . Data Parecer: 09/10/2025 10:02 AM

Trâmite concluído, segue para Arquivo Compras.

Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 
 

Vanessa Valisere

BD
,
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, € Data Emissão: 09/10/2025
K PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE >y Usuário Emissão: Vanessa Valisere Alves de 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500

E-mail: licitacoes(fazendariogrande.pr.gov.br Site: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

* Relação das Contratações

   

    

   

   

 

 

 

 

 

 

 

 

CTG CONSTRUTORA LTDA- 28.390.929/0001-93 210: Obras e
- 17 Serviços de

o Engenharia
Contratação de empresa para execução de pavimentação devias urbana em CBUQ,com área total de 8.694,17 m?, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

1 Aditivo da Valor (Acréscimo) 08/08/2024 R$62.61 5,61

Item: 1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área total 8.694,17 m?, incluindo os serviços Qtd: 1 Unid: Unidade (Não Fracionável)vl.: R$62.615,61

2 Aditivo de Prazo 04/04/2025 R$0

3 Aditivo de Valor (Acréscimo) 08/04/2025 R$159.854,66

Item: 1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com áreatotal 8.694,17 m?,incluindo os serviços Qtd: 1º Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl.: R$159.854,66

4 Aditivo de Prazo 09/06/2025 R$0

5 Aditivo de Valor (Acréscimo) 16/06/2025 R$209.342,64

Item: 1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com áreatotal 8.694,17 m?,incluindo os serviços Qtd: 1 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl.: R$209.342,64

6 Aditivo de Prazo 12/12/2025 R$0

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL SALDO
1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área total 8.694,17-m?, UN - 0 1 3.477.902,26 3.477.902,26 0,00

incluindo os serviços preliminares, serviços complementares,
terraplenagem, drenagem, pavimentação,sinalização detrânsito e
ensaios tecnológicos compreendendo o fornecimento de todo o material
de construção empregado, equipamentos, mão de obra, serviços
complementares,transportes, entre outras despesas que sejam
necessárias para a perfeita execução dos serviços ora contratados,
conforme Planilha de Serviços, Memorial Descritivo e projetos que
compõe a documentaçãotécnica relativa ao projeto básico. Local: Bairro

Protocolo: 3adcaSaf-5t14-4140-8e3b-7e56123382e7 Usuário: vanessaupa Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23

e“a
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Data Emissão: 09/10/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Vanessa Valisere Alves de

. Relação das Contratações

Eucaliptos — Trechos:Travessa Álamo;Travessa Acácia;Travessa

Bordô;Travessa Catala;Travessa MuricijTravessa Caúna;Travessa

- Monjoleiro;Travessa Piqui;Travessa Sapopema;Travessa Olmo;Travessa t —

Pinus;Travessa Cajueiro;Travessa Pereira;Travessa Palmeira;Travessa

Sequóia;Travessa Magnólia e Travessa Bracatinga.
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0 Protocolo: aatcasarsra4140-008. 56123382e7 Usuário: vanessa.upa Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23


